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SUMÁRIO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI NO 3.196, DE 27 DE AbRIL DE 2017.

dispõe sobre transposição de dotações orçamentárias 
para a defensoria Pública do Estado do tocantins, e 
adota providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS:

faço saber que a AssEMblEIA lEGIslAtIVA do EstAdo 
do tocAntIns decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o É realizada a transposição de dotações orçamentárias 
para a defensoria Pública do Estado do tocantins, no valor de r$ 
7.761.739,00, consignado no vigente orçamento na conformidade do 
Anexo I a esta lei. 

Art. 2o os recursos necessários à execução da transposição de 
que trata o art. 1o desta lei correm à conta do cancelamento parcial ou 
total das dotações indicadas no Anexo II a esta lei.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de abril de 
2017; 196o da Independência, 129o da república e 29o do Estado.

MArcElo dE cArVAlHo MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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AnEXo I À lEI no 3.196, de 27 de abril de 2017. 
 
 

rEAlocAÇÃo r$ 1,00 

AÇÃo/PI  EsPEcIfIcAÇÃo dA AÇÃo  
 nAturEZA 

dA   ft   V A l o r  
     dEsPEsA      

1112 01 Estruturação da defensoria Pública            42.200,00  
   4.4.90.52 0100        42.200,00  
         

2024 01 Atendimento sócio-Jurídico Integral e Gratuito       5.152.556,00  
 

 
3.3.90.30 0100      126.179,00  

 
 

3.3.90.36 0100      411.902,00  
 

 
3.3.90.37 0100      626.174,00  

 
 

3.3.90.39 0100   3.622.540,00  
 

 
3.3.90.93 0100      365.761,00  

 
 

      
2096 01 Manutenção das Ações da corregedoria da 

defensoria Pública            11.800,00  

 
 

3.3.90.14 0100        11.800,00  
 

 
      

2188 01 coordenação e Manutenção dos serviços 
Administrativos Gerais       1.700.795,00  

 
 

3.3.90.08 0100        25.431,00  
 

 
3.3.90.30 0100      136.854,00  

 
 

3.3.90.37 0100      559.804,00  
 

 
3.3.90.39 0100      953.573,00  

 
 

3.3.90.46 0100        25.133,00  
 

 
      

2254 01 Manutenção de serviços de Informática          658.011,00  
 

 
3.3.90.30 0100      194.175,00  

 
 

3.3.90.39 0100      463.836,00  
 

 
      

2275 01 Manutenção de serviços de transporte          196.377,00  
  

 
3.3.90.30 0100      140.549,00  

  
 

3.3.90.39 0100        55.828,00  
totAl    totAl      7.761.739,00  

 
AnEXo II À lEI no 3.196, de 27 de abril de 2017. 

 
cAncElAMEnto r$ 1,00 

     nAturEZA  
 

  
AÇÃo/PI  EsPEcIfIcAÇÃo dA AÇÃo   dA   ft   V A l o r  

     dEsPEsA      
2024 01 Atendimento sócio-Jurídico Integral e Gratuito                  30,00  

  
3.3.90.33 0100              30,00  

  
      

2050 01 divulgação Institucional da defensoria Pública            17.875,00  

  
3.3.90.39 0100        17.875,00  

  
      

2188 01 coordenação e Manutenção dos serviços 
Administrativos gerais       1.211.906,00  

  
3.3.90.33 0100        57.071,00  

  
3.3.90.36 0100      106.965,00  

  
3.3.90.47 0100            981,00  

  
3.3.90.93 0100   1.046.889,00  

  
      

2254 01 Manutenção de serviços de Informática             2.325,00  

  
3.3.90.14 0100         2.325,00  

 
 
 

 
    

  

2275 01 Manutenção de serviços de transporte            42.200,00  

  
4.4.90.52 0100        42.200,00  

  
      

2336 01 Aprimoramento da Gestão       6.487.403,00  

  
3.3.90.33 0100        49.728,00  

    3.3.90.36 0100   1.308.585,00  
    3.3.90.37 0100   2.550.172,00  
    3.3.90.39 0100      852.168,00  
    3.3.90.93 0100   1.726.750,00  

totAl    totAl      7.761.739,00  
             ”(NR) 
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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 586 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

JorGE MEndEs para exercer o cargo de provimento em comissão de 
subsecretário - dAs-2, da secretaria da Habitação e desenvolvimento 
urbano, a partir de 3 de abril de 2017.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de abril de 
2017; 196o da Independência, 129o da república e 29o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlHo MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 587 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

PAulo cÉsAr bEnfIcA fIlHo para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Jurídico - dAs-4, da secretaria da Habitação 
e desenvolvimento urbano, a partir de 3 de abril de 2017.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de abril de 
2017; 196o da Independência, 129o da república e 29o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlHo MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 588 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria da Habitação e Desenvolvimento 
urbano, a partir de 27 de abril de 2017:

1. dEYbIAnnE sIlVA dE ArAÚJo fErrEIrA, diretor de Administração 
e finanças - dAs-4;

2. JoAnA PAulA dE sousA loPEs sIlVA cortEZ, Gerente de Pós-
ocupação - dAI-1;

3. JuArEZ rIbEIro dE MorAEs JunIor, Gerente de Mobilidade - 
dAI-1;

4. rodrIGo cÉsAr lIMA PÁduA, Gerente de tecnologia da 
Informação - dAI-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de abril de 
2017; 196o da Independência, 129o da república e 29o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlHo MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 589 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para exercerem as funções comissionadas 
do Magistério, nos níveis que especifica, atribuindo-lhes a Direção de 
unidade Escolar, da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a 
partir das seguintes datas:

1. dAIAnE dA costA MAdurEIrA, matrícula 830632-3, fcM-2,  
17 de fevereiro de 2017;

2. ElÍZIA APArEcIdA PInHEIro, matrícula 126473-8, fcM-2, 3 de 
março de 2017;

3. fErnAndo KbAsdIMEKWA brIto dE souZA, matrícula 31061-4, 
fcM-3, 1o de abril de 2017.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de abril de 
2017; 196o da Independência, 129o da república e 29o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlHo MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 590 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para exercerem as funções comissionadas 
do Magistério, nos níveis que especifica, atribuindo-lhes a Direção de 
unidade Escolar, da secretaria da Educação, Juventude e Esportes:

1. MArIA osnEIdE bEnVIndo ArAÚJo, matrícula 631519-1, fcM-3;
2. WAltEr VIAnA, matrícula 677040-3, fcM-2.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de abril de 
2017; 196o da Independência, 129o da república e 29o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlHo MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 591 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

MAnoEl dos sAntos MAtos para exercer o cargo de provimento 
em comissão de diretor de Escola - dAI-3, da secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, a partir de 30 de março de 2017.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de abril de 
2017; 196o da Independência, 129o da república e 29o do Estado. 

MArcElo dE cArVAlHo MIrAndA
Governador do Estado

télio leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2016

contrAto nº: 002/2016
ProcEsso nº: 2015/09010/000057
contrAtAntE: sEcrEtArIA-GErAl dE GoVErno
contrAtAdA: cEb dIstrIbuIÇÃo s/A
obJEto: Prorrogação da vigência do contrato nº 002/2016, referente 
à prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica, destinado a 
atender o Escritório de representação em brasília-df.
VAlor totAl: r$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
dAtA dA AssInAturA: 03 de abril de 2017.
VIGÊncIA: de 08/04/2017 a 07/04/2018. 
dotAÇÃo: 0901 04.122.1100.2189.0000 - 33.90.39, fonte 0100666998.
sIGnAtÁrIo: rEPrEsEntAntE do contrAtAntE
cEsArIno AuGusto cEsAr PErEIrA sobrInHo
rEPrEsEntAntE dA contrAtAdA
sElMA bAtIstA do rÊGo lEAl

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 472 - CSS, DE 27 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do termo de cooperação técnica no 1, de 26 de 
fevereiro de 2015, resolve

c E d E r

ao Poder legislativo do Estado do tocantins a Assistente de serviços 
de saúde lArllA VErusKA ArrAtEs PIrEs toZZAttI, matrícula 
1071513-1, integrante do quadro de pessoal da secretaria da saúde, no 
período de 3 de março a 31 de dezembro de 2017, com ônus para a origem.

télio leão Ayres
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 473 - DISP, DE 27 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r, a pedido,

da função comissionada de Administração - fcA-4 o servidor oZÉIAs 
nErEs dE cErquEIrA, matrícula 1079727-1, lotado na secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 3 de março de 2017.

télio leão Ayres
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 474 - DISP, DE 27 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada do Magistério - fcM-2 a servidora tHElMA dA 
sIlVA olIVEIrA, matrícula 963383-2, lotada na secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes.

télio leão Ayres
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 475 - DISP, DE 27 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada do Magistério - fcM-3, os servidores adiante 
indicados, lotados na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a 
partir das seguintes datas:

1. dArlEnE dos sAntos PErEIrA, matrícula 704791-2, 15 de março 
de 2017;

2. JoÃo KWAnHA XErEntE, matrícula 1034545-5, 1o de abril de 2017;
3. rosAnGIlA rodrIGuEs dE MElo, matrícula 999535-2, 17 de 

março de 2017;
4. VAlÉrIA dA sIlVA suArtE tErEncIo, matrícula 367129-1, 1o de 

março de 2017.

télio leão Ayres
secretário-chefe

APOSTILA CCI NO 52 - APT, DE 27 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIl, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t I l A r

a Portaria ccI no 456 - css, de 24 de abril de 2017, publicada na edição 
4.854 do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar que a cessão de 
clAYton PAulo rodrIGuEs, matrícula 608686-3, ao Poder legislativo 
do Estado do tocantins, se refere ao período de 27 de abril a 31 de 
dezembro de 2017.

télio leão Ayres
secretário-chefe
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA/CGE/Nº 23, DE 19 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo cHEfE dA controlAdorIA-GErAl do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, IV, da constituição Estadual, em cumprimento ao decreto 2.551, de 13 de  
outubro de 2005,

rEsolVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação Periódica 
de desempenho de 2016, dos servidores do quadro Geral do Poder 
Executivo Estadual, lotados nesta controladoria-Geral do Estado, 
referente ao interstício avaliatório de 01/01/2016 a 31/12/2016, conforme 
descrição abaixo:

0rdem nome do servidor Matrícula nota final

1 Abmael sousa Milhomem 1274384-1 96.79

2 Anilton frança lima 119080-2 96.12

3 Arnoldo cardoso queiroz 1096290-2 90.25

4 Augusto de souza Pinheiro Júnior 560380-3 99.06

5 benedito Martiniano da costa neto 1049615-1 98.92

6 clarice Giglio sardinha Machado 401939-3 99.86

7 cláudio barbosa da silva 895470-2 98.26

8 cleiton freire Arantes 995761-4 100.00

9 domingos ferreira curcino 368286-2 99.32

10 Edvando de carvalho barbosa 807312-1 100.00

11 Edilene Maria borba 582107-11 100.00

12 Elaine cristina Zanetti Avelino 789991-1 100.00

13 Eliana rodrigues da silva 690846-2 100.00

14 fabrício Matias costa 95075-4 100.00

15 Grace Miriam de oliveira 627772-3 100.00

16 Gustavo barros brito caetano 1271105-1 98.86

17 Ianna Miranda Mascarenhas costa nardes 125055-4 83.58

18 Iara Maria Pinheiro nolasco 555852-5 97.73

19 Ioná bezerra oliveira de Assumção 879311-4 99.86

20 João batista Portes Júnior 1272713-1 94.65

21 José batista de lima filho 564506-1 98.92

22 Kelsene ramos Alencar 852809-1 100.00

23 Kilvania rodrigues de Melo Miranda 815941-2 97.06 

24 leia saraiva Pereira costa 433266-1 98.79

25 lúcia Helena queiroz lima câmara 122200-1 100.00

26 luciana burgel de castro 1270877-1 99.33

27 luíza barboza de Aguiar Gomes 343769-1 100.00

28 Magna Márcia Pinto Moreira 656851-1 71.83

29 Marika Midori takayama 834110-1 100.00

30 Maria Alice Vieira labres 232182-2 100.00

31 Maria do socorro Erculano de lima 329001-1 98.13

32 Mateus tiago Andrade tavares 1271849-1 86.65

33 Miléne Martins ramos 554343-1 99.33

34 Paulo Henrique Alves Pereira 1270966-1 98.92

35 raimundo Abreu Wanderley 165855-3 97.46

36 regiane sousa chaves 502653-2 99.20

37 renan Alves lima 1274813-1 93.46

38 ricardo sousa Parente 1281240-1 97.20

39 rosângela Pereira lima 662553-3 88.79

40 rosário luiz da silva 200739-7 100.00

41 rosilene costa sousa 541660-1 100.00

42 sharlles fernando bezerra lima 699187-1 85.98

43 simone narciso Amaral 597070-1 100.00

44 Valterly silva Passos 978799-2 100.00

45 Vania Katia leobas de sousa Maracaipe 547995-3 89.98

46 Veralúcia rodrigues barros 1274430-1 100.00

47 Vinícius Albuquerque leite 1284649-1 99.73

48 Wagner bezerra de sousa 1289004-1 100.00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação.

luIZ AntonIo dA rocHA
secretário-chefe

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 02, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017.

o ProcurAdor-GErAl do EstAdo, no uso das atribuições 
que lhe confere a lei complementar Estadual nº 20, de 17 de junho de 
1999 e suas alterações, tendo em vista que lhe compete a prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c 
art. 67 da lei nº 8.666/93, e a Instrução normativa tcE-to nº 02/2008, 
de 07/05/2008,

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais 
de contratos, bem como, seus respectivos substitutos, para responderem 
nos casos de impedimento ou afastamento legal dos titulares dos contratos 
elencados a seguir:

número do 
contrato

número do 
Processo

fiscal do contrato
titular fiscal substituto objeto do contrato

00002/2012 2013/0906/000248
carmelice ribeiro da 

cunha Vieira
MAt.342364-1

fabiony Gonçalvez 
Moreira MAt. 
11502002-1

serviços de limpeza 
e conservação.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à diretoria Administrativa e financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa e financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria Administrativa e 
financeira para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Procurador-Geral do Estado, em Palmas, aos 21 
dias de fevereiro de 2017.

sErGIo rodrIGo do VAlE
Procurador-Geral do Estado
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EXTRATO DE CONTRATO/TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2014.0906/000132
contrAto nº: 11/2014
AdItIVo nº: 3º tErMo AdItIVo
contrAtAntE: ProcurAdorIA-GErAl do EstAdo do 
tocAntIns
IntErVEnIEntE: 
contrAtAdo: locAdorA dE VEÍculos ArAGuAIA ltdA EPP
cnPJ: 01.419.973/0001-22
obJEto do contrAto/AdItIVo: o PrEsEntE tErMo AdItIVo 
tEM Por obJEto rEnoVAÇÃo dA VIGÊncIA dE contrAtAÇÃo 
dE PrEstAÇÃo dE sErVIÇo dE locAÇÃo 2 (doIs) VEÍculos tIPo 
PIcK - uP PArA EstA ProcurAdorIA-GErAl do EstAdo - PGE.
VAlor do contrAto: VAlor EstIMAdo AnuAl dE r$ 150.809,76 
(cEnto E cInquEntA MIl oItocEntos E noVE rEAIs E sEtEntA 
E sEIs cEntAVos).
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.33
fontE dE rEcurso: 0100. 666666
dAtA dA AssInAturA: 16/04/2017
VIGÊncIA: 16/04/2017 A 16/04/2018 PErfAZEndo 12 (doZE) MEsEs, 
PodEndo sEr ProrroGAdo EM coMuM Acordo EntrE As 
PArtEs E MEdIAntE tErMo AdItIVo, nA ÉGIdE do Art. 57, nos 
IncIsos E PArÁGrAfos dA lEI 8.666/93 E dEMAIs AltErAÇÕEs.
sIGnAtÁrIos: sÉrGIo rodrIGo do VAlE (ProcurAdorIA-
GErAl do EstAdo)
osEMAr cruZ MouZInHo (locAdorA dE VEÍculos ArAGuAIA 
ltdA).

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 289 - REM, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “k”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

rEtIfIcAr

a Portaria nº 198 - rEM, de 16 de março de 2017, publicada no diário 
Oficial nº 4.832, de 23 de março de 2017, que removeu o servidor JOÃO 
cArlos dE sousA sAntAnA, número funcional 188351/3, cPf 
109.120.858-19, Motorista, para a Secretaria da Administração, a fim de 
considerar seus efeitos a partir de 06 de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 66, 
DE 24 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 69/2017/Ats, que 
solicitou a prorrogação contratual dos servidores da Agência tocantinense 
de saneamento, resolve:

dEclArAr ProrroGAdo, por 12 (doze) meses, o termo de 
compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir da data 
especificada, do profissional a seguir relacionado:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11535741/1 JErrY AdrIAno AlVEs dos sAntos 009.230.721-36 12/04/2017

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 24 de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

EXTRATO DE ADITIVO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e considerando o ofício nº 2326/2017 da secretaria da saúde, 
onde solicitou alteração de carga horária, resolve:

AdItIVAr, os termos de compromisso de serviço Público de 
caráter temporário, a seguir relacionados, quanto à cláusula primeira 
dos respectivos contratos, a fim de considerar a CARGA HORÁRIA 
especificada, ratificando as demais cláusulas e condições estabelecidas:

ordem nº funcional nome carga Horária A partir

01 11240881/2 KEnIA dornElEs sIlVA 180 01/01/2017

02 11557346/1 rHAYssA GAbrIEllA costA dE sousA 180 01/01/2017

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 24 de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1.267/2017

ProcEsso nº: 2015/30550/006609
IntErEssAdo(A): cHErYlÉd cAVAlcAntE MunIZ
Assunto: licença para tratar de Interesses Particulares 
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
nÚMEro funcIonAl: 86797/1
ÓrGÃo: secretaria da saúde
lotAÇÃo: centro Integrado de Assistência à Mulher e à criança dona 
regina siqueira campos
MunIcÍPIo: Palmas

com base no despacho/GAsEc nº 459, de 07 de fevereiro de 
2017, que acolheu o despacho nº 004/2017, da corregedoria-Geral de 
Pessoal, resolvo rEtIfIcAr o despacho nº 766, de 19 de fevereiro de 
2016, publicado no Diário Oficial nº 4.565, de 23 de fevereiro de 2016, 
que concedeu à servidora cheryléd cavalcante Muniz licença para tratar 
de Interesses Particulares, para onde se lê: no período de 27.10.2015 a 
26.10.2018; leia-se: no período de 02.03.2015 a 01.03.2018.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
dia(s) do mês de março de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1.983/2017

ProcEsso nº: 2017/27000/011043
IntErEssAdo(A): VAldIlEnE dE souZA AlMEIdA dA fontourA
Assunto: Interrupção de licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação básica
nÚMEro funcIonAl: 628326/1
cPf: 517.804.611-00
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MunIcÍPIo: Palmas

tendo em vista a Portaria ccI nº 282 - css, de 02 de março 
de 2017, publicada no Diário Oficial nº 4.820, de 07 de março de 2017, 
que cedeu o(a) servidor(a) em referência ao Poder legislativo do Estado 
do tocantins, com ônus para o requisitante, e considerando o disposto 
no §1º, do art. 103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo 
IntErroMPEr, a partir de 1º de janeiro de 2017, o restante da licença 
para tratar de Interesses Particulares, concedida à servidora Valdilene 
de souza Almeida da fontoura, por meio do despacho nº 3.021, de 15 de 
junho de 2015, publicado no Diário Oficial nº 4.397, de 19 de junho de 2015.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 24 
dia(s) do mês de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 1.984/2017

ProcEsso nº: 2017/30550/001650
IntErEssAdo(A): AnIEllE lIMA MArtIns sAntos
Assunto: licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Enfermeiro
nÚMEro funcIonAl: 1132679/1
cPf: 010.886.181-38
ÓrGÃo: secretaria da saúde
lotAÇÃo: Hospital de referência de Pedro Afonso - leôncio de sousa 
Miranda
MunIcÍPIo: Pedro Afonso

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que 
consta do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Anielle lima Martins 
santos, nos termos do artigo 103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, lIcEnÇA PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIculArEs, sem 
remuneração, pelo prazo de 03  (três) ano(s), no período de 17.03.2017 
a 16.03.2020.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 24 
dia(s) do mês de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1.985/2017

ProcEsso nº: 2017/30550/001895
IntErEssAdo(A): odIlon dE sAntAnA fErrEIrA
Assunto: licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
nÚMEro funcIonAl: 1084054/2
cPf: 983.512.301-20
ÓrGÃo: secretaria da saúde
lotAÇÃo: Hospital de referência de Araguaína
MunIcÍPIo: Araguaína

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) odilon de santana ferreira, nos 
termos do artigo 103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, lIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIculArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 01 (um) ano,  no período de 01.04.2017 a 31.03.2018.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 24 
dia(s) do mês de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1.986/2017

ProcEsso nº: 2017/30550/001893
IntErEssAdo(A): dAnIElA costA frEIrE rodrIGuEs
Assunto: licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚMEro funcIonAl: 42150/2
cPf: 002.500.751-30
ÓrGÃo: secretaria da saúde
lotAÇÃo: centro Integrado de Assistência à Mulher e à criança dona 
regina siqueira campos
MunIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que 
consta do processo, concEdo ao(à) servidor(a) daniela costa freire 
rodrigues, nos termos do artigo 103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, lIcEnÇA PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIculArEs, sem 
remuneração, pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 01.05.2017 
a 30.04.2020.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 24 
dia(s) do mês de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1.987/2017

ProcEsso nº: 2017/30550/001817
IntErEssAdo(A): JosÉ nIlton GoMEs dA costA
Assunto: Prorrogação de licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente de serviços de saúde
nÚMEro funcIonAl: 984090/1
cPf: 869.157.621-91
ÓrGÃo: secretaria da saúde
lotAÇÃo: diretoria de Gestão de Vigilância em saúde
MunIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
José nilton Gomes da costa, por meio do despacho nº 3.092, de 18 de 
junho de 2014, publicado no Diário Oficial nº 4.158, de 30  de junho de 
2014, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período de 04.04.2017 
a 03.04.2020.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 24 
dia(s) do mês de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.013/2017

ProcEsso nº: 2017/27000/011476
IntErEssAdo(A): ElIZEtE MArIA rAnZI
Assunto: licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação básica
nÚMEro funcIonAl: 407632/6
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
lotAÇÃo: colégio Estadual Archangela Milhomem
MunIcÍPIo: couto Magalhães
rEGIonAl: Guaraí

com base nos documentos constantes dos autos, resolvo 
rEtIfIcAr o despacho nº 1.368, de 21 de março de 2017, publicado no 
Diário Oficial nº 4.834, de 27 de março de 2017, que concedeu à servidora 
Elizete Maria ranzi licença para tratar de Interesses Particulares, para 
onde se lê: no período de 01.03.2017 a 29.02.2020; leia-se: no período 
de 01.04.2017 a 31.03.2020, considerando o não afastamento de suas 
funções na data inicialmente estabelecida, conforme declaração de 03 
de abril de 2017, expedida pela secretaria da Educação, Juventude e 
Esportes.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 25 
dia(s) do mês de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 27 dE AbrIl dE 2017 DIÁRIO OFICIAL   No 4.855 7

DESPACHO Nº 2.014/2017

ProcEsso nº: 2017/40310/000156
IntErEssAdo(A): VIVIAnE dE sousA MElo rAMAlHo
Assunto: Interrupção de licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Auxiliar Administrativo
nÚMEro funcIonAl: 826598/1
cPf: 713.399.061-04
ÓrGÃo: Instituto natureza do tocantins
lotAÇÃo: Gerência de Apoio Administrativo
MunIcÍPIo: Palmas

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, dEfIro, a partir de 10 de abril de 2017, o pedido 
de IntErruPÇÃo da licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Viviane de sousa Melo ramalho, por meio do 
Despacho nº 684, de 16 de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 
4.813, de 22 de fevereiro de 2017, determinando o seu restabelecimento 
em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 25 
dia(s) do mês de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.016/2017

ProcEsso nº: 2017/24830/001211
IntErEssAdo(A): sAMuEl cHAVEs dE cArVAlHo sErVIo
Assunto: licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Administrador
nÚMEro funcIonAl: 1277669/1
cPf: 009.102.783-77
ÓrGÃo: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins
lotAÇÃo: Gerência de Apoio Administrativo
MunIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) samuel chaves de carvalho 
servio, nos termos do artigo 103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, lIcEnÇA PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIculArEs, sem 
remuneração, pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 17.04.2017 
a 16.04.2020.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 25 
dia(s) do mês de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2.017/2017

ProcEsso nº: 2017/27000/011413
IntErEssAdo(A): solAnGE MArIA AntonIA dA sIlVA
Assunto: licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação básica
nÚMEro funcIonAl: 442048/5
cPf: 350.498.551-87
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
lotAÇÃo: colégio são José - convênio
MunIcÍPIo: Palmas
rEGIonAl: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que 
consta do processo, concEdo ao(à) servidor(a) solange Maria Antonia 
da silva, nos termos do artigo 103, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, lIcEnÇA PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIculArEs, sem 
remuneração, pelo prazo de 02  (dois) ano(s), no período de 02.05.2017 
a 01.05.2019.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 5 
dia(s) do mês de abril de 2017.

GEfErson olIVEIrA bArros fIlHo
secretário de Estado da Administração

DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 1.950/2017

ProcEsso nº: 2017/23000/000415
IntErEssAdo(A): EVonEtH dos sAntos costA dA cruZ
Assunto: Indeferimento de remanejamento de função
cArGo: Professor normalista
MAtrÍculA nº: 765913/2
cPf: 626.376.141-53
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
lotAÇÃo: colégio Estadual de Araguacema
MunIcÍPIo: Araguacema - to

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 59, de 17 de abril de 2017, IndEfIro 
a solicitação de remanejamento de função previsto no art. 24, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que  as limitações físicas e/ou mentais, apresentadas 
pelo(a) mesmo(a), não inviabiliza(m) o exercício das funções inerentes 
ao cargo que ora ocupa.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 dias do mês de abril de 2017.

Geferson oliveira barros filho
secretário de Estado da Administração

DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 1.977/2017

ProcEsso nº: 2017/27000/011014
IntErEssAdo(A): Marinalva ferreira corte
Assunto: Indeferimento de remanejamento de função
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
MAtrÍculA nº: 644540/3
cPf: 530.104.001-44
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
lotAÇÃo: Escola Estadual Paulina câmara
MunIcÍPIo: barrolândia - to

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 61, de 19 de abril de 2017, IndEfIro 
a solicitação de remanejamento de função previsto no art. 24, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que  as limitações físicas e/ou mentais, apresentadas 
pelo(a) mesmo(a), não inviabiliza(m) o exercício das funções inerentes 
ao cargo que ora ocupa.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 24 dias do mês de abril de 2017.

Geferson oliveira barros filho
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 1.979/2017

ProcEsso nº: 2017/27000/011381
IntErEssAdo(A): Vera lúcia costa lopes Pereira
Assunto: Indeferimento de remanejamento de função
cArGo: Professor da Educação básica
MAtrÍculA nº: 912272/7
cPf: 808.132.161-68
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
lotAÇÃo: colégio Estadual Joaquim de sena e silva
MunIcÍPIo: combinado

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 60, de 18 de abril de 2017, IndEfIro 
a solicitação de remanejamento de função previsto no art. 24, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que  as limitações físicas e/ou mentais, apresentadas 
pelo(a) mesmo(a), não inviabiliza(m) o exercício das funções inerentes 
ao cargo que ora ocupa.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 24 dias do mês de abril de 2017.

Geferson oliveira barros filho
secretário de Estado da Administração

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do 
EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 EronIldE PErEIrA 
dE olIVEIrA 896345/1     Assistente 

Administrativo tratamento de saúde 27/03/2017 a 
25/04/2017

02 sAMArA bArbosA 
dE sousA bEnIcIo 11187417/1  Assistente 

Administrativo tratamento de saúde 17/03/2017 a 
31/03/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: AGÊncIA dE MEtroloGIA, AVAlIAÇÃo dA 
conforMIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoloGIA

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 cArlA cAMIlo dE 
MorAEs          1156535/4 Assistente 

Administrativo licença Maternidade 24/03/2017 a 
19/09/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: dEPArtAMEnto EstAduAl dE trÂnsIto

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 HEYdEr AZEVEdo 
cArVAlHo      232480/2 Assistente 

Administrativo tratamento de saúde 17/03/2017 a 
15/04/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: InstItuto dE dEsEnVolVIMEnto rurAl 
do EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 MArIA JosE do 
AMArAl 426262/3 Assistente 

Administrativo
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
01/04/2017 a 
30/05/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: InstItuto dE tErrAs do EstAdo do 
tocAntIns

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 MArIA fErnAndA 
lIMA dA PAIXAo 799698/3 Auxiliar de serviços 

Gerais tratamento de saúde 03/04/2017 a 
02/05/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: ProcurAdorIA-GErAl do EstAdo

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 AGrIPInA MorEIrA 229468/1 Procurador do Estado tratamento de saúde 
(Prorrogação)

28/03/2017 a 
26/04/2017

02 KEIlA VIEIrA dE 
olIVEIrA 926003/1 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 01/04/2017 a 
15/04/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 AdEIldA rodrIGuEs 
dE cArVAlHo 1011251/3 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
13/03/2017 a 
11/05/2017

02 AlZIrEnE dE sousA 
VIEIrA 1000519/2 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 23/03/2017 a 
21/04/2017

03 AnA AlIcE rIbEIro 
dA sIlVA 604231/10 Auxiliar de serviços 

Gerais tratamento de saúde 21/03/2017 a 
04/04/2017

04 AntonIA soArEs dE 
sousA olIVEIrA 613566/1 Professor normalista tratamento de saúde 22/03/2017 a 

20/04/2017

05 AntonIo GuEdEs 
rIbEIro 242400/1 Professor normalista tratamento de saúde 28/03/2017 a 

11/04/2017

06 AurElIo loPEs 
brIto 360743/2 Professor da Educação 

básica
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
29/03/2017 a 
27/04/2017

07
clArIndA 

GoncAlVEs 
bArrEto

478304/1 Professor normalista tratamento de saúde 
(Prorrogação)

08/04/2017 a 
07/05/2017

08 clEIA MEnEZEs dA 
sIlVA quEIroZ 793441/1 Professor da Educação 

básica
doença em Pessoa da 

família
13/03/2017 a 
17/03/2017

09 crIstIAnE MElo 
dA sIlVA 598942/1 Professor normalista tratamento de saúde 21/03/2017 a 

19/04/2017

10 dAlVAMIr cArVAlHo 
bElEM rodrIGuEs 528514/4 Auxiliar Administrativo tratamento de saúde 20/03/2017 a 

18/04/2017

11 dIAnA KEtI XErEntE 828649/5 Professor normalista doença em Pessoa da 
família

22/02/2017 a 
08/03/2017

12 dIAnA KEtI XErEntE 828649/5 Professor normalista doença em Pessoa da 
família (Prorrogação)

09/03/2017 a 
23/03/2017

13 dIlMA MEnEZEs dE 
olIVEIrA 910779/5 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 15/03/2017 a 
13/04/2017

14 doMInGos VErAs 
dE sousA 474104/4 Professor da Educação 

básica
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
17/03/2017 a 
15/04/2017

15 ElIndInAlVA AlVEs 
nolEto 953810/5 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 08/03/2017 a 
06/04/2017

16 EudoXIA dE AGuIAr 
MArtIns 516809/2 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 13/03/2017 a 
27/03/2017

17 GEAnnY PErEIrA 
dA sIlVA 1048597/5 Professor da Educação 

básica
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
16/02/2017 a 
16/04/2017

18 GEnoVEVA PErEIrA 
dE olIVEIrA 600584/2 Professor normalista tratamento de saúde 

(Prorrogação)
03/03/2017 a 
01/05/2017

19 GlAucIA fEItosA 
cunHA 1158660/1 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 20/03/2017 a 
03/04/2017

20 ItElVInA MArIA 
fErrEIrA MArtIns 440799/3 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 27/03/2017 a 
25/04/2017

21 JAcY PErEIrA dos 
sAntos 491084/3 Professor normalista tratamento de saúde 

(Prorrogação)
12/02/2017 a 
12/04/2017

22 JAnAInA PErEIrA dE 
olIVEIrA 732294/2 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 25/03/2017 a 
13/04/2017

23 JoAbEs rodrIGuEs 
do rosArIo 346497/1 Professor da Educação 

básica
doença em Pessoa da 

família
14/03/2017 a 
23/03/2017

24 lucIMAr GAldIno 
AlVEs 725848/2 Professor normalista tratamento de saúde 

(Prorrogação)
29/03/2017 a 
26/06/2017

25
MArIA dA 

concEIcAo lEItE 
MElo

341001/2 Assistente 
Administrativo

tratamento de saúde 
(Prorrogação)

27/03/2017 a 
24/06/2017

26 MArIA dA GrAcA 
sIlVA PortEl 274280/1 Professor normalista tratamento de saúde 05/02/2017 a 

05/05/2017

27 MArIA dE fAtIMA 
MorAIs 1255452/1 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 24/03/2017 a 
22/05/2017

28 MArIA dE fAtIMA 
rIbEIro dE sousA 762481/3 Auxiliar de serviços 

Gerais tratamento de saúde 02/03/2017 a 
31/03/2017

29 MArIA fAnY sAntos 
bArros lIMA 527996/1 Professor normalista tratamento de saúde 

(Prorrogação)
19/04/2017 a 
17/07/2017

30
MArIA nIldA 

cAntuArEs AGuIAr 
dE VAsconcElos

303620/3 Professor da Educação 
básica

tratamento de saúde 
(Prorrogação)

29/03/2017 a 
27/04/2017

31 MArlucI tAVArEs E 
sIlVA cAMPos 524363/3 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 02/03/2017 a 
30/05/2017

32
MEIrIVonE 

rodrIGuEs dA luZ 
costA

756328/1 Professor normalista tratamento de saúde 16/03/2017 a 
14/05/2017

33 nEuZIrEnE AlVEs 
dos sAntos 700165/1 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 23/03/2017 a 
21/04/2017

34 rAIMundA AlVEs dE 
ArAuJo borGEs 256897/1 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 04/04/2017 a 
20/04/2017

35 rAIMundA AlVEs dE 
ArAuJo borGEs 256897/2 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 04/04/2017 a 
20/04/2017

36 rAIMundA corrEIA 
sAntos 343976/3 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
26/03/2017 a 
23/06/2017

37 rAIMundA JosE 
sAntAnA E sIlVA 607414/2 Professor da Educação 

básica
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
29/03/2017 a 
30/06/2017

38 rAMIro AnGElo 
dA sIlVA 207230/5 Professor da Educação 

básica
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
31/03/2017 a 
29/04/2017

39
rEnY sAntAnA 

ArAuJo GoMEs dA 
sIlVA

439098/1 Professor normalista tratamento de saúde 
(Prorrogação)

21/03/2017 a 
19/05/2017

40
rosA MArIA 

GoncAlVEs dos 
sAntos cArVAlHo

662437/2 Professor normalista tratamento de saúde 20/03/2017 a 
18/04/2017

41 rosIAnE sAlEs 
duArtE 1232827/1 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 16/03/2017 a 
14/04/2017

42 rutIrEnE MAtos 
fontInElEs 380882/2 Assistente 

Administrativo tratamento de saúde 15/03/2017 a 
13/04/2017

43 sIlVAnA lAurInI 
rossAto 1050001/2 Professor da Educação 

básica licença Maternidade 12/03/2017 a 
07/09/2017
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44
sInEIdE MArIA 
loPEs coElHo 

sIlVA
583355/1 Professor normalista tratamento de saúde 

(Prorrogação)
03/04/2017 a 
17/04/2017

45 suAnY KEllY lIMA 
dE ArAuJo 978738/1 Professor da Educação 

básica tratamento de saúde 21/03/2017 a 
04/04/2017

46 tErEsA crIstInA 
fErnAndEs torrEs 272520/3 Professor da Educação 

básica
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
07/04/2017 a 
06/05/2017

47
tErEsInHA dE 
JEsus bAtIstA 

AlVEs
556297/1 Professor normalista tratamento de saúde 

(Prorrogação)
29/03/2017 a 
27/05/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA dA fAZEndA

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01
PollIAnnY 

fIGuEIrEdo 
MAlAquIAs

944017/2     
operador de 

Microcomputador 
fazendário

doença em Pessoa da 
família

03/04/2017 a 
22/04/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sAÚdE

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 AnA lucIA MArtIns 
dA sIlVA 358633/1 fisioterapeuta doença em Pessoa da 

família
07/03/2017 a 
15/04/2017

02 AndIArA dos 
PAssos sousA rIos 1205919/1 Assistente de serviços 

de saúde licença Maternidade 24/03/2017 a 
19/09/2017

03 AntonIo HAnAI 977000/1 Médico tratamento de saúde 
(Prorrogação)

03/04/2017 a 
02/05/2017

04 crIstIAnE cAndIdA 
dE JEsus 812502/2 Enfermeiro tratamento de saúde 

(Prorrogação)
31/03/2017 a 
29/04/2017

05 dIoGA GoncAlVEs 
sAntos dA sIlVA 1205161/2 Assistente social tratamento de saúde 17/03/2017 a 

30/03/2017

06 EdIlA VArGAs 
MArInHo 994379/2 Auxiliar de Enfermagem tratamento de saúde 

(Prorrogação)
03/03/2017 a 
01/04/2017

07 EdIlEIdE HonorAto 
MAtos loPEs 932672/1 Auxiliar de Enfermagem tratamento de saúde 20/03/2017 a 

03/05/2017

08 EdIlson sIlVIno 
dA sIlVA 11126604/2 Assistente de serviços 

de saúde tratamento de saúde 23/03/2017 a 
06/04/2017

09 EllEn loPEs tElEs 11134100/1 Enfermeiro licença Maternidade 20/03/2017 a 
15/09/2017

10 EVAnIldA VIEIrA dE 
quEIroZ 962305/1 Enfermeiro doença em Pessoa da 

família
13/03/2017 a 
11/04/2017

11 flAVIA rodrIGuEs 1228250/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento de saúde 
(Prorrogação)

02/04/2017 a 
01/05/2017

12
frAncIdAlVA 

AnGElIs VIctor dE 
olIVEIrA

1116070/1 técnico em 
Enfermagem licença Maternidade               27/03/2017 a 

22/09/2017

13 IVA MArIA dA sIlVA 1166247/1 Assistente de serviços 
de saúde tratamento de saúde 24/03/2017 a 

28/03/2017

14 IVAnIA PErEIrA dA 
sIlVA 1011634/1 Auxiliar de Enfermagem tratamento de saúde 08/03/2017 a 

14/03/2017

15 IVAnIA PErEIrA dA 
sIlVA 1011634/1 Auxiliar de Enfermagem tratamento de saúde 

(Prorrogação)
22/03/2017 a 
28/03/2017

16 IVAnIA PErEIrA dA 
sIlVA 1011634/1 Auxiliar de Enfermagem tratamento de saúde 

(Prorrogação)
15/03/2017 a 
21/03/2017

17 JonAs rocHA nEto 821692/3 Administrador 
Hospitalar tratamento de saúde 16/03/2017 a 

12/04/2017

18
lAurA MArIA dE 

AVEllAr dos 
sAntos

833402/4 Médico tratamento de saúde 
(Prorrogação)

02/04/2017 a 
31/05/2017

19 lucIEnnE 
cAldErArI tElEs 376064/1 farmacêutico-

bioquímico
doença em Pessoa da 

família
11/03/2017 a 
30/03/2017

20
luZInEtE bArbosA 

cHAVEs fErnAndEs 
dA sIlVA

933834/1 Auxiliar de Enfermagem tratamento de saúde 28/03/2017 a 
26/05/2017

21 MArIA fAtIMA rossI 387451/1 Enfermeiro tratamento de saúde 20/03/2017 a 
24/03/2017

22 MArIA fIlHA dE 
souZA 1056816/1 Auxiliar de Enfermagem tratamento de saúde 16/03/2017 a 

14/04/2017

23
MArIA JosEfInI 
MEndoncA dE 

HolAndA
577458/2 Enfermeiro tratamento de saúde 03/04/2017 a 

17/04/2017

24 MArInA cAntuArIo 
dE ArAuJo 427862/1 Assistente 

Administrativo
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
05/04/2017 a 
03/07/2017

25 MAYArA AlVEs 
MAcIEl lIMA 818139/1 Assistente de serviços 

de saúde licença Maternidade 20/12/2016 a 
18/04/2017

26 osVAldInA sAntos 
fErrEIrA quEIroZ 1216694/1 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 13/03/2017 a 
11/04/2017

27 rEGInA bArbosA 
MArInHo PossEbon 1076809/5 técnico em radiologia licença Maternidade 14/03/2017 a 

09/09/2017

28 robErVAl VEncAo 
dA sIlVA 11240369/2 técnico em 

Enfermagem tratamento de saúde 16/03/2017 a 
25/03/2017

29 sAndrA dos rEIs 
rodrIGuEs 866067/2 Enfermeiro tratamento de saúde 

(Prorrogação)
17/03/2017 a 
15/04/2017

30 sAndrA MorAEs dA 
sIlVA tAVArEs 11126159/2 técnico em 

Enfermagem
Aguardando Auxilio 

doença
24/03/2017 a 
07/04/2017

31 sAndrA MourA dE 
olIVEIrA 1116460/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
15/03/2017 a 
29/03/2017

32
sAYonArA crIstInA 

PErEIrA dE 
cArVAlHo

544015/2
Analista em 

desenvolvimento
social

tratamento de saúde 25/03/2017 a 
23/04/2017

33
sIMonI tErEZInHA 

cAlAI AlEncAr 
ArAuJo

608250/1 Auxiliar de Enfermagem tratamento de saúde 
(Prorrogação)

30/03/2017 a 
27/06/2017

34 suElI GoncAlVEs 
MArtIns coElHo 420120/1 Auxiliar de Enfermagem tratamento de saúde 

(Prorrogação)
29/03/2017 a 
27/05/2017

35 uIlZA PErEIrA dos 
sAntos cruZ 393920/2 Assistente 

Administrativo tratamento de saúde 04/04/2017 a 
13/04/2017

36 VAlErIA AlVEs 
PAolInI PInHo 862141/2 terapeuta ocupacional tratamento de saúde 

(Prorrogação)
03/04/2017 a 
01/06/2017

37 VAlErIA crIsAnto 
GuEdEs frAnKlIn 1044273/4 Médico tratamento de saúde 15/03/2017 a 

13/04/2017

38 ZulMIrA fErrEIrA 
dos sAntos sousA 629872/1     Auxiliar de Enfermagem doença em Pessoa da 

família
19/03/2017 a 
17/04/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sEGurAnÇA PÚblIcA

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 cElutA rodrIGuEs 
AlVEs 201215/6 Auxiliar de serviços 

Gerais tratamento de saúde 16/03/2017 a 
25/03/2017

02
ElAInE MArtIns 

fErnAndEs 
noMInAto

381205/2 Papiloscopista tratamento de saúde 04/04/2017 a 
03/05/2017

03
MArIA do cArMo 

cAstAnHEIrA 
rIbEIro luZ

639890/1 Assistente 
Administrativo

tratamento de saúde 
(Prorrogação)

23/03/2017 a 
20/06/2017

04 MArIA lucIA 
tAVArEs costA 876930/1 Assistente 

Administrativo
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
16/03/2017 a 
14/05/2017

05 MArlEnE MEndEs 
MAttos GuIMArAEs 578311/3 Assistente 

Administrativo
doença em Pessoa da 

família
24/03/2017 a 
07/04/2017

06 robErto VIlnEI 
PossElt JunIor 633978/1 Escrivão de Polícia tratamento de saúde 08/03/2017 a 

06/04/2017

07 roZIldA bArbosA 
dA sIlVA 189963/3 Assistente 

Administrativo tratamento de saúde 30/03/2017 a 
28/04/2017

08
sAndrA 

MArIA GoMEs 
MAscArEnHAs 

fErrAZ
543242/4 Assistente 

Administrativo tratamento de saúde 13/03/2017 a 
11/04/2017

09 WIlcElIA costA 
fErrEIrA sAntos 951101/5 Papiloscopista tratamento de saúde 06/04/2017 a 

12/04/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 ElAInE coElHo dA 
rocHA 441627/2     Assistente 

Administrativo
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
08/04/2017 a 
06/06/2017

02 odInA MArquEs 
cArdoso 1065645/2    Agente Penitenciário tratamento de saúde 03/04/2017 a 

01/07/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA do dEsEnVolVIMEnto 
EconÔMIco, cIÊncIAs, tEcnoloGIA, turIsMo E culturA

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01
AndrEA bIscAro 
dE cAstro luZ 

MurAKAMI
1024019/2    Engenheiro civil doença em Pessoa da 

família
21/02/2017 a 
01/04/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA do dEsEnVolVIMEnto dA 
AGrIculturA E PEcuÁrIA

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01
VEronIcA AlVEs 
GoncAlVEs dA 

sIlVA
11141190/1  Engenheiro de 

Alimentos
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
31/03/2017 a 
29/04/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01
frEdErIco nEVEs 

buArquE dE 
GusMAo

1079298/1    Assistente 
Administrativo

doença em Pessoa da 
família

21/03/2017 a 
30/03/2017

02
rosA AntonIA 

rodrIGuEs 
MontEIro

685450/2     Economista tratamento de saúde 04/04/2017 a 
10/04/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA do trAbAlHo E 
AssIstÊncIA socIAl

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo

01 AlEssAndrA 
PErEIrA dE lIMA 1250647/4 Assessor Especial XI Gestante 03/04/2017 a 

29/09/2017

02 fErnAndo GuIdA 
fErrEIrA 1292617/1 Motorista tratamento de saúde 23/03/2017 a 

20/06/2017

03 WAldEson PErEIrA 
dE souZA 274693/3 Motorista tratamento de saúde 08/02/2017 a 

08/04/2017

PAlMAs, 25 dE AbrIl dE 2017.

flÁVIo AntÔnIo MEIrA dE ArAÚJo
Diretor de Junta Médica Oficial do Estado
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EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01
MArcIA APArEcIdA 
MEndEs dE PAulA 

loPEs lIMA
826940/2 Professor da Educação 

básica
tratamento de saúde 

(Prorrogação)
20/03/2017 a 
18/04/2017

ÓrGÃo dE lotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sAÚdE

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo tIPo dE lIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 AnA KArYnY MorAIs 
PErEIrA GuEdEs 954369/1 farmacêutico-

bioquímico tratamento de saúde 15/02/2017 a 
21/02/2017

02 flAVIA AZEVEdo dE 
AlMEIdA 1208489/1 Assistente social tratamento de saúde 27/03/2017 a 

15/04/2017

03
lAurA MArIA dE 

AVEllAr dos 
sAntos

833402/4 Médico tratamento de saúde 
(Prorrogação)

02/04/2017 a 
17/04/2017

PAlMAs, 25 dE AbrIl dE 2017.

flÁVIo AntÔnIo MEIrA dE ArAÚJo
Diretor de Junta Médica Oficial do Estado

EXTRATOS DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
concede ao (à) requerente remanejamento de função, com base no que 
dispõe o art. 24, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

nº sErVIdor MAtrÍculA cArGo ProcEsso PErÍodo

01 WAltEnY MArIAnA 
dA sIlVA sAntos 375709-2 Professor normalista 2015/27000/000538 31.03.2017 a 

26.09.2017

02 PEdro PIrEs dE 
MIrAndA 728072-1 Professor da Educação 

básica 2015/27000/011913 09.04.2017 a 
05.10.2017

03 sAndrA frAncIscA 
PErEIrA 849938-2 Professor da Educação 

básica 2017/27000/001128 03.04.2017 a 
01.07.2017

04 rosIclEr GoMEs 
tEIXEIrA 707020-1 Professor normalista 2017/23000/000782 20.03.2017 a 

15.09.2017

05
GIlnEIdE 

GonÇAlVEs 
PErEIrA

586721-2 Professor normalista 2012/2700/001478 12.04.2017 a 
08.10.2017

06
MErcEs do bonfIM 

PErEIrA dos 
sAntos

771445-2 Professor normalista 2017/23000/000830 01.01.2017 a 
29.06.2017

07 dEusInA fErrEIrA 
bArros rIbEIro 859907-1 Professor normalista 2011/2700/00996 06.04.2017 a 

02.10.2017

08
GlEuME MArIA 

cAsIMIro MorEno 
costA

1179250-1 Professor da Educação 
básica 2015/23000/002686 06.04.2017 a 

02.10.2017

09 MIlrAnIr costA 
dos sAntos 999389-2 Professor da Educação 

básica 2013/23000/009849 26.03.2017 a 
21.09.2017

10 JonArA lucIA 
strEIt 790907-1 Professor da Educação 

básica 2016/23009/002113 07.04.2017 a 
03.10.2017

11 lEIlA AGuIAr MAno 903908-1 Professor da Educação 
básica 2012/2700/004727 24.03.2017 a 

19.09.2017

12 JosE luIs crIsPPE 149746-4 Professor da Educação 
básica 2007/2700/001375 31.03.2017 a 

28.07.2017

13 rosA MotA 
MIlHoMEM 842456-4 Professor da Educação 

básica 2016/27000/005294 08.04.2017 a 
06.07.2017

14 ElIAnE MArIAno 
cAIXEtA 623961-1 Professor normalista 2011/2700/000150 25.03.2017 a 

22.07.2017

15 MArIA rIsolEIdE dA 
GlorIA 379260-1 Professor normalista 2008/2700/000517 06.04.2017 a  

02.10.2017

16 MArIA InEs sAlEs 
dA luZ 531460-1 Professor normalista 2009/2700/001355 23.04.2017 a 

21.07.2017

17 IlZA MArcIA ArAuJo 
dE sousA 642037-2 Professor da Educação 

básica 2007/2700/004081 05.02.2017 a 
03.08.2017

18 clAcI MArIA bEnAtI 433217-3 Professor da Educação 
básica 2008/2700/004039 06.04.2017 a 

02.10.2017

19 ZoElIA tAVArEs dE 
cAstro 799790-2 Professor da Educação 

básica 2012/2700/003799 13.04.2017 a 
09.10.2017

20
MArlY cArnEIro 
fErnAndEs dE 

souZA
699631-5 Professor da Educação 

básica 2014/27000/000967 23.04.2017 a 
19.10.2017

PAlMAs, 25 dE AbrIl dE 2017.

flÁVIo AntÔnIo MEIrA dE ArAÚJo
Diretor de Junta Médica Oficial do Estado

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 01/2017

A secretaria Estadual de cidadania e Justiça, pessoa jurídica de 
direito Público Interno, cnPJ: 05.553.216/0001-06, com sede na Praça 
dos Girassóis, Esplanada das secretarias, em Palmas - to, neste ato, 
representada pela sua secretária, GlEIdY brAGA rIbEIro, brasileira, 
cPf: 990.653.417-00, rG nº 456.540 ssP/to, nomeada pelo ato nº 297 - nM,  
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.314, de 09 de 
fevereiro de 2015, tornA PÚblIco por meio do conselho Estadual 
sobre drogas, que estarão abertas as inscrições a partir da publicação 
deste Edital com 30 (trinta) dias corridos, para seleção de pessoa física ou 
jurídica sem fins lucrativos que queiram desenvolver atividades culturais 
(teatrais e circenses) sobre os temas: Prevenção ao uso abusivo de 
álcool e drogas e promoção e defesa dos direitos Humanos em Escolas 
Públicas, comunidades quilombolas e Aldeias Indígenas.

clÁusulA PrIMEIrA - do obJEto E norMAs APlIcÁVEIs

1.1. o presente Edital tem como objeto a contratação de 
pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos que queiram desenvolver 
atividades/apresentações culturais (teatrais ou circenses) sobre os temas: 
Prevenção ao uso abusivo de álcool e drogas e promoção e defesa dos 
direitos Humanos em Escolas Públicas, comunidades quilombolas, 
Aldeias Indígenas.

1.2. o referido contrato terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da publicação da homologação do resultado final do processo, podendo 
ser prorrogado por igual período.

1.3. o presente chamamento dar-se-á em conformidade com 
o disposto na lEI EstAduAl nº 2.980, dE 08 dE JulHo dE 2015, 
lEI nº 8.666, dE 21 dE JunHo dE 1993 e lEI nº 13.019, dE 31 dE 
JulHo dE 2014. 

1.4. A inscrição no presente processo de chamamento implica 
na aceitação de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital.

1.5. o valor máximo a ser pago por apresentação, incluindo-se 
o valor de todos os encargos será de:

descrição Valor unitário quantidade

Grupo circense r$ 2.200,00 50 (cinquenta)

Grupo de teatro r$ 2.100,00 50 (cinquenta)

1.7 A duração das apresentações será de 40 (quarenta) a 60 
(sessenta) minutos.

1.8 Em caso de prorrogação dos contratos o índice utilizado para 
definição de aumento dos valores utilizado será o INPC - Índice Nacional 
de Preços ao consumidor.

1.9 É vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação 
à tabela adotada.

clÁusulA sEGundA - dAs condIÇÕEs dE PArtIcIPAÇÃo

2.1. Poderão se inscrever pessoas físicas e jurídicas sem fins 
lucrativos, que residam ou que tenham sede no Estado do tocantins, 
sendo que em eventuais contratações o translado será feito com saída 
sempre do município de Palmas/to.

2.1.1 os interessados deverão apresentar a relação de 
documentos necessários para possível celebração de termo de 
credenciamento, conforme abaixo: 

2.1.2. Instituições sem fins lucrativos:
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a) ficha cadastral preenchida e assinada (Anexo I);

b) declaração de Idoneidade (Anexo II);

c) cópia da carteira de identidade do representante legal;

d) cópia do cPf do representante legal;

e) comprovante de residência em nome do representante legal;

f) cópia cadastro nacional de Pessoa Jurídica (cnPJ);

g) certidão negativa de débitos, relativos aos tributos federais 
e à dívida Ativa da união Expedida, nos termos do decreto federal nº 
5.512/05 e da Portaria conjunta rfG/PGfn nº 1.751, de 02/10/2014;

h) certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de 
tributos Estaduais, expedida pela secretaria e/ou delegacias da fazenda 
Estadual, dentro de seu prazo de validade;

i) certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de 
tributos Municipais, expedida pela secretaria Municipal da fazenda, do 
Município relativa ao domicílio ou sede da licitante, dentro de seu prazo 
de validade;

j) certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de 
débitos trabalhistas, expedida pelo tribunal superior do trabalho, dentro 
de seu prazo de validade;

k) certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa junto 
ao Inss, dentro de seu prazo de validade;

l) Certificado de regularidade junto ao FGTS, dentro de seu 
prazo de validade;

m) cópia autenticada do Estatuto social ou de outro ato 
constitutivo da entidade, registrado em cartório de registro de pessoa 
jurídica;

n) cópia autenticada da Ata de Posse da diretoria atual, 
registrado em cartório de registro de pessoa jurídica;

o) currículo o/ou portfólio com documento (recorte de jornal, 
cartaz, convite, ingresso, folhetos, link de internet, etc) que comprovem 
a atuação na modalidade artística que a Instituição pretenda concorrer.  

2.1.3 Pessoa física:

a) os/as candidatos/as classificados/as no processo de 
credenciamento, dentro do número de vagas, serão contratados/as de 
acordo com a necessidade da secretaria de cidadania e Justiça;

b) Para fins de contratação serão observadas as situações de 
acumulação de cargos e/ou empregos públicos, previstos no inciso XVI, 
do art. 37 da constituição federal;

c) o/a candidato/a convocado/a será contratado/a, mediante 
apresentação de original e cópia dos seguintes documentos:

c-1- carteira de Identidade;

c-2- cPf;

c-3- número de nIt/PIs/PAsEP;

c-4- título de Eleitor com quitação eleitoral da última votação 
(1º e 2º turnos);

C-5- Certificado de Reservista para homens;

c-6- certidão de casamento ou averbação de divórcio, 
separação ou declaração Pública de união Estável;

c-7- comprovante de endereço atualizado;

c-8-  comprovante de conta corrente, do mês atual, em qualquer 
agência do banco do brasil;

c-9- currículo o/ou portifólio com documento (recorte de jornal, 
cartaz, convite, ingresso, folhetos, link de internet, etc) que comprovem 
a atuação na modalidade artística que a Instituição pretenda concorrer

2.1.4  A inscrição no Processo de credenciamento não assegura 
à entidade sem fins lucrativos ou pessoa física a sua contratação, 
gerando apenas a expectativa de direito de ser contratada, de acordo 
com a necessidade da Administração Pública, seguindo rigorosa ordem 
de classificação.

2.2. não serão aceitas inscrições de servidores do quadro 
funcional do Estado do tocantins.

2.3. É vedada a multiplicidade de inscrições por meio da 
alternância de proponentes entre os respectivos integrantes de um 
mesmo grupo.

2.3.1. constatada a incidência do dispositivo anterior, a 
secretaria de cidadania e Justiça, anulará, sumariamente, as inscrições 
posteriores. contudo, a primeira inscrição apresentada no protocolo da 
secretaria de cidadania e Justiça será preservada e tramitará de acordo 
com disposto neste Edital.

2.4. É vedada a participação na seleção realizada por este Edital 
de Pessoas Jurídicas nas seguintes situações:

a) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, que tenha sido penalizada por este Estado, com 
suspensão da participação em licitação e/ou contratar com a administração 
pública ou qualquer de seus órgãos descentralizados;

b) que possuam débito e estejam irregulares junto à secretaria 
da fazenda Estadual.

clÁusulA tErcEIrA - dAs InscrIÇÕEs

3.1. As inscrições serão gratuitas e poderão ser realizadas nos 
primeiros 30 (trinta) dias a partir da publicação deste edital, das 14h às17h, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no setor de protocolo, na sede 
secretaria de cidadania e Justiça, com sede na Praça dos Girassóis, 
Esplanada das secretarias, em Palmas - to, em envelope lacrado.

3.2. os formulários deverão ser digitados e sem rasuras.

3.3. cronoGrAMA PrEVIsto

EtAPA dAtA

Apresentação das propostas 30 (trinta) dias a partir da abertura do edital

divulgação do resultado preliminar Até 30 (trinta) dias após o encerramento do período de

inscrições

Interposição de recurso Até 5  (cinco)  dias após a  publicação  do  resultado

preliminar

Divulgação do resultado final Até 15  (quinze) dias após  o  encerramento  das

interposições dos recursos

clÁusulA quArtA - do ProcEsso dE sElEÇÃo

4.1. As propostas inscritas serão avaliadas em duas etapas:

I) Habilitação das propostas;

II) Avaliação e seleção.

4.2. A Habilitação das propostas consistirá em triagem de 
caráter eliminatório coordenado pela comissão de Habilitação, que tem 
por objetivo verificar se o proponente cumpre as exigências previstas 
para inscrição neste edital, a ser designada e composta por servidores 
da secretaria de cidadania e Justiça e Membros do conselho Estadual 
sobre drogas.

4.2. A Avaliação e seleção consistirá na apreciação das 
propostas apresentadas pelos inscritos cujo processo seletivo será 
realizado por uma comissão de seleção, composta por servidores da 
secretaria de cidadania e Justiça e membros conselho Estadual sobre 
drogas.

4.3. Para a etapa de Avaliação e seleção a comissão pautar-
se-á nos seguintes critérios, sempre observando o tema de “Prevenção 
às drogas” e “direitos Humanos”:
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critérios Pontuação

Apresentação (figurino, texto) 2,5

Texto com finalidade com a prevenção sobre drogas 2,5

originalidade 1,0

criatividade 1,0

Expressividade 1,0

roteiro 1,0

clareza textual 1,0

total 10,0

4.5. Após o parecer das respectivas comissões, quanto aos 
habilitados e selecionados, caberá à comissão responsável a elaboração 
do julgamento e publicidade do ato, por meio do Diário Oficial do Estado 
do tocantins, bem como no site www.cidadaniaejustica.to.gov.br.

4.6. concluída a etapa de seleção e prazo recursal, caberá à 
comissão encaminhar o presente processo para homologação do resultado 
final pela autoridade superior.

4.7. As propostas deverão ser disponibilizadas por vídeo ou 
texto com no máximo 02 (duas) laudas ou vídeos com duração de 05 
(cinco) a 10 (dez) minutos.

clÁusulA quIntA - dos rEcursos

5.1. qualquer cidadão será parte legítima para impugnar este 
Edital, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data de encerramento das 
inscrições prevista no item 3.1, com base na lei 8.666/93, art. 41, §2º 
os pedidos de impugnação deverão ser protocolados na secretaria de 
cidadania e Justiça, no setor de protocolo, no endereço citado na cláusula 
terceira e encaminhado à secretaria requisitante, a qual deverá responder 
em até 02 (dois) dias úteis, encaminhando o mesmo para a comissão de 
seleção para divulgação do julgamento no Diário Oficial do Estado do 
tocantins e no site www.cidadaniaejustica.to.gov.br.

5.2. caso não seja selecionado(a), o(a) interessado(a) poderá 
interpor recurso, respeitando o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Tocantins, caso 
não concorde com o resultado da seleção. os recursos deverão ser 
protocolados na secretaria de cidadania e Justiça, ao qual a titular 
máxima do Órgão deverá julgar procedente ou improcedente e encaminhar 
à Comissão para divulgação do resultado do julgamento no Diário Oficial 
do Estado do tocantins.

clÁusulA sEXtA - dA dIVulGAÇÃo do rEsultAdo fInAl

6.1. A divulgação do resultado final será publicado, em até 30 
(trinta) dias, após a finalização da etapa de análise e julgamento dos 
recursos, devendo o interessado realizar o acompanhamento no diário 
Oficial do Estado do tocantins, no site www.cidadaniaejustica.to.gov.br, 
bem como nos murais da secretaria de cidadania e Justiça.

clÁusulA sÉtIMA - dAs obrIGAÇÕEs

7.1. são obrigações dos proponentes selecionados:

a) Assinar o Instrumento adequado com o Estado, quando 
convocado;

b) cumprir integralmente as normas de participação deste Edital;

c) responsabilizar-se pela infraestrutura, montagem e 
desmontagem dos instrumentos;

d) responsabilizar-se pela contratação de pessoas capacitadas 
para o trabalho;

e) responsabi l izar-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas bancárias, impostos e quaisquer 
outros resultantes da contratação de pessoas para o trabalho, isentando-
se o Estado de qualquer responsabilidade;

f) Viabilizar alimentação, bebidas e hospedagem dos artistas.

7.2. são obrigações da secretaria de cidadania e Justiça:

g) disponibilizar todas as informações necessárias para a 
satisfatória execução dos serviços a serem prestados pelos credenciados;

h) disponibilizar e/ou indicar os espaços para a realização das 
atividades culturais constantes neste Edital;

a) disponibilizar o transporte dos artistas;

b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar, cada espaço e todas 
as ações desenvolvidas, através de gestor designado;

clÁusulA oItAVA - dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

8.1. As despesas com alimentação e/ou qualquer outra advinda 
dos trabalhos nos espaços públicos permitidos, ocorrerão por conta dos 
credenciados.

8.2. A sEcIJu não disponibilizará quaisquer recursos humanos 
e/ou materiais para questões de limpeza e conservação de materiais dos 
artistas, entre outros.

8.3. É proibida a utilização de quaisquer bebidas alcoólicas.

8.4. A sEcIJu não se responsabiliza por qualquer acidente, 
bem como qualquer ilícito civil, administrativo ou criminal praticado pelas 
entidades ou pessoa física selecionadas.

8.5. o descumprimento ou o cumprimento irregular das 
condições previstas neste Edital constituem motivo para revogação do 
termo de credenciamento.

8.6. A participação neste processo de chamamento público 
implica na aceitação tácita de todas as disposições presentes neste Edital.

8.7. os participantes são os únicos responsáveis pelas 
informações e declarações constantes nos documentos apresentados, 
bem como pela veracidade e autenticidade dos mesmos, ficando o 
Estado do tocantins eximido de responsabilidade civil, penal e trabalhista 
decorrente da execução das normas.

8.8. os casos omissos e as dúvidas relativas ao presente 
Edital serão dirimidos pela secretaria Estadual de cidadania e Justiça, 
requisitante do presente processo de credenciamento, com sede na Praça 
dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Palmas-to.

8.9. demais informações e esclarecimentos poderão ser 
solicitados no endereço supracitado, bem como pelo telefone (63) 3218-
6728 e/ou obtidas através do sitio www.cidadaniaejustica.to.gov.br.

8.10 Existe a possibilidade de rescisão do ajuste, a qualquer 
tempo, pelo contratado, mediante notificação à Administração, com a 
antecedência fixada no termo respectivo.

8.11 A qualquer momento os usuários podem denunciar as 
irregularidades na prestação dos serviços diretamente a Gerência de 
Prevenção contra as drogas, da secretaria de cidadania e Justiça. 

8.12 fazem parte do Edital os seguintes anexos:

I - ficha cadastral Pessoa Jurídica;

II - declaração de Idoneidade;

III- Minuta - termo de credenciamento.

Palmas-to, ____, de _________ de _____.
___________________________________

JosÉ AMÉrIco rosA JunIor
Gerente de Prevenção contra as drogas

Vice-Presidente do conselho Estadual sobre drogas

___________________________________
GlEIdY brAGA rIbEIro

secretária de cidadania e Justiça
Presidente do conselho Estadual sobre drogas
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AnEXo I - fIcHA dE cAdAstro PEssoA JurÍdIcA

cAdAstro dA PEssoA JurÍdIcA

nÚMEro dE  InscrIÇÃo EstAduAl dAtA dE

nscrIÇÃo MAtrIZ (   )
fIlIAl (   )   fundAÇÃo:___/___/______

(cnPJ): InscrIÇÃo EstAduAl

noME EMPrEsArIAl:
noME fAntAsIA:
cnAE-f PrIncIPAl:
cnAE-f sEcundÁrIAs:
sÓcIos/AdMInIstrAdor90.;(Es): cPf(s):
1 -
2 -
3 -
cÓdIGo E dEscrIÇÃo dA nAturEZA JurÍdIcA

EndErEÇo: nÚMEro: coMPlEMEnto:

cEP: bAIrro:

contAto:
E-MAIl:
tElEfonE fIXo:
cElulAr:

uf:

AnEXo II - dEclArAÇÃo dE IdonEIdAdE

declaro, sob as penas da lei, que o interessado:

__________________________________________________

______,cnPJ nº ___._____._____/_______-___, não está 
temporariamente suspensa de participar em licitação e nem impedida de 
contratar com a Administração Pública, não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como não possui, 
em seu quadro de pessoal, empregado ou associado menor de dezoito 
anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e/ou menor de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos, nos termos do art. 27, inc. V, da lei nº 8.666/1993 
e art. 7º, inc. XXXIII, da constituição federal.

declaro, ainda, que todo e qualquer fato que importe em 
modificação da situação ora declarada será imediatamente comunicado, 
por escrito, a cPl/dlc/sMPG do Estado do tocantins.

local e data: ______________, ____ de ___________ de 2016.

____________________________________
nome do representante legal do Interessado

 _______________________________________
 Assinatura do representante legal do Interessado 

AnEXo III - MInutA - tErMo dE colAborAÇÃo

tErMo dE crEdEncIAMEnto nº ______/2017
ProcEsso: 201_/17010/__________
tErMo dE crEdEncIAMEnto quE EntrE
sI cElEbrAM A sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA  E 
___________ PArA PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE APrEsEntAÇÃo 
culturAl.

Pelo presente instrumento  particular  e  na  melhor  forma  de  
direito,  a sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, inscrito no cnPJ/
Mf sob o nº 05.553.216/0001-06, com sede na Praça dos Girassóis, s/
nº, centro, em Palmas/to, representada por sua secretária, GlEIdY 
brAGA rIbEIro, brasileira, inscrita no cPf sob o nº ________, portadora 
da cédula de Identidade com nº ________, doravante designado 
contrAtAntE, e a ___________________, inscrito no cnPJ/cPf: 
_________________, com sede na, ______________________; 
cEP:________, ____________, Município:_______/to, doravante 
designada contrAtAdA, tem entre si, justo e avençado o presente 
termo de colaboração, amparado pelo Edital de chamamento nº 01/2017, 
lei Estadual nº 2.980, de 08 de julho de 2015, lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e, subsidiariamente no que couber, pela lei nº 8.666/1993 
e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

clÁusulA PrIMEIrA - do obJEto:

1.1 o presente termo tem por objeto a contratação de pessoa 
física ou jurídica sem fins lucrativos para desenvolver atividades/
apresentações culturais (teatrais, musicais e/ou circenses) sobre os temas: 
Prevenção ao uso abusivo de álcool e drogas e promoção e defesa dos 
direitos Humanos, em Escolas Públicas, comunidades quilombolas, 
Aldeias Indígenas.

clÁusulA sEGundA - dA  EXEcuÇÃo  E  locAl  dE  
PrEstAÇÃo dos sErVIÇos:

2.1. As atividades/apresentações culturais (teatral, musical e/ou 
circense) sobre os temas “Prevenção ao uso abusivo de álcool e drogas 
e promoção e defesa dos direitos Humanos”, deverão ser realizadas pelo 
contrAtAdo em Escolas Públicas, comunidades quilombolas, Aldeias 
Indígenas, de acordo com o cronograma e a logística das apresentações 
a serem definidas pela Gerência de Prevenção contra as Drogas.

2.2. o contrAtAdo deverá seguir todas as recomendações 
formuladas pela Gerência de Prevenção contra as drogas juntamente 
com diretoria de direitos Humanos da secretaria de cidadania e Justiça, 
quanto à elaboração e apresentação dos espetáculos 

2.3. o contrAtAdo deverá declarar que o conteúdo 
apresentado não viola a lei de direitos Autorais e demais legislações 
vigentes.

2.4 os direitos autorais dos conteúdos elaborados deverão ser 
cedidos mediante assinatura de termo de cessão de direitos Autorais à 
secretaria de cidadania e Justiça do Estado do tocantins.

clÁusulA tErcEIrA - dA dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA:

3.1. As despesas com a execução do objeto deste termo de 
colaboração correrão à conta da dotação orçamentária consignada 
no programa:____________________________, elemento de despesa 
_________, fonte de recursos ____________, conforme nota de dotação 
_______, acostada à fl. ___ do presente processo.

clÁusulA quArtA - dA rEMunErAÇÃo E PAGAMEnto:

4.1. o valor máximo a ser pago por apresentação à o 
contrAtAdo, incluindo-se o valor de todos os encargos, será o 
constante do Edital 01/2017 de chamamento Público, conforme tabela 
abaixo:

ItEM qtd und dEscrIÇÃo VAlor 
unItÁrIo VAlor totAl

01 50 un

Apresentação cultural abordando prevenção ao 
uso abusivo de álcool e drogas com característica 
circense, interação com o público, com duração de 
40 min a 60 min.

r$ 2.200,00 r$ 110.000,00

02 50 un

Apresentação cultural abordando prevenção ao 
uso abusivo de álcool e drogas com características 
teatrais, interação com o público, com duração de 
40 min a 60 min.

r$ 2.100,00 r$ 105.000,00

VAlor totAl ---------------------------->>>>>> r$ 215.000,00

4.2. o pagamento será efetuado em moeda corrente, por meio 
de ordem de pagamento, depósito bancário para crédito em nome do 
contrAtAdo

4.3. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
recebimento de nota fiscal, mediante atesto da execução dos serviços.

clÁusulA quIntA -  dAs obrIGAÇÕEs do(A) 
crEdEncIAdo(A):

o contrAtAdo obriga-se a:

5.1. Manter, durante o período de execução do objeto contratado, 
as condições de regularidade solicitadas quando da fase de contratação;

5.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades apontadas pela contrAtAntE na execução do contrato, 
atendendo, com diligência, às determinações da unidade fiscalizadora, 
voltadas à regularização de faltas e correções verificadas;

5.3. Executar o objeto de acordo com as especificações 
constantes no Edital de chamamento Público;
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5.4. realizar os serviços no prazo acordado e de acordo com 
as especificações estabelecidas pela Secretaria de Cidadania e Justiça;

5.5. Arcar com todas as despesas referentes à hospedagem 
e alimentação e/ou qualquer outra advinda dos trabalhos nos espaços 
públicos permitidos;

5.6. Participar das atividades em todas as cidades designadas;

5.7. Ministrar apresentações condizentes com a política sobre 
drogas;

5.8. Apresentar figurinos em boas condições;

5.9. Elaborar relatório sobre as atividades no âmbito de suas 
atribuições, sempre que solicitado;

5.10. dar plena garantia e qualidade dos serviços executados, 
imputando-lhe o ônus decorrente da cobertura dos prejuízos referentes 
aos itens apresentados em desconformidade com o especificado;

5.11. responsabilizar-se pelos danos causados direta ou 
indiretamente à secretaria da cidadania e Justiça ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços 
objeto desta contratação;

5.12. notificar a contrAtAntE, por escrito, todas as 
ocorrências que possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho 
das atividades do serviço contratado;

clÁusulA sEXtA - dAs obrIGAÇÕEs do crEdEncIAntE:

o obriga-se a:

6.1. Proporcionar todas as facilidades para que o contrAtAdo 
possa desempenhar os compromissos assumidos neste termo, bem 
como, pagar pela aquisição, além de: Prestar todas as informações e 
os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contrAtAntE;

6.2. responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais, federais, estaduais e 
municipais, direta e/ou indiretamente, aplicáveis ao contrato;

6.3. responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, 
com base nas disposições legais;

6.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para 
custear o pagamento ao credenciado pelos serviços prestados;

6.5. Pagar a importância correspondente à prestação de 
serviços;

6.6. fiscalizar a execução do presente termo, mediante servidor 
especialmente designado, sendo permitida a assistência de terceiros, 
conforme dispõe o art. 67 da lei federal nº 8666/93.

clÁusulA sÉtIMA - dA VIGÊncIA: 
 
7.1. o presente termo terá sua vigência adstrita aos respectivos 

créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a entrega 
de todo o serviço, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

clÁusulA oItAVA -  do fIscAl do tErMo dE 
colAborAÇÃo:

8.1. O fiscal do presente termo, bem como o seu respectivo 
suplente, serão designados pelo Gestor da Pasta/secretária de Estado, 
dentre os servidores lotados na Gerência de Prevenção contra as drogas 
(GPcd), os quais deverão registrar as execuções dos serviços prestados, 
conferindo as ocorrências relacionadas com a execução deste termo, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e atestará a Nota Fiscal, para fins de pagamento.

clÁusulA nonA - dA fIscAlIZAÇÃo:

9.1.  A fiscalização prevista neste Termo, não exclui nem reduz 
a responsabilidade da contrAtAntE, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (art. 70, da lei nº 
8.666/93), na prestação dos serviços contratados. 

clÁusulA dÉcIMA - dA AltErAÇÃo dos PrEÇos: 

10.1 Os preços estabelecidos no presente termo serão fixos e 
irreajustáveis. 

clÁusulA dÉcIMA PrIMEIrA - dAs PEnAlIdAdEs:
 
11.1. Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas 

e danos causados pelo contrAtAdo, por descumprir compromissos 
contratuais definidos neste instrumento, poderão, ser-lhe impostas, sem 
prejuízo das sanções elencadas nos artigos 81 a 88 da lei nº 8.666/93; 

11.2. Pela inobservância dos termos do Edital e deste 
Instrumento poderá haver a incidência das penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar coma a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública.

clÁusulA dÉcIMA sEGundA - dA rEscIsÃo contrAtuAl:

12.1 o presente termo poderá ser rescindido na forma e na 
ocorrência de qualquer das hipóteses dos Artigos 77 a 80 da lei nº 
8.666/93 e nas situações previstas no Edital. 

clÁusulA dÉcIMA tErcEIrA - dos cAsos oMIssos: 

13.1 os casos omissos e as dúvidas na execução deste ajuste 
serão objetos de comunicação por escrito entre as partes contratantes, os 
quais serão submetidos à análise e decisão da secretaria de cidadania 
e Justiça e/ou submetido a parecer da Procuradoria Geral do Estado, 
quando necessário. 

clÁusulA dÉcIMA quArtA - dA PublIcAÇÃo:

14.1 A publicação resumida deste termo de credenciamento, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
contrAtAntE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura deste 
instrumento, nos termos do parágrafo único do artigo 61 de lei nº 8.666/93.

clÁusulA dÉcIMA quIntA - dAs VEdAÇÕEs:

15.1. É vedado ao  contrAtAdo delegar ou transferir a 
terceiros, no todo ou em parte, os serviços objeto deste termo de 
colaboração.

clÁusulA dÉcIMA sEXtA - do foro:

16.1 fica eleito o foro da capital do Estado do tocantins - Vara da 
fazenda Pública, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados 
que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Instrumento. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes 
contrAtAntEs, na presença das testemunhas abaixo.

Palmas - to, aos ________de____________ de _____.

___________________________________
GlEIdY brAGA rIbEIro

secretária de cidadania e Justiça
Presidente do conselho Estadual sobre drogas

__________________________________
contrAtAdo

1) testemunha: _______________________

    cPf: _____________________________

2) testemunha:_______________________

    cPf:_____________________________
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PROCON

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO PROCON/TO Nº 01/2017

o suPErIntEndEntE dE ProtEÇÃo Aos dIrEItos do 
consuMIdor - Procon/to, no uso de suas atribuições e considerando 
a conveniência da Administração,

rEsolVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para compor 
o quadro de técnicos habilitados a analisar e emitir parecer nos processos 
administrativos no âmbito desta superintendência:

núcleo regional de Palmas

noME MAtrÍculA/cPf

Adriana ribeiro da silveira 115134111

Anderson de sousa bezerra 7803201

Aneci rodrigues de oliveira 6801846

dilma Pereira Alves 6798951

Elaine Ayres barros 8310394

Hilton santos de Aguiar 789553

Keyla Márcia Gomes rosal 8320276

Marcos divino silvestre Emílio 7672351

Maria lenice freire de Abreu costa 5237721

Mariana salvador Melo Maia 11009937

natal cézar demori 3522662

neiva Almeida de Miranda 5091791

Plínio nóbrega borges da conceição 8382522

sabrina Assakawa ludgero leal 11155388

Wallison lemos dos reis oliveira 10477011

núcleo regional de Araguaína

noME MAtrÍculA

cícero Gomes correia Junior 111552301

franklin rodrigues sousa lima 8234331

núcleo regional de Gurupi

noME MAtrÍculA

Grasiela Vieira Araújo 8662095

Hélio Gomes carneiro 641822

Ivanea Menoti fornari 8141053

Janaíne de sena fernandes 8291527

José negreiros dos santos neto 12703031

suzy Érika de sousa lima 111507342

Art. 2º designar os servidores abaixo relacionados para atuarem 
na função de revisor de processos administrativos no âmbito desta 
superintendência:

noME MAtrÍculA/cPf

Arteniza sena Araújo 8620733

claúdio oliveira nunes 6673821

Edenilza Machado Alves de oliveira 1637088

Jandra Milhomem de souza 7935204

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 26 de abril de 2017.

nElIto VIEIrA cAVAlcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

PORTARIA/SEAGRO Nº 58/2017

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVolVIMEnto dA AGrIculturA 
E PEcuÁrIA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo Ato 
nº 31-nM, publicado no doE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, com 
fulcro no art. 86, da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

considerando a necessidade da instauração de tomada de 
contas Especial, dada a ausência de prestação de contas do convênio 
nº 058/2015;

rEsolVE:

Art. 1º CONSTITUIR comissão com a finalidade de realizar, 
no prazo de 30 (trinta) dias, tomada de contas Especial, atinente aos 
recursos do convênio nº 058/2015 constante no processo administrativo 
nº 2015.3300.000520, firmado entre a Secretaria do Desenvolvimento 
da Agricultura e Pecuária e o sindicato rural de colinas do tocantins, 
tendo como objeto a transferência de recursos financeiros para apoiar a 
realização da XVI Exposição Agropecuária de colinas do tocantins - to,  
visando à apuração dos fatos, a quantificação do dano ao erário e a 
identificação dos responsáveis.

Art. 2º dEsIGnAr os servidores: nádia Alves de brito, 
matrícula 1214578-2 (Gerência de convênios, contratos e Patrimônio), 
Érika batista Halum, matrícula 11185104-2 (Analista técnico Jurídico) e 
Honaryd José lourenço, matrícula 999158-7 (diretoria de tecnologias 
sociais e sociobiodiversidade), sob presidência do primeiro, para compor 
a comissão de tomada de contas especial de que trata o artigo 1º desta 
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. cumpra-se.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do dEsEnVolVIMEnto dA 
AGrIculturA E PEcuÁrIA, em Palmas - to, aos 25 dias do mês de 
abril de 2017.

clEMEntE bArros nEto
secretário de Estado

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2017

Processo nº: 2016.33000.000395
contrato nº: 06/2017
contratante: sEcrEtArIA do dEsEnVolVIMEnto dA AGrIculturA 
E PEcuÁrIA
cnPJ: 25.089.137/0001-95
contratado: AssocIAÇÃo brAsIlEIrA dE norMAs tÉcnIcAs 
(Abnt)
cnPJ: 33.402.292/0001-06
objeto: o presente contrato tem por objeto a prestação de serviço 
de visualização, atualização, impressão e gerenciamento de normas 
técnicas da Abnt via web, e montagem de uma coleção atualizada 
automaticamente de 07 normas técnicas Abnt (nbr) e MErcosul 
(AMn);
Valor total: r$ 468,38 (quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e 
oito centavos).
dotação orçamentária: A despesa resultante deste contrato correrá à conta 
de dotação orçamentária consignada no programa 220608114810400000, 
elemento de despesa 33.90.39, fonte 0100666666 e 0100000000.
Vigência: o prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura.
Assinatura: 04 de abril de 2017.
signatários: clEMEntE bArros nEto - secretário do desenvolvimento 
da Agricultura e Pecuária - contratante e odIlÃo bAPtIstA tEIXEIrA e 
rIcArdo rodrIGuEs frAGoso - representantes legais - contratada
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EXTRATO 10º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 025/2015

10º tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo nº 025/2015
Processo nº: 2015.3300.000356
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPJ: 25.089.137/0001-95
convenente: sindicato rural de Pium - to.
cnPJ: 02.478.709/0001-22
objeto: o presente tErMo tem por objeto a prorrogação de ofício da 
vigência do convênio nº 025/2015 para o dia 26 de julho de 2017, em 
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros previsto para 
junho do ano de 2015, conforme cronograma detalhado constante do 
Plano de trabalho, incluso do processo nº 2015.3300.000356.
Vigência: 26 de julho de 2017.
data da Assinatura: 25 de abril de 2017.
signatários: clemente barros neto - secretário de Estado e rogério 
leocádio da silva - Presidente do sindicato rural de Pium.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA

PORTARIA Nº 124/2016, DE 06 DE JULHO DE 2016.

o secretário de Estado do desenvolvimento Econômico, 
ciência, tecnologia, turismo e cultura, no uso das atribuições dispostas 
no §1º do art. 42 da constituição do Estado e consoante o disposto no 
Ato Governamental nº 91-nM, de 27/01/2016, publicado no doE nº 4.548 
de 27/01/2016.

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições  normais, exercerem o encargo de 
fiscal de Contrato, bem como, designar os respectivos substitutos, para 
os casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, dos contratos 
elencados a aseguir:

número do convênio fiscal do contrato fiscal substituto objeto do contrato

772753/12/Mtur Gabriel da luz
Mat. 1274210-1

rondinelli rodrigues lopes toledo - 
Matrícula 1288598-1;

revitalização da Praça da 
catedral de Porto nacional

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à diretoria Administrativa e financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa e financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria Administrativa e 
financeira para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Alexandro de castro silva
secretário

PORTARIA Nº 040/2017/GAbSEC/SEDEN, DE 04 DE AbRIL DE 2017.

o secretário de Estado do desenvolvimento Econômico, 
ciência, tecnologia, turismo e cultura, no uso das atribuições dispostas 
no §1º do art. 42 da constituição do Estado e consoante o disposto no 
Ato Governamental nº 91-nM, de 27/01/2016, publicado no doE nº 4.548 
de 27/01/2016.

rEsolVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados, sem nenhum 
prejuízo de suas atribuições  normais, para compor a banca Multidisciplinar 
de Acompanhamento e supervisão técnica de obras do contrato de 
repasse nº 0371322-29/2011 de Elaboração do Projeto de Expansão da 
orla da Praia da Graciosa em Palmas.

Eng. Weslley Martins Andrade
Mat. 1269372
crEA 203450/d/to

Arq. fernando Altamiro ferreira Miranda
Mat. 143940
cAu A16579-4

Arq. rondinelli rodrigues lopes toledo
Matrícula 1288598-1;
cAu A9959-3

Analista em turismo. Gabriel da luz
Mat. 1274210-1

Alexandro de castro silva
secretário

PORTARIA GAbSEC/Nº 058, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVolVIMEnto 
EconÔMIco, cIÊncIA, tEcnoloGIA, turIsMo E culturA, no uso 
das atribuições que lhe conferem a constituição do Estado, art. 42, §1º, 
incisos I e IV, e o Ato nº 91 - nM, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
na edição 4.548/2016 do d.o.E:

consIdErAndo a realização da18ª Edição da feira nacional 
de negócios de Artesanato - fEnEArtE, que tem o objetivo de contribuir 
para o fortalecimento da identidade artesanal brasileira e a elevação do 
patamar de qualidade estética, cultural e mercadológica que será realizado 
no período de 06 a 16 de julho de 2017, em olinda - PE, através de apoio 
do Programa do Artesanato brasileiro - PAb;

consIdErAndo a necessidade de valorizar o artesanato 
tocantinense, que desempenha um papel significativo na economia criativa 
do estado, gerando renda aos artesãos e levando a cultura para diversos 
lugares do brasil e do mundo;

consIdErAndo a parceria do serviço brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas - sEbrAE regional e seu interesse no 
desenvolvimento da economia criativa do tocantins;

consIdErAndo a necessidade de tornar democrática a 
seleção de produtos de artesanato e suas unidades produtivas através 
de chamamento público;

consIdErAndo que, para o procedimento do chamamento 
público é necessária a formação de uma comissão de Avaliação e 
seleção de Produtos de Artesanato para o 18ª Edição da feira nacional 
de negócios de Artesanato - fEnEArtE;

rEsolVE:

Art. 1º criar a coMIssÃo dE AVAlIAÇÃo E sElEÇÃo dE 
Produtos dE ArtEsAnAto para a 18ª Edição da feira nacional de 
negócios de Artesanato - fEnEArtE;

Art. 2º ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
comporem a coMIssÃo dE AVAlIAÇÃo E sElEÇÃo dE Produtos 
dE ArtEsAnAto;

ord sErVIdor MAtrÍculA InstItuIÇÃo

01 Emiliane Pereira d. Passarini 11519932-2 sEdEn - to

02 Piettro ribeiro lamonier 11501251-1 sEdEn - to

03 lucielia Aquino ramos 387074-5 sEdEn - to

04 claudete Isabel M.Wachter 600705-1 sEdEn - to

05 nubia Maria cursino Machado 388169-1 sEdEn - to
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Parágrafo Único - compete aos componentes desta comissão:

I - Avaliar e selecionar os participantes cujos trabalhos tenham 
elementos conceituais, a fim de apresentar ao mercado um produto 
genuíno, inovador e de qualidade;

II - Avaliar os produtos cuja inscrição foi realizada dentro do 
prazo, conforme item de chamamento público e emitir parecer técnico, 
classificando-os em selecionados ou não selecionados;

III - respeitar os critérios para avaliação e seleção que estarão 
estabelecidos em edital de chamamento público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigência a data de sua publicação.

Alexandro de castro silva
secretário do desenvolvimento Econômico, ciência, 

tecnologia turismo e cultura

CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 02/2017/GAbSEC/SEDEN
18ª FEIRA NACIONAL DE NEGÓCIOS DE ARTESANATO - FENEARTE

A secretaria de Estado do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura em parceria com o sEbrAE-to, em 
consonância com a coordenação nacional do Programa do Artesanato 
brasileiro (PAb), da secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
da Presidência da república (sEMPE/Pr), e em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas nas Portarias nº 29/2010, nº 8/2012, e nº 
26/2012, torna público o processo de seleção de artesãos interessados 
em participar da18ª fEIrA nAcIonAl dE nEGÓcIos dE ArtEsAnAto 
- fEnEArtE, que acontecerá no período de 06a16 de julho de 2017. A 
seleção pública será regida por este Edital e pela legislação aplicável.

1. obJEto

1.1 o presente edital tem por objeto a seleção de 8 (oito) 
artesãos, com suas respectivas produções, para ocupação de um espaço 
coletivo de 35 m², para a divulgação e comercialização de produtos 
artesanais confeccionados por artesãos do Estado do tocantins na 18ª 
fEIrA nAcIonAl dE nEGÓcIos dE ArtEsAnAto - fEnEArtE, que 
acontecerá no centro de convenções de Pernambuco, localizado na Av. 
Prof. Andrade bezerra, s/nº salgadinho, cEP 53110-680, em olinda - PE, 
no período de 06 a 16 de julho de 2017.

1.2. os selecionados deverão arcar com as despesas de:

• Alimentação;
• Translado durante todo o evento;
• Embalagens para armazenamento dos produtos que estarão 

à venda.

1.3. serão custeadas pela sEdEn-to as despesas de:

• Fornecimento de veículo e combustível para transporte das 
mercadorias dos Artesãos (ida e volta);

• Diárias para Motorista e Técnico de Artesanato.

1.4. serão custeadas pelo sEbrAE-to as despesas de:

• Passagens aéreas (ida e volta);
• Hospedagem;
• Camisetas;
• Aventais.

1.5. os selecionados deverão chegar em olinda no dia 05 
de julho de 2017, antes da abertura do evento, para a montagem dos 
estandes, e permanecerão no término do evento até a desmontagem dos 
estandes, que ocorrerá no dia 17 de julho de 2017.

2. dAs oPortunIdAdEs

2.1. serão disponibilizadas para este edital 08 (oito) 
oportunidades, das quais:

• 03 (três) vagas para artesãos individuais; e
• 05 (cinco) vagas para entidades representativas, destas cinco 

vagas uma será para artesãos de associações de etnias indígenas. As 
outras quatro vagas serão destinadas a entidades que representarão 
artesãos com tipologias variadas.

2.2. serão selecionados artesãos que produzam peças das 
seguintes tipologias:

1) Indígena, 2) Madeira, 3) cerâmica, 4) couro, 5) capim 
dourado, 6) fibras, 7) sementes, cascas, flores, folhas do cerrado, 8) 
buriti e babaçu, 9) cristais.

2.3 se houver mais de um artesão selecionado na mesma 
tipologia, as classificações deverão ser diferentes ou vice versa (exemplo 1)  
=> 2 (dois) artesãos com trabalho em argila, porém um com artesanato 
tradicional e outro com artesanato contemporâneo; (exemplo 2) => 2 
(dois) artesãos com trabalho tradicional, porém um com argila e outro 
com madeira.

3. dAs condIÇÕEs dE PArtIcIPAÇÃo

3.1. Poderão participar da seleção:

3.1.1 o artesão individual que tenha idade mínima de 18 
(dezoito) anos completos na data da inscrição, cadastrado no sistema de 
Informações cadastrais do Artesanato brasileiro (sIcAb), com carteira 
nacional do Artesão dentro do prazo de validade;

3.1.2 Entidades representativas (associações, cooperativas 
etc.) que:

a) tenham sido legalmente constituídas (deverão apresentar a 
última ata de assembleia, estatuto atualizado e cartão cnPJ);

b) estejam cadastradas no sIcAb.

3.2 o artesão que tenha sido selecionado e, por qualquer 
motivo, não tenha condições de participar do evento, deverá apresentar 
justificativa documentada e Procuração indicando quem comercializará 
seus produtos, com reconhecimento de firma em Cartório.

3.3 o artesão selecionado deverá, obrIGAtorIAMEntE:
a) Possuir maquineta de cartão de crédito/débito (APrEsEntAr 

coMProVAntE dE AquIsIÇÃo dA MÁquInA);
b) Etiquetar os produtos.

4. dAs InscrIÇÕEs

4.1 o interessado em participar da seleção deverá preencher 
o formulário de inscrição (Anexo I) e apresentar cópia dos seguintes 
documentos:

I - Artesão Individual;

• Carteira do SICAB ou, na falta justificada, fornecimento do nº 
de inscrição;

• RG, CPF e Comprovante de residência recente;
• Fotos das peças artesanais que pretende comercializar, de 

diferentes ângulos, na forma impressa, em cd, dVd, pen drive, ou arquivo 
de imagem enviado por meio eletrônico e-mail institucional: artesanato@
cultura.to.gov.br; caso o artesão trabalhe com mais de uma matéria-prima, 
enviar uma foto de cada peça por tipo de matéria-prima. 

II - Entidades representativas (associações, cooperativas etc.):
• Comprovar estar legalmente constituída (deverão apresentar 

a última ata de assembleia, estatuto atualizado e cartão cnPJ);
• Relação dos artesãos associados/cooperados que serão 

beneficiados diretamente;
• Documentos do Representante da Entidade (RG, CPF);
• Comprovante de endereço da sede da entidade recente;
• Fotos das peças artesanais que pretende comercializar, de 

diferentes ângulos, na forma impressa, em cd/dVd, ou arquivo de imagem 
enviado por meio eletrônico e-mail institucional: artesanato@cultura.
to.gov.br; caso os associados/cooperados trabalhem com mais de uma 
matéria-prima, enviar uma foto de cada peça por tipo de matéria-prima.

4.2  As inscrições serão realizadas no período de 26 de abril de 
2017 a 02 de maio de 2017, das seguintes formas:

4.2.1 Presencialmente, na secretaria do desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia, turismo e cultura, endereço: Esplanada 
das secretarias - Praça dos Girassóis - AAnnE, Prédio III, cEP: 77001-
002 - Palmas - to. tel.: (63) 3218-1370 de segunda a sexta, das 12h30m 
ás 18h30m;

4.2.2 Por e-mail encaminhar para: artesanato@cultura.to.gov.br  
ou envio da ficha de inscrição e dos documentos exigidos para o endereço 
eletrônico citado, do dia 26 de abril de 2017 até as 23h59 do dia 02 de maio 
de 2017, com o seguinte assunto: 18ª fEIrA nAcIonAl dE nEGÓcIos 
dE ArtEsAnAto - fEnEArt e no corpo do e-mail informar o nome 
completo do interessado.
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5. do ProcEsso dE sElEÇÃo

5.1 Após o encerramento do período de inscrições, conforme o 
cronograma previsto no subitem 6.2, terá início o processo de seleção, 
que será realizado pela comissão de Avaliação prevista no subitem 5.12, 
encarregada de analisar os dados constantes no formulário de inscrição e 
nos documentos solicitados e as fotos dos produtos artesanais, de acordo 
com os seguintes critérios de pontuação:

tAbElA dE rEfErEncIA PArA AVAlIAÇÃo

1. referência à cultura popular (inspiração nos elementos da cultura local, com 
utilização de técnicas e materiais daquela região). 5 3

2. criatividade (originalidade, não seguindo as normas preestabelecidas e nunca 
imitando o que já foram feitas repetidas vezes por outros artesãos). 5 2

3. linguagem própria (estilo reconhecido como uma forma de expressão do autor). 5 2

4. tradição (matéria prima e modo de fazer que seja transmitido de geração em 
geração e representam o local). 5 3

5. Expressão contemporânea (peças com elementos de afirmação de um estilo 
de vida moderno). 5 1

6. Inovação (utilização de técnicas de produção e materiais de forma inovadora). 5 1

7. consciência ambiental (utilização de material reciclado e/ou aproveitamento 
de resíduos com outras formas de valorização do modo de vida sustentável). 5 2

8. Apresentação (material de suporte: embalagem, etiqueta, rótulo, cartão). 5 2

9. Produto associado à cultura local (possuir atributos/características culturais da 
região ou com a iconografia do Estado). 5 3

10. utilizar maquineta de cartão de crédito na comercialização dos produtos 5 1

totAl

obs.: será eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo, 
30 (trinta) pontos.

5.2 durante o processo de análise e avaliação dos critérios, 
a comissão de Avaliação poderá recomendar adequações ou solicitar 
comprovação das informações fornecidas pelos participantes.

5.3 no dia 09 de maio de 2017 será divulgada a lista provisória 
contendo os nomes dos participantes selecionados, por ordem de 
classificação.

5.4. os participantes poderão apresentar recursos no período 
de 10 de maio de 2017 a 11 de maio de 2017, por meio de qualquer das 
formas estabelecidas no item 4.2 deste Edital.

5.5 No dia 22 de maio de 2017será divulgada a lista definitiva, 
após julgamento dos recursos apresentados, contendo os nomes dos 
participantes classificados, por ordem de pontuação, sendo que aqueles 
que ficarem fora do número de oportunidades oferecidas poderão ser 
chamados caso surjam vagas, respeitada a ordem de classificação.

5.6 Caso o número de interessados classificados não atinja o 
número de oportunidades oferecidas, ficará a critério da Coordenação 
Estadual do PAb - Programa do Artesanato brasileiro a seleção de 
outros artesãos ou trabalhadores manuais, que deverão atender ao 
estabelecido no item 3.1, até ser atingido o ‘quantitativo de oportunidades 
disponibilizado no item 2.1 neste Edital.

5.7 no caso da impossibilidade de comparecimento ou 
ausência de confirmação da participação, o candidato selecionado será 
automaticamente considerado desistente e o candidato que se classificou 
na sequência da ordem de pontuação será convocado como substituto 
da vaga. caso a vaga para Associações de Etnias Indígenas, não for 
preenchida, automaticamente será incluída a associação que se classificar 
na sequência da ordem de pontuação.

5.8. Em caso de empate obterá melhor colocação quem tiver 
maior pontuação nos seguintes quesitos, nesta ordem:

• Para o artesão individual e entidades representativa de 
artesãos:

1) tradição (item de avaliação nº 4);
2) referência à cultura popular (item de avaliação nº 1).
3) Produto associado à cultura local (item de avaliação nº 9);

5.9 caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de 
promover o desempate, será considerado como critério final de desempate 
a idade do participante, dando-se preferência à idade mais elevada.

5.10. outro fator exigido e que impedirá a participação do artesão 
no evento, será a comprovação do número do sIcAb, independente 
de possuir cadastro nacional de Pessoa Jurídica (cnPJ). os grupos 
produtivos participantes podem ser Associações, cooperativas ou serem 
artesãos não formalizados com cadastro no sistema de Informações 
cadastrais do Artesanato brasileiro (sIcAb).

5.11. os resultados de cada etapa de seleção serão publicados 
no Diário Oficial do Tocantins e na página eletrônica da SEDEN - TO 
www.seden.to.gov.br

5.12 A comissão de Avaliação dos inscritos será composta por 
5 (cinco) membros, a saber:

• O coordenador estadual do Programa do Artesanato Brasileiro 
(PAb);

• 4 (quatro) representantes da Secretaria de Estado do 
desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, turismo e cultura - 
sEdEn;

5.13. os membros da comissão de Avaliação não poderão 
concorrer a este Edital.

1. dA VIGÊncIA do EdItAl dE cHAMAMEnto PÚblIco

6.1 o prazo de vigência do edital será de 25 de abril a 20 de 
julho de 2017, sendo vedada a sua prorrogação.

6.2 cronoGrAMA

AtIVIdAdE dAtA

data da publicação Edital de chamamento Público. 25/04/2017

data da Publicação da Portaria da comissão Julgadora 25/04/2017

Prazo para recebimento dos formulários de inscrição e apresentação da 
documentação exigida - fase de habilitação. 26/04 a 02/05/2017

Análise e avaliação dos formulários - equipe técnica. 03/05 a 05/05/2017

divulgação da lista provisória. 09/05/2017

Prazo para encaminhamento de recurso. 10/05 a 11/05/2017

Prazo para análise do recurso. 12/05 a 16/05/2017

Divulgação da lista definitiva da seleção. 22/05/2017

Período do evento. 06/07/2017 a 16/07/2017

7. dAs dIsPosIÇÕEs GErAIs

7.1 As peças produzidas, nas quantidades específicas que 
forem definidas pelo Coordenador Estadual PAB - TO, levando em 
consideração o tamanho do estande, deverão obrigatoriamente serem 
embaladas, etiquetadas apropriadamente, pelos artesãos juntamente 
com notas fiscais.

7.2 o termo de compromisso (Anexos IV, V) e a declaração 
de cessão de direito de uso de Imagem (Anexo VII), devidamente 
preenchidos e assinados, deverão ser entregues juntamente com as 
mercadorias nos dias 29 de junho de 2017 a 30 de junho de2017, nos 
horários de 12h30 ás 18h30, na sede da sEdEn.

7.3  As peças que exigirem certificação por órgão ou entidade 
pública deverão ser acompanhadas do respectivo certificado, de acordo 
com o previsto na legislação aplicável.

7.4 A embalagem e o acondicionamento contrachoque devem 
estar adequados à natureza das peças de forma a lhes garantir segurança, 
evitando danos no manuseio e transporte.

7.5 no caso de acondicionamento de produtos frágeis para 
transporte rodoviário, sugere-se a utilização de lascas de poliestireno 
expandido, espuma de poliestireno, bolhas de plástico ou papel picado. 
É recomendada uma espessura mínima de acondicionamento de 50 
mm e invólucro externo resistente, como o papelão de fibra corrugado, 
com papel pardo externo de boa qualidade. Para fechamento, utilizar fita 
adesiva de 50 mm formando um “H” na parte de cima e de baixo e barbante 
pelo comprimento e largura da embalagem, se esta tiver mais de 10Kg.

7.6 É de responsabilidade do artesão a conferência da 
quantidade e integridade das peças que deverão ser entregues em local 
a ser estabelecido e divulgado.

7.7 o ônus dos custos de produção, embalagem, transporte, 
acondicionamento, remessa, impostos e seguro das peças recebidas nos 
espaços do projeto ficará a cargo do artesão.

7.8 As peças não comercializadas deverão ser recolhidas pelo 
artesão na sede da sEdEn nos dias 21 de julho de 2017 a 24 de julho 
de 2017, segundo orientação de logística.

7.9 As situações não previstas neste Edital serão resolvidas 
pela coordenação Estadual do to.

7.10  A inscrição implica no conhecimento e concordância dos 
termos e condições previstos neste Edital.

7.11  os recursos, impugnações e demais solicitações deverão 
ser realizadas por meio de qualquer das formas estabelecidas no item 
4.2 deste Edital.

qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, 
caso identifique alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, devendo a coordenação 
Estadual do tocantins julgar e responder à impugnação em até 3 (três) 
dias úteis.

Palmas, 24 de abril de 2017.

AlEXAndro dE cAstro sIlVA
secretário de Estado do desenvolvimento Econômico, ciência, 

tecnologia, turismo e cultura
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AnEXo I

forMulÁrIo dE InscrIÇÃo

forMulÁrIo dE InscrIÇÃo 

Período de comercialização:  06 a 16 de julho de 2017
local: centro de convenções de Pernambuco
olinda - PE

1) Identificação do Artesão

nome:________________________________________________

telefone: ______________________celular/WhatsApp: ___________________

Endereço________________________________________ cEP:_____________

cidade:___________ uf:_____ 

nº da carteira nacional do Artesão/trabalhador Manual:_______________________ Validade:____________

rG: _________________________ cPf:________________________                                                                                                                                 

E-mail: ___________________________________________________________

Associação: (  ) sim; (   ) não,   cnPJ: _________________________________

  

2) Identificação da Produção 

listar de 01 a 3 produtos/matéria-prima principal

Exemplo: boneca/cerâmica 

1)_____________________________________________________

2)_____________________________________________________

3)____________________________________________________

capacidade de produção mensal:
(   ) 1 a 50 peças
(   ) 51 a 100 peças    
(   ) Acima de 100 peças

3) Informações complementares 

3.1 O seu produto apresenta características culturais da arquitetura, fauna, flora ou das manifestações culturais do 
Estado? (   ) sim     quais? _________________________________________          
(   ) não                                                                                                                                                                           

 

3.2 Informe o número de beneficiados diretos e/ou indiretos da sua produção  

A) beneficiários diretos: __________________

B) beneficiários indiretos: _________________

3.3 como você comercializa seus produtos?  Assinale as alternativas:
(    )   feiras permanentes (      ) feiras Eventuais  (    )   casa do Artesão    (   )   outros                                                                                                   

 

3.4 o seu produto possui etiqueta? (   ) sim    (   ) não

 

3.5 o seu produto possui algum tipo de embalagem?  (   ) sim     (   ) não

 

3.6 comercializa produtos com a utilização de cartão de crédito?  (   ) sim      (   ) não
(Apresentar comprovante de aquisição da máquina)

 

3.7 Já participou de algum curso para aperfeiçoamento da sua produção? qual? quando e onde realizou o 
curso:___________________________________________________________

 

3.8 no caso de ser selecionado (a) para participar do evento, havendo alguma restrição na saída do caminhão do 
PAb, possui condições de transportar material e mobiliário, além de demais itens para a exposição dos produtos?  
(   ) sim       (   ) não 

 

AnEXo II

AutorIZAÇÃo PArA VIAGEM nAcIonAl dE AdolEscEntE
(Acompanhado de pessoa maior de 18 anos)

Eu, _____________________________________ (estado 
civil e profissão)_____________, residente e domiciliado em 
______________________, nos termos do art. 83, §1º, nº 2, da lei 
federal nº 8060/90 (Estatuto da criança e do Adolescente), autorizo 
a (o) meu (minha) filho (a) __________________________________ 
a viajar com destino à cidade de __________________________, na 
companhia da pessoa de _____________________________, portador 
(a) do documento de identidade nº ______________________, com data 
de embarque prevista para o dia ou mês ____________________e retorno 
previsto para _____________________.

______________, ___ de ______________de _________.

________________
Assinatura com firma reconhecida em Cartório

obs: Este formulário deverá ser preenchido e assinado pelo pai, mãe 
ou responsável legal (tutor ou guardião), quando se tratar de viagem de 
criança em território brasileiro, acompanhada de pessoa maior de 18 
(dezoito) anos de idade.
- Juntar cópia autêntica de documento de identificação do adolescente, 
do(s) pais(s) ou responsável legal e do adulto que viaja com a criança.
- Juntar comprovantes de residência dos interessados.
- Juntar termo de guarda ou tutela judicial se a criança/adolescente está 
sob guarda ou tutela.
- Em outros casos, informe-se sobre os procedimentos adequados.

AnEXo III

ProcurAÇÃo Ad nEGotIA

outorGAntE: _____________________ [noME], 
__________________ [nAcIonAlIdAdE], _____________ [EstAdo 
cIVIl], _____________[ProfIssÃo], portador (a) do rG sob o nº 
______________, inscrito (a) no cPf sob o nº ____________, residente 
e domiciliado (a) em _________________________________________.

outorGAdo:_____________________  [noME] , 
__________________ [nAcIonAlIdAdE], _____________ [EstAdo 
cIVIl], _____________[ProfIssÃo], portador (a) do rG sob o nº 
______________, inscrito (a) no cPf sob o nº ____________, residente e 
domiciliado (a) em ___________________________________________.

Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que 
assina, denominada outorgante, nomeia e constitui como procurador o 
outorgado acima qualificado, a quem outorga os poderes especiais para 
vender os produtos artesanais [EsPEcIfIcAÇÃo], podendo para tanto, 
assinar compromissos e obrigações, ajustar cláusulas, condições e preços; 
dar e receber quaisquer garantias; pagar ou receber sinal, parcelas ou o 
todo; assinar os contratos necessários, transmitindo direito, ação, posse e 
domínio; responder pela evicção; receber quaisquer quantias decorrentes 
do uso dos poderes conferidos, dando recibos e quitações; representar 
perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 
sociedades de economia mista, cartórios de notas, registro de Imóveis 
e registro de títulos e documentos e onde mais necessário for; pagar 
impostos e assinar guias, inclusive de transmissão; praticar, enfim, todos 
os demais atos para o fiel cumprimento do presente mandato, inclusive 
substabelecer.

______________, ___ de ______________de _________.

________________
Assinatura

AnEXo IV

tErMo dE coMProMIsso PEssoA fÍsIcA

Eu, ________________________________________,  
portador (a) do rG de nº ______________, inscrito (a) no cPf sob 
nº_____________, residente no endereço ______________________
__________, na cidade de _________________, selecionado (a) para 
comercializar minha produção na ______________________ [noME dA 
fEIrA], comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 
_____, da secretaria _______________________.

Assumo também ter ciência de que:
1. As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no 

estande do Estado de _______________, serão por mim comercializadas 
segundo as orientações dos membros da coordEnAÇÃo EstAduAl, e 
o valor resultante das vendas ficarão¡ sob minha guarda e responsabilidade.

2. As peças nÃo EstArÃo AssEGurAdAs, em caso de dano 
ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística.

3. não há ônus a secretaria _____________________, e suas 
vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o 
processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre 
a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim 
como, para o período de exposição e comercialização das peças.

4. deverei recolher os produtos não comercializados no prazo 
determinado e que após este prazo a secretaria _________________, 
não mais responderá por eventuais extravios.

5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não 
incorrendo em nenhuma de suas vedações.

Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir 
o(s) modelo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de 
inscrição, de acordo com o cronograma deste Edital.

______________, ___ de ______________de _________.

___________________________________________
(nome e assinatura e do artesão/trabalhador manual autor da peça)



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 27 dE AbrIl dE 20174.855DIÁRIO OFICIAL   No20

AnEXo V

tErMo dE coMProMIsso PArA EntIdAdEs rEPrEsEntAtIVAs

Eu, ________________________________________,  
portador (a) do rG de nº ______________, inscrito (a) no cPf sob 
nº_____________, residente no endereço ______________________
__________, na cidade de _________________, representante legal 
da____________________, cnPJ ____________________, Inscrição 
Estadual nº ________, situada no endereço ____________________
______________, na cidade de ____________________, selecionado 
(a) para comercializar a produção dos associados, conforme cartas de 
Anuências anexas, na ______________________ [noME dA fEIrA], 
comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº _____, 
da secretaria __________________, e assumo ter a responsabilidade 
técnica e o compromisso de:

A. Mobilizar os artesãos e garantir a produção do(s) modelo(s) 
e quantidades especificadas na divulgação da seleção, de acordo com o 
cronograma do artigo 8º do Edital;

b. Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas 
individualmente e embaladas de forma apropriada, de acordo com o 
disposto neste Edital.

→ Assumo também ter ciência de que:
1. As peças dos associados serão expostas em espaço 

compartilhado, no estande do Estado de _______________ e serão 
comercializadas por integrantes da ________________ [EntIdAdE 
rEPrEsEntAtIVA], segundo as orientações dos membros da 
coordEnAÇÃo EstAduAl.

2. As peças nÃo EstArÃo AssEGurAdAs, em caso de dano 
ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística.

3. não há ônus a secretaria _____________________, e suas 
vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o 
processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre 
a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim 
como, para o período de exposição e comercialização das peças.

4. deverei recolher os produtos não comercializados no prazo 
determinado e que após este prazo a secretaria _________________, 
não mais responderá por eventuais extravios.

5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não 
incorrendo em nenhuma de suas vedações.

______________, ___ de ______________de _________.

__________________________________
(Assinatura e nome do responsável legal)

(nome da Associação)

AnEXo VI

cArtA dE AnuÊncIA do ArtEsÃo rEPrEsEntAdo Por EntIdAdE

Eu, ________________________________________,  
portador (a) do rG de nº ______________, inscrito (a) no cPf sob 
nº_____________, residente no endereço ______________________
__________, na cidade de _________________, selecionado (a) para 
comercializar minha produção na ______________________ [noME 
dA fEIrA], comprometo-me a cumprir as disposições previstas no 
Edital nº _____, da secretaria _______________________, por meio da 
_____________________ [noME dA EntIdAdE].

Assumo também ter ciência de que:
1. As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, 

no estande do Estado de _______________ e serão comercializadas por 
membro da __________________ [noME dA EntIdAdE] segundo as 
orientações dos membros da coordEnAÇÃo EstAduAl.

2. As peças nÃo EstArÃo AssEGurAdAs, em caso de dano 
ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística.

3. não há ônus a secretaria _____________________, e suas 
vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o 
processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre 
a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim 
como, para o período de exposição e comercialização das peças.

4. deverei recolher os produtos não comercializados no prazo 
determinado e que após este prazo a secretaria _________________, 
não mais responderá por eventuais extravios.

5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não 
incorrendo em nenhuma de suas vedações.

Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir 
o(s) modelo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de 
inscrição, de acordo com o cronograma deste Edital.

______________, ___ de ______________de _________.

________________
(nome e assinatura e do artesão/trabalhador manual autor da peça)

__________________________________
(Assinatura e nome do responsável legal pela Associação)

(nome da Associação)

AnEXo VII

dEclArAÇÃo dE cEssÃo dE dIrEIto dE uso dE IMAGEM

Eu, ________________________________________,  
portador (a) do rG de nº ______________, inscrito (a) no cPf sob 
nº_____________, residente no endereço _________________________
_______, na cidade de _________________, declaro possuir poderes para 
autorizar que a secretaria ______________ divulgue, exibam em público 
e reproduzam nas peças gráficas ou materiais informativos, as obras 
intelectuais referentes ao Edital nº______________________, referente 
à _______________ [noME dA fEIrA] a realizar-se de __/__/201__ a 
__/__/201__, assim como as fotos dos profissionais envolvidos, entregues 
por mim para divulgação, para fins publicitários ou educacionais.

Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da 
utilização das imagens para as finalidades citadas acima não decorrerá 
qualquer tipo de ônus para a secretaria _______________, advindos de 
pagamento de direitos de uso de imagem e/ou direitos autorais.

______________, ___ de ______________de _________.

__________________________________
(Assinatura e nome do artesão ou do representante legal da pessoa 

jurídica inscrita)
(número do registro civil/rG)

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 1153, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

sIMonE soArEs dA sIlVA, matrícula nº 115207-3, cargo diretor de 
Escola - dAI-3, da função de diretora da Escola Estadual Inês Viana 
costa, no município de carrasco bonito, vinculada à diretoria regional 
de Educação de Araguatins, a partir de 11 de abril de 2017.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1154, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr,

dJAnIcE sAlEs dE sEnA, matrícula nº 590992-2, Professora da 
Educação básica, para exercer a função de diretora da Escola Estadual 
nova Geração, nesta capital, vinculada à diretoria regional de Educação 
de Palmas, a partir de 10 de abril de 2017.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1155, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

frAncIscA lEItE MEdrAdo, matrícula nº 419476-2, Professora 
normalista, da função de diretora da Escola Estadual nova Geração, 
nesta capital, vinculada à diretoria regional de Educação de Palmas, a 
partir de 10 de abril de 2017.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 27 dE AbrIl dE 2017 DIÁRIO OFICIAL   No 4.855 21

PORTARIA-SEDUC Nº 1156, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

as servidoras adiante relacionadas para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional 
de Educação de tocantinópolis.

1. VErA lucIA lIMA dE olIVEIrA PArEdE, matrícula nº 720000-1, 
Professor normalista, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Pio XII, no 
município de tocantinópolis;

2. ZIldA PErEIrA dA sIlVA, matrícula nº 412391-1, Professor 
normalista, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Pio XII, no município 
de tocantinópolis.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1157, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 910, de 30 de março de 2017, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.839, de 03 de abril de 2017, que 
designou a servidora IrAnIldE AlVEs PErEIrA tEIXEIrA, matrícula 
nº 525550-1, para ministrar 8 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: leia-se:

23 de janeiro a 30 de junho de 2017 23 de janeiro a 28 de março de 2017

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1158, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 850, de 24 de março de 2017, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.836, de 29 de março de 2017, que 
designou a servidora lEudE dA sIlVA MArquEs, matrícula nº 434787-
9, para ministrar 51 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: leia-se:

02 de março a 30 de junho de 2017 02 a 27 de março de 2017

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1163, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr,

lEudE dA sIlVA MArquEs, matrícula nº 70054-3, Professora da 
Educação básica, para exercer a função de diretora do colégio Estadual 
Genésio Gomes, no município de Praia norte, vinculado à diretoria 
regional de Araguatins, a partir de 28 de março de 2017.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1164, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr,

WIlson ArAÚJo sAncHEs, matrícula nº 1196006-2, Professor da 
Educação básica, da função de diretor do colégio Estadual Genésio 
Gomes, no município de Praia norte, vinculado à diretoria regional de 
Araguatins, a partir de 28 de março de 2017.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1165, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 910, de 30 de março de 2017, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.839, de 03 de abril de 2017, que 
designou o servidor cArlos AlVEs dA sIlVA, matrícula nº 772619-4, 
para ministrar 51 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: leia-se:

51 horas aulas mensais 72 horas aulas mensais

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1173, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 910, de 30 de março de 2017, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.839, de 03 de abril de 2017, que 
designou a servidora EusIMAr dE sousA loPEs cAVAlcAntE, 
matrícula nº 797070-4, para ministrar 38 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: leia-se:

38 horas aulas mensais 46 horas aulas mensais

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1179, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional 
de Educação de Porto nacional.

1. AldEnIZA sIquEIrA rosA corrEIA, matrícula nº 634843-2, 
Professor normalista, para ministrar 38 horas aulas mensais, no período 
de 20 de março a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual João da silva 
Guimarães, no município de silvanópolis;

2. cArlos EduArdo rIbEIro rocHA, matrícula nº 1073559-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 32 horas aulas mensais, 
no período de 27 de março a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
Professora carmênia Matos Maia, no município de Porto nacional;
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3. cIntHIA PErEIrA dos sAntos cArdoso, matrícula nº 49132-5, 
Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
Marechal Artur da costa e silva, no município de Porto nacional;

4. dAVId nAZArEno cErquEIrA, matrícula nº 65642-2, Professor da 
Educação básica, para ministrar 77 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino Médio félix 
camôa, no município de Porto nacional;

5. KErdYs cordEIro coElHo, matrícula nº 619684-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 19 horas aulas mensais, no período 
de 27 de março a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Professora 
carmênia Matos Maia, no município de Porto nacional;

6. lEnIr ZAWAsKI dos sAntos AtAVIlA, matrícula nº 669304-1, 
Professor normalista, para ministrar 26 horas aulas mensais, no período 
de 20 de março a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual João da silva 
Guimarães, no município de silvanópolis.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1181, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculada à diretoria regional 
de Educação de Pedro Afonso.

1. ElIZIAnE APArEcIdA nunEs, matrícula nº 1155571-1, Professor da 
Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Ana Amorim, no 
município de Pedro Afonso;

2. MAX AuGusto do cArMo, matrícula nº 1139550-1, Professor da 
Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Ana Amorim, no 
município de Pedro Afonso.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1182, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficit de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculada à diretoria regional 
de Educação de Paraíso do tocantins.

1. AdIlson dE cArVAlHo rosA, matrícula nº 727754-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Presidente 
tancredo neves de Almeida, no município de barrolândia;

2. AdIlson dE cArVAlHo rosA, matrícula nº 727754-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Presidente 
costa e silva, no município de barrolândia;

3. AdIlson dE cArVAlHo rosA, matrícula nº 727754-3, Professor da 
Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Paulina câmara, 
no município de barrolândia;

4. AntonIo AlAn cArdEc AlVEs olIVEIrA, matrícula nº 946117-5, 
Professor da Educação básica, para ministrar 77 horas aulas mensais, no 
período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Presbiteriano 
Vale do tocantins - convênio, no município de Paraíso do tocantins;

5. ArGIMIrA MArtIns fErrEIrA, matrícula nº 935739-3, Professor da 
Educação básica, para ministrar 8 horas aulas mensais, no período de 23 
de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual de cristalândia, 
no município de cristalândia;

6. AutA fErnAndEs costA, matrícula nº 583471-2, Professor da 
Educação básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual deusa Moraes, 
no município de Paraíso do tocantins;

7. bEAtrIZ cAEtAno MEndoncA, matrícula nº 600304-1, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Professor 
José nezio ramos, no município de Paraíso do tocantins;

8. cHrYstIAnnE rIbEIro brIto, matrícula nº 44559-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual são Pedro, no 
município de Abreulândia;

9. clAudIo luIs VIAnA cAstro, matrícula nº 557034-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual são José 
operário, no município de Paraíso do tocantins;

10. dAlVA MArInHo cArdoZo, matrícula nº 598620-1, Professor 
normalista, para ministrar 8 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual são José operário, 
no município de Paraíso do tocantins;

11. dAnIErEs AlVEs dE ArAuJo cAstro bArbosA, matrícula nº 
546784-2, Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de 
Ensino Médio José Alves de Assis, no município de Paraíso do tocantins;

12. dElubYA MElo dE MorAEs olIVEIrA, matrícula nº 958582-2, 
Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no 
período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Presbiteriano 
Vale do tocantins - convênio, no município de Paraíso do tocantins;

13. dEusIMAr sAntAnA dE rosA, matrícula nº 794184-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual são José 
operário, no município de Paraíso do tocantins;

14. dEZIAn PErEIrA dos sAntos MAcEdo, matrícula nº 871191-5, 
Professor normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino Médio José 
Alves de Assis, no município de Paraíso do tocantins;

15. dIVonE sIlVA VAZ, matrícula nº 634594-4, Professor da Educação 
básica, para ministrar 46 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Presbiteriano Vale do tocantins 
- convênio, no município de Paraíso do tocantins;

16. ElIsAnGElA PErEIrA bArros, matrícula nº 984301-2, Professor 
da Educação básica, para ministrar 83 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Presbiteriano Vale do 
tocantins - convênio, no município de Paraíso do tocantins;

17. ElZIM VIEIrA dos sAntos fIlHo, matrícula nº 1234820-4, 
Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual 
Professor José nezio ramos, no município de Paraíso do tocantins;

18. fAbIo AdrIAno dE souZA rIbEIro, matrícula nº 996480-2, 
Professor normalista, para ministrar 46 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Presidente 
tancredo neves de Almeida, no município de barrolândia;

19. fAbIo AdrIAno dE souZA rIbEIro, matrícula nº 996480-2, 
Professor normalista, para ministrar 38 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Presidente 
costa e silva, no município de barrolândia;

20. HuMbErto GoMEs dIAs, matrícula nº 424526-1, Professor 
normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 04 de 
abril a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual João dias sobrinho, no 
município de divinópolis do tocantins;
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21. ItAnAY sAbIno dA sIlVA, matrícula nº 502276-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual deusa Moraes, 
no município de Paraíso do tocantins;

22. IVAnIldE rodrIGuEs MorAIs brAGA, matrícula nº 1224921-1, 
Professor da Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
trajano coêlho neto, no município de Paraíso do tocantins;

23. JoAnA d Arc brAGA, matrícula nº 668890-1, Professor normalista, 
para ministrar 32 horas aulas mensais, no período de 23 de janeiro a 30 
de junho de 2017, na Escola Estadual trajano coêlho neto, no município 
de Paraíso do tocantins;

24. JoAo dE AquIno costA fIlHo, matrícula nº 1227645-2, Professor 
da Educação básica, para ministrar 64 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual trajano coêlho 
neto, no município de Paraíso do tocantins;

25. JosElItA AlVEs dA cunHA, matrícula nº 935995-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 32 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Presbiteriano Vale do 
tocantins - convênio, no município de Paraíso do tocantins;

26. JossIVAldo ArAuJo dE MorAIs, matrícula nº 769761-2, Professor 
da Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino Médio José 
Alves de Assis, no município de Paraíso do tocantins;

27. JulIAnA frAnco cHAGAs dA MAtA, matrícula nº 927627-2, 
Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual 
trajano de Almeida, no município de caseara;

28. lIdIAnE VIlArIns olIVEIrA, matrícula nº 727729-2, Professor 
normalista, para ministrar 26 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Professor José nezio 
ramos, no município de Paraíso do tocantins;

29. lucIJAnE rodrIGuEs dA sIlVA MIrAndA, matrícula nº 1110810-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 83 horas aulas mensais, no 
período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Presbiteriano 
Vale do tocantins - convênio, no município de Paraíso do tocantins;

31. luZIA AlVEs dE sAntAnA KEPKE, matrícula nº 484870-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 83 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual trajano de 
Almeida, no município de caseara;

31. MArIA AnGElIcA do nAscIMEnto, matrícula nº 882905-4, 
Professor normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Pedro Xavier 
teixeira, no município de nova rosalândia;

32. MArIA AntonIA AlVEs do nAscIMEnto, matrícula nº 781943-2, 
Professor da Educação básica, para ministrar 51 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Menno 
simons - convênio, no município de Araguacema;

33. MArIA dAs GrAcAs dE sousA cAbrAl, matrícula nº 661937-2, 
Professor normalista, para ministrar 32 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Professor 
José nezio ramos, no município de Paraíso do tocantins;

34. MArIA do cArMo PErEIrA dE souZA, matrícula nº 715922-2, 
Professor da Educação básica, para ministrar 8 horas aulas mensais, no 
período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual de 
cristalândia, no município de cristalândia;

35. MArIA do socorro AlVEs VAndErlEY ArrudA, matrícula nº 
428520-2, Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de 
Ensino Médio José Alves de Assis, no município de Paraíso do tocantins;

36. MArIA ElIAnE rodrIGuEs cunHA, matrícula nº 579297-2, 
Professor normalista, para ministrar 19 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Presidente 
costa e silva, no município de barrolândia;

37. MArIA GorEtH PErEIrA tElEs, matrícula nº 494206-1, Professor 
normalista, para ministrar 8 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual deusa Moraes, no 
município de Paraíso do tocantins;

38. MArIA tErEZInHA tEIXEIrA, matrícula nº 587476-2, Professor 
normalista, para ministrar 38 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Presbiteriano Vale do tocantins 
- convênio, no município de Paraíso do tocantins;

39. MArIA tolEntIno rocHA brAndAo, matrícula nº 468980-1, 
Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no 
período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Presbiteriano 
Vale do tocantins - convênio, no município de Paraíso do tocantins;

40. nAtIlA PolIAnA cAldEIrA dA sIlVA, matrícula nº 1121600-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino 
Médio José Alves de Assis, no município de Paraíso do tocantins;

41. nubIA MAcHAdo soArEs, matrícula nº 702010-2, Professor 
normalista, para ministrar 26 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Presidente costa e 
silva, no município de barrolândia;

42. rAIMundA dIAs lEItE AbrEu, matrícula nº 748836-6, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual João dias 
sobrinho, no município de divinópolis do tocantins;

43. rAquEl JEsus MAcHAdo, matrícula nº 572618-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 32 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Presbiteriano Vale do 
tocantins - convênio, no município de Paraíso do tocantins;

44. rosIclEr GoncAlVEs fErrEIrA AlVEs, matrícula nº 493196-1, 
Professor normalista, para ministrar 77 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Presbiteriano Vale do 
tocantins - convênio, no município de Paraíso do tocantins;

45. sErEnEllA tYldE nolAsco cAVAlcAntE rocHA, matrícula nº 
484845-2, Professor da Educação básica, para ministrar 26 horas aulas 
mensais, no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de 
Ensino Médio José Alves de Assis, no município de Paraíso do tocantins;

46. sIMonE rodrIGuEs dA sIlVA, matrícula nº 1195930-1, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual são José 
operário, no município de Paraíso do tocantins;

47. sInEIdE dE noVAEs lElIs, matrícula nº 515210-2, Professor 
normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Pedro Xavier teixeira, 
no município de nova rosalândia;

48. solIMAr bAtIstA, matrícula nº 580378-3, Professor normalista, 
para ministrar 83 horas aulas mensais, no período de 23 de janeiro a 30 
de junho de 2017, na Escola Estadual Paulina câmara, no município de 
barrolândia;

49. VAldEon rIbEIro dE cAstro, matrícula nº 860259-1, Professor 
normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual são José operário, 
no município de Paraíso do tocantins;

50. VEronIcA MArIA lIMA PErEIrA, matrícula nº 755038-4, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Presidente 
costa e silva, no município de barrolândia;

51. WIlson APArEcIdo dA sIlVA GoncAlVEs, matrícula nº 948140-8, 
Professor da Educação básica, para ministrar 38 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
Paulina câmara, no município de barrolândia.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1183, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional 
de Educação de Palmas.
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1. AnA crIstInA dA sIlVA MotA, matrícula nº 1091450-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 58 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino Médio castro 
Alves, no município de Palmas;

2. AntonIA cAssIA loPEs XAVIEr, matrícula nº 842257-6, Professor 
da Educação básica, para ministrar 51 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino Médio castro 
Alves, no município de Palmas;

3. AntonIA IrAcI VIEIrA ArAuJo olIVEIrA, matrícula nº 393955-1, 
Professor normalista, para ministrar 64 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual novo Horizonte, 
no município de Palmas;

4. cArlos AuGusto ArAuJo rEIs fIlHo, matrícula nº 1136291-1, 
Professor da Educação básica, para ministrar 51 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino 
Médio de taquaralto, no município de Palmas;

5. crIstInA dE souZA olIVEIrA MourA, matrícula nº 749506-1, 
Professor normalista, para ministrar 26 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual criança 
Esperança, no município de Palmas;

6. EudInA PErEIrA dA sIlVA, matrícula nº 1026615-6, Professor da 
Educação básica, para ministrar 32 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino Médio castro 
Alves, no município de Palmas;

7. EuZIlEnE lucEnA MAcIEl PIrEs, matrícula nº 673083-1, Professor 
normalista, para ministrar 46 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual criança Esperança, 
no município de Palmas;

8. JosEnIlson VIEIrA dos AnJos, matrícula nº 556560-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 77 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino Médio de 
taquaralto, no município de Palmas;

9. lEIlA luIZ dE AquIno, matrícula nº 932957-2, Professor da Educação 
básica, para ministrar 83 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual novo Horizonte, no 
município de Palmas;

10. MArcIlEnE rIbEIro dE MAcEdo, matrícula nº 1038648-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 51 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
novo Horizonte, no município de Palmas;

11. MArIA EVAnEtE PErEIrA dA sIlVA, matrícula nº 584013-2, 
Professor da Educação básica, para ministrar 77 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino 
Médio castro Alves, no município de Palmas;

12. VInIcIos rEGIs fElIX, matrícula nº 892534-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino Médio castro 
Alves, no município de Palmas;

13. ZIldA cAssIAno dE AlMEIdA, matrícula nº 763849-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino Médio castro 
Alves, no município de Palmas.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1184, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional 
de Educação de Miracema do tocantins.

1. AldElucIA ArAuJo bArbosA, matrícula nº 925758-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro Educacional fé e Alegria 
frei Antônio, no município de tocantínia;

2. PAtrIcIA VolPAto bAZIlIo rosA, matrícula nº 1057472-3, Professor 
normalista, para ministrar 32 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, no centro Educacional fé e Alegria frei 
Antônio, no município de tocantínia;

3. roZAnGElA MArIA MorEIrA dE cAstro, matrícula nº 899504-1, 
Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no 
período de 13 de fevereiro a 05 de março de 2017, na Escola Estadual 
nossa senhora da Providência, no município de Miranorte;

4. roZAnGElA MArIA MorEIrA dE cAstro, matrícula nº 899504-1, 
Professor da Educação básica, para ministrar 51 horas aulas mensais, 
no período de 06 de março a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
nossa senhora da Providência, no município de Miranorte.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1185, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, inclusive para o atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional 
de Educação de Guaraí.

1. bAltAZAr GoncAlVEs rIbEIro JunIor, matrícula nº 61971-2, 
Professor da Educação básica, para ministrar 38 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
Irineu Albano Hendges, no município de Guaraí;

2. donIZEtE cAMArGo dA sIlVA, matrícula nº 150281-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 32 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Irineu Albano 
Hendges, no município de Guaraí;

3. HEbE MArIA MEndEs rIbEIro sAlEs, matrícula nº 1227149-1, 
Professor da Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
Irineu Albano Hendges, no município de Guaraí.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1186, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional 
de Educação de dianópolis.

1. MArcElo tElEs AZEVEdo, matrícula nº 1011758-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, no período de 23 
de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Joaquim francisco 
de Azevedo, no município de taipas do tocantins;

2. MArIA bonfIM AZEVEdo bAndEIrA, matrícula nº 681754-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual 
Joaquim francisco de Azevedo, no município de taipas do tocantins;

3. nAYArA AdrIAnE cArdoso GuEdEs, matrícula nº 75568-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 32 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual 
Joaquim francisco de Azevedo, no município de taipas do tocantins;
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4. nIlZIAnY bAndEIrA GuEdEs MorEttI, matrícula nº 1030353-6, 
Professor da Educação básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual 
Joaquim francisco de Azevedo, no município de taipas do tocantins;

5. ronAldo dornElEs dE sousA, matrícula nº 515076-2, Professor 
da Educação básica, para ministrar 51 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Joaquim 
francisco de Azevedo, no município de taipas do tocantins;

6. sAndrA rEJAnE scHWArtZ GoMEs GuEdEs, matrícula nº 
953638-3, Professor da Educação básica, para ministrar 12 horas aulas 
mensais, no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio 
Estadual Joaquim francisco de Azevedo, no município de taipas do 
tocantins;

7. tHAnIEllE MAGAlHAEs costA, matrícula nº 77152-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 58 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Joaquim 
francisco de Azevedo, no município de taipas do tocantins.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1187, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

as servidoras adiante relacionadas para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficit de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional 
de Educação de colinas do tocantins.

1. AbIdArIA PErEIrA rocHA dA sIlVA, matrícula nº 736895-1, 
Professor normalista, para ministrar 46 horas aulas mensais, no período 
de 02 de fevereiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual bernardo 
sayão, no município de bernardo sayão;

2. MArcIA GuIMArAEs dA cunHA, matrícula nº 535452-4, Professor 
da Educação básica, para ministrar 32 horas aulas mensais, no período 
de 02 de fevereiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual bernardo 
sayão, no município de bernardo sayão.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1188, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficit de aulas, 
inclusive para atendimento do ProEMI, nas unidades Escolares da 
rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional de Educação 
de Araguatins.

1. AcAcIo loPEs soArEs, matrícula nº 1225677-1, Professor da 
Educação básica, para ministrar 72 horas aulas mensais, no período de 23 
de janeiro a 30 de junho de 2017, no centro de Ensino Médio Professora 
Antonina Milhomem, no município de Araguatins;

2. cArlos EduArdo MourA dos sAntos, matrícula nº 1216082-5, 
Professor da Educação básica, para ministrar 46 horas aulas mensais, 
no período de 27 de março a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual 
Manoel Vicente souza, no município de Augustinópolis;

3. EdEnIr MArIA rocHA costA, matrícula nº 326310-7, Professor da 
Educação básica, para ministrar 38 horas aulas mensais, no período de 
27 de março a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Manoel Vicente 
souza, no município de Augustinópolis;

4. ErIsVAldo MorAIs PErEIrA, matrícula nº 983450-8, Professor da 
Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 22 
de março a 30 de junho de 2017, na Escola comunitária de Augustinópolis 
- convênio, no município de Augustinópolis;

5. fAbIAno dE sousA PErEIrA, matrícula nº 1117041-1, Professor da 
Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 07 
a 21 de fevereiro de 2017, no colégio Estadual bela Vista, no município 
de são Miguel do tocantins;

6. JosE AuGusto sousA dE olIVEIrA, matrícula nº 809886-7, 
Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 02 de março a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual 
Genésio Gomes, no município de Praia norte;

7. MArIA dA consolAcAo sIlVA, matrícula nº 600857-8, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 13 de março a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual fazenda 
dezesseis, no município de Augustinópolis;

8. MArIA do socorro AlVEs bArros, matrícula nº 1110969-5, 
Professor da Educação básica, para ministrar 38 horas aulas mensais, 
no período de 1º de fevereiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
são francisco de Assis, no município de Axixá do tocantins;

9. MArIA ZElIA bArbosA AlVEs dE sousA, matrícula nº 879918-9, 
Professor da Educação básica, para ministrar 38 horas aulas mensais, 
no período de 09 de março a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual 
doutor ulisses Guimarães, no município de Esperantina;

10. nIlZA loPEs dA sIlVA, matrícula nº 602090-2, Professor normalista, 
para ministrar 46 horas aulas mensais, no período de 08 de março a 30 
de junho de 2017, na Escola Estadual osvaldo franco, no município de 
Araguatins;

11. PAtrIcIA MontEnEGro MAcEdo, matrícula nº 1238400-2, 
Professor da Educação básica, para ministrar 19 horas aulas mensais, 
no período de 08 de março a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
osvaldo franco, no município de Araguatins;

12. rodrIGo PErEIrA coElHo, matrícula nº 1199226-1, Professor da 
Educação básica, para ministrar 75 horas aulas mensais, no período de 07 
a 21 de fevereiro de 2017, no colégio Estadual bela Vista, no município 
de são Miguel do tocantins.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1189, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem, aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de aulas, 
inclusive para atendimento do ProEMI, nas unidades Escolares da 
rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional de Educação 
de Araguaína.

1. AlcIMAr JosE nunEs dA rocHA, matrícula nº 684524-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no cAIc - Jorge Humberto camargo, 
no município de Araguaína;

2. AntonIo sIlVEIrA dA sIlVA, matrícula nº 354767-2, Professor 
normalista, para ministrar 46 horas aulas mensais, no período de 13 de 
fevereiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Getúlio Vargas, no 
município de Ananás;

3. MArIA GIrlEAnE AlEncAr lunA frEIrE, matrícula nº 840248-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 19 horas aulas mensais, 
no período de 06 de março a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
Professora Juliana barros, no município de Xambioá;;

4. rAIMundA EVAnGElIstA lIMA cAMPos, matrícula nº 342649-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual 
Guilherme dourado, no município de Araguaína;
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5. robErto tAVArEs dE olIVEIrA, matrícula nº 880179-4, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Guilherme 
dourado, no município de Araguaína;

6. sIlVAno quIrIno dA sIlVA, matrícula nº 337605-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 64 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Professor João 
Alves batista, no município de Araguaína;

7. sIrEnE cAboclo dE AlEncAr, matrícula nº 648283-2, Professor 
da Educação básica, para ministrar 77 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual doutor Hélio 
sousa bueno, no município de nova olinda;

8. tErEZInHA bAtIstA rAMos, matrícula nº 759986-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 77 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 20 de fevereiro de 2017, no colégio Estadual doutor Hélio 
sousa bueno, no município de nova olinda;

9. tErEZInHA bAtIstA rAMos, matrícula nº 759986-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 77 horas aulas mensais, no período de 
23 de março a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual doutor Hélio 
sousa bueno, no município de nova olinda.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1190, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular que se 
afastou, por motivo de licença, na unidade Escolar vinculada à diretoria 
regional de Educação de Porto nacional.

1. dAGMA dA sIlVA GuIMArAEs, matrícula nº 760447-1, Professor 
normalista, para ministrar 46 horas aulas mensais, no período de 06 
de março a 04 de maio de 2017, em substituição à servidora MArIA 
MAdAlEnA olIVEIrA dE AlMEIdA PErEIrA, matrícula nº 660751-1, 
Professor normalista, lotada na Escola Estadual João Pires querido, no 
município de silvanópolis, por motivo de licença por Motivo de doença 
em Pessoa da família;

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1191, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivos de licenças ou de remanejamento 
de função, nas unidades Escolares vinculadas à diretoria regional de 
Educação de Paraíso do tocantins.

1. AdrIEnnE KArlA rodrIGuEs GAsPArEto, matrícula nº 669237-2, 
Professor normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 28 de maio de 2017, em substituição à servidora AlcIonE 
fErnAndEs MAcIEl GoMEs, matrícula nº 807555-3, Professor da 
Educação básica, lotada na Escola Estadual otacílio Marques rosal, 
no município de cristalândia, por motivo de remanejamento de função;

2. AnA MArIA fErrEIrA costA GoMEs, matrícula nº 405301-2, 
Professor normalista, para ministrar 26 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 31 de maio de 2017, em substituição à servidora nIlVA 
bArros dA sIlVA, matrícula nº 658665-9, Professor da Educação 
básica, lotada no colégio Estadual Presidente tancredo neves de 
Almeida, no município de barrolândia, por motivo de remanejamento 
de função;

3. dAnuZIA AlVEs dAlAt, matrícula nº 552188-1, Professor normalista, 
para ministrar 64 horas aulas mensais, no período de 21 de fevereiro a 21 
de abril de 2017, em substituição à servidora clEusA rIbEIro rocHA, 
matrícula nº 328343-2, Professor da Educação básica, lotada no centro de 
Ensino Médio José Alves de Assis, no município de Paraíso do tocantins, 
por motivo de licença para tratamento de saúde;

4. EXcElsA noGuEIrA lIMA nEtA, matrícula nº 1135198-1, Professor 
da Educação básica, para ministrar 51 horas aulas mensais, no período 
de 21 de fevereiro a 30 de março de 2017, em substituição à servidora 
clEusA rIbEIro rocHA, matrícula nº 328343-2, Professor da 
Educação básica, lotada na Escola Estadual Juscelino Kubitschek de 
oliveira, no município de Paraíso do tocantins, por motivo de licença 
para tratamento de saúde;

5. frAncIscA WAlquIrIA rAMos GoMEs, matrícula nº 679085-2, 
Professor normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 13 de março a 14 de abril de 2017, em substituição à servidora 
GEntIlEZA bAtIstA cAstro MontEIIro, matrícula nº 239498-1, 
Professor normalista, lotada na Escola Estadual Amâncio de Morais, no 
município de Paraíso do tocantins, por motivo de licença para tratamento 
de saúde;

6. lucInEIdE dA sIlVA GoMEs, matrícula nº 447769-2, Professor 
normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 13 de 
março a 14 de abril de 2017, em substituição à servidora GEntIlEZA 
bAtIstA cAstro MontEIIro, matrícula nº 239498-1, Professor 
normalista, lotada na Escola Estadual Amâncio de Morais, no município de 
Paraíso do tocantins, por motivo de licença para tratamento de saúde;

7. MArIlVIA dE AssIs PInHEIro, matrícula nº 888579-5, Professor da 
Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 26 de junho de 2017, em substituição à servidora MArIA 
GEonEtE cArVAlHo dE brIto, matrícula nº 583239-5, Professor da 
Educação básica, lotada no colégio Estadual de cristalândia, no município 
de cristalândia, por motivo de licença para tratamento de saúde.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1192, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição ao respectivo titular que se 
afastou, por motivo de licença, na unidade Escolar vinculada à diretoria 
regional de Educação de Palmas.

1. KEIlY PostIGo dE AndrAdE, matrícula nº 1129180-1, Professor da 
Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
08 a 28 de março de 2017, em substituição ao servidor AurElIo loPEs 
brIto, matrícula nº 360743-2, Professor da Educação básica, lotado 
no colégio Estadual liberdade, no município de Palmas, por motivo de 
licença para tratamento de saúde.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1193, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de licenças ou remanejamento 
de função, nas unidades Escolares vinculadas à diretoria regional de 
Educação de Araguaína.

1. EGEnIcE MArIA dA sIlVA, matrícula nº 382659-1, Professor 
Assistente A, para ministrar 58 horas aulas mensais, no período de 1º de 
fevereiro a 31 de maio de 2017, em substituição à servidora MArIA dE 
fAtIMA luZ bArbosA MAcEdA, matrícula nº 322924-3, Professor da 
Educação básica, lotada no colégio Estadual doutor Hélio sousa bueno, 
no município de nova olinda, por motivo de remanejamento de função;
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2. EGEnIcE MArIA dA sIlVA, matrícula nº 382659-1, Professor 
Assistente A, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 1º de maio de 2017, em substituição à servidora JoAnA dArc 
dA sIlVA brAGA, matrícula nº 346692-2, Professor da Educação básica, 
lotada no colégio Estadual doutor Hélio sousa bueno, no município de 
nova olinda, por motivo de remanejamento de função;

3. ElEM KAssIA GoMEs, matrícula nº 1120336-1, Professor da Educação 
básica, para ministrar 46 horas aulas mensais, no período de 23 de janeiro 
a 14 de abril de 2017, em substituição à servidora sIlonItA fErrEIrA 
dE cAstro nAscIMEnto, matrícula nº 787090-1, Professor da 
Educação básica, lotada na Escola Estadual Modelo, no município de 
Araguaína, por motivo de remanejamento de função;

4. EVErordE MArIA olIVEIrA sIlVA, matrícula nº 543710-2, Professor 
normalista, para ministrar 83 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 1º de maio de 2017, em substituição à servidora JoAnA dArc 
dA sIlVA brAGA, matrícula nº 346692-2, Professor da Educação básica, 
lotada no colégio Estadual doutor Hélio sousa bueno, no município de 
nova olinda, por motivo de remanejamento de função;

5. frAncIscA EdItE AlVEs dE sousA, matrícula nº 891748-3, 
Professor normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 06 de fevereiro de 2017, em substituição à servidora 
MArIA JosE dE sousA MourA, matrícula nº 887083-3, Professor da 
Educação básica, lotada na Escola Estadual Henrique cirqueira Amorim, 
no município de Araguaína, por motivo de remanejamento de função;

6. JAcquElInnY ModEsto dA sIlVA bArbosA, matrícula nº 
52568-7, Professor da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 23 de janeiro a 06 de fevereiro de 2017, em 
substituição à servidora MArIA JosE dE sousA MourA, matrícula 
nº 887083-3, Professor da Educação básica, lotada na Escola Estadual 
Henrique cirqueira Amorim, no município de Araguaína, por motivo de 
remanejamento de função;

7. JosE WIlton costA, matrícula nº 447368-3, Professor da Educação 
básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 06 de outubro 
a 17 de dezembro de 2016, em substituição ao servidor tIbErIo AlAn 
noGuEIrA dA sIlVA, matrícula nº 1172220-2, Professor da Educação 
básica, lotado na Escola Estadual José bonifacio, no município de 
Xambioá, por motivo de licença para tratamento de saúde;

8. MAnoEl MEssIAs dE sousA, matrícula nº 1192523-1, Professor da 
Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
06 de outubro a 17 de dezembro de 2016, em substituição ao servidor 
tIbErIo AlAn noGuEIrA dA sIlVA, matrícula nº 1172220-2, Professor 
da Educação básica, lotado na Escola Estadual José bonifacio, no 
Município de Xambioá, por motivo de licença para tratamento de saúde;

9. sInArA dE fAtIMA cAboclo dE AlEncAr, matrícula nº 648295-4, 
Professor da Educação básica, para ministrar 83 horas aulas mensais, no 
período de 23 de janeiro a 1º de maio de 2017, em substituição à servidora 
JoAnA dArc dA sIlVA brAGA, matrícula nº 346692-2, Professor da 
Educação básica, lotada no colégio Estadual doutor Hélio sousa bueno, 
no município de nova olinda, por motivo de remanejamento de função;

10. sonIA AZEVEdo dE JEsus, matrícula nº 582727-5, Professor da 
Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 14 de abril de 2017, em substituição à servidora sIlonItA 
fErrEIrA dE cAstro nAscIMEnto, matrícula nº 787090-1, Professor 
da Educação básica, lotada na Escola Estadual Modelo, no município de 
Araguaína, por motivo de remanejamento de função.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1194, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr,

VAlÉrIA dA sIlVA suArtE tErÊncIo, matrícula nº 367129-1, 
Professora normalista, da função de diretora da Escola Estadual nossa 
senhora de fátima, no município de natividade, vinculada à diretoria 
regional de Porto nacional, a partir de 1º de março de 2017.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1195, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr,

HÉlIo AIrEs rIbEIro, matrícula nº 732178-5, Professor da Educação 
básica, da função de diretor da Escola Pré-escolar o Pelicano, no 
município de natividade, vinculada à diretoria regional de Porto nacional, 
a partir de 1º de março de 2017.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1196, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr,

HÉlIo AIrEs rIbEIro, matrícula nº 732178-5, Professora da Educação 
básica, para exercer a função de diretor da Escola Estadual nossa 
senhora de fátima, no município de natividade, vinculada à diretoria 
regional de Educação de Porto nacional, a partir de 1º de março de 2017.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1200, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficit de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional 
de Educação de Gurupi.

1. AdAo AntonIo dE sIquEIrA sAntos, matrícula nº 618199-6, 
Professor da Educação básica, para ministrar 83 horas aulas mensais, 
no período de 20 de fevereiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
doutor Joaquim Pereira da costa, no município de Gurupi;

2. AlEssAndrA GoMEs dE cArVAlHo, matrícula nº 1147412-1, 
Professor da Educação básica, para ministrar 64 horas aulas mensais, 
no período de 1º de abril a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual 
Presidente costa e silva, no município de Gurupi;

3. AlInE souZA rEIs, matrícula nº 1148281-1, Professor da Educação 
básica, para ministrar 72 horas aulas mensais, no período de 1º de abril 
a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Presidente costa e silva, no 
município de Gurupi;

4. dEusIMAr rodrIGuEs, matrícula nº 438173-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 77 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual nossa senhora 
Aparecida, no município de sandolândia;

5. EstEr do rEGo cunHA flor, matrícula nº 460233-1, Professor 
normalista, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 23 de 
janeiro a 30 de junho de 2017, no Educandário Evangélico Ebenezer - 
convênio, no município de Gurupi;

6. GlEnIA APArEcIdA dE olIVEIrA, matrícula nº 1226169-1, Professor 
da Educação básica, para ministrar 64 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual nossa senhora 
Aparecida, no município de sandolândia;
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7. JulIAnA VIEIrA VAZ, matrícula nº 1126989-1, Professor da Educação 
básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 02 de 
março a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual doutor Valdir lins, no 
município de Gurupi;

8. MArIA AntonIA rodrIGuEs bEssA, matrícula nº 81222-2, 
Professor da Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, no 
período de 02 a 16 de março de 2017, na Escola Estadual doutor Valdir 
lins, no município de Gurupi;

9. nIZIA crIstInA nAscIMEnto sIlVA, matrícula nº 930535-1, 
Professor da Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, 
no período de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no Educandário 
Evangélico Ebenezer - convênio, no município de Gurupi;

10. PEdro fErrEIrA, matrícula nº 1179926-1, Professor da Educação 
básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 03 de 
abril a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual Ana Maria de Jesus, no 
município de Alvorada;

11. rosEAnE AlMEIdA AntAs, matrícula nº 511137-4, Professor da 
Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual nossa senhora 
Aparecida, no município de sandolândia;

12. sIlVIA bAlbIno cHAVEIro, matrícula nº 647850-1, Professor da 
Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Estadual Alair de sena 
conceição, no município de figueirópolis;

13. sonIA dArc duArtE, matrícula nº 407401-2, Professor da 
Educação básica, para ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, no colégio Positivo - convênio, no 
município de Gurupi;

14. suZAnA dE olIVEIrA MIrAndA, matrícula nº 1215396-1, Professor 
da Educação básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual tancredo de 
Almeida neves, no município de Peixe;

15. ZEldA bArbosA coElHo concEIcAo, matrícula nº 756274-1, 
Professor normalista, para ministrar 38 horas aulas mensais, no período de 
23 de janeiro a 30 de junho de 2017, na Escola Estadual nossa senhora 
Aparecida, no município de sandolândia.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS

ACÓRDÃO Nº: 073/2017
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.585
ProcEsso nº: 2015/6010/501206
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004337
IntErEssAdo: MArAnHÃo coMÉrcIo E dIst. dE Prod. 
AlIMEntÍcIos ltdA
rEcorrEntE: fAZEndA PÚblIcA EstAduAl
InscrIÇÃo EstAduAl nº: 29.405.087-6

EMEntA

MultA forMAl. obrIGAÇÃo AcEssÓrIA. dIf - 
IMProcEdEntE. É improcedente a reclamação tributária com base em 
informações fiscais tidas como inverídicas, quando não restar comprovado 
pelo autuante, valor definitivamente julgado em primeira instância, nos 
termos do artigo 58, §único da lei 1.288/01.

IcMs. oMIssÃo dE VEndAs. conclusÃo fIscAl - 
IMProcEdÊncIA. É improcedente a reclamação tributária que exige 
IcMs por omissão de saídas de mercadorias tributadas, apurada por meio 
de levantamento impróprio, quando comprovado pelo sujeito passivo a 
existência de Escrituração contábil.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, que julgou 
IMProcEdEntEs as reclamações tributárias constante do auto de 
infração nº 2015/004337 e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe 
faz no valor de r$ 1.100,00 (mil e cem reais) e r$ 55.780,83 (cinquenta e 
cinco mil, setecentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), referente 
aos campos 4.11 e 5.11, respectivamente. o representante fazendário 
João Alberto barbosa dias fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Heverton 
luiz de siqueira bueno, Josimar Júnior de oliveira Pereira, luiz carlos 
da silva leal, osmar defante, ricardo shiniti Konya e Kellen crystian 
soares Pedreira do Vale. Presidiu a sessão de julgamento aos trinta e 
um dias do mês de março de 2017, o conselheiro suzano lino Marques.

PlEnÁrIo do consElHo dE contrIbuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos vinte e quatro dias do mês 
de abril de 2017.

suzano lino Marques
Presidente

Heverton luiz de siqueira bueno
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 074/2017
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.586
ProcEsso nº: 2015/6010/501207
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004338
IntErEssAdo: MArAnHÃo coMÉrcIo E dIst. dE Prod. 
AlIMEntÍcIos ltdA
rEcorrEntE: fAZEndA PÚblIcA EstAduAl
InscrIÇÃo EstAduAl nº: 29.405.087-6

EMEntA

IcMs - oMIssÃo dE VEndAs. conclusÃo fIscAl. 
IMProcEdÊncIA.  É improcedente a reclamação tributária que exige 
IcMs por omissão de saídas de mercadorias tributadas, apurada por meio 
de levantamento impróprio, quando comprovado pelo sujeito passivo a 
existência de Escrituração contábil.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, que julgou 
IMProcEdEntE a reclamação tributária constante do auto de infração 
nº 2015/004338 e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz 
no valor de r$ 107.565,95 (cento e sete mil, quinhentos e sessenta e 
cinco reais e noventa e cinco centavos), referente ao campo 4.11. o 
representante fazendário João Alberto barbosa dias fez sustentação oral 
pela fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento 
os conselheiros Heverton luiz de siqueira bueno, Josimar Júnior de 
oliveira Pereira, luiz carlos da silva leal, osmar defante, ricardo shiniti 
Konya e Kellen crystian soares Pedreira do Vale. Presidiu a sessão de 
julgamento aos trinta e um dias do mês de março de 2017, o conselheiro 
suzano lino Marques.

PlEnÁrIo do consElHo dE contrIbuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos vinte e quatro dias do mês 
de abril de 2017.

suzano lino Marques
Presidente

Heverton luiz de siqueira bueno
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 075/2017
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.584
ProcEsso nº: 2015/6010/501208
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004339
IntErEssAdo: MArAnHÃo coMÉrcIo E dIst. dE Prod. 
AlIMEntÍcIos ltdA
InscrIÇÃo EstAduAl nº: 29.405.087-6
rEcorrEntE: fAZEndA PÚblIcA EstAduAl

EMEntA

IcMs. obrIGAÇÃo PrIncIPAl. lEVAntAMEnto bÁsIco 
do IcMs - IMProcEdÊncIA. É improcedente a reclamação tributária 
que tem como base valor advindo de levantamento sem a devida 
comprovação da demonstração do crédito. reforma da decisão singular 
nos termos do art. 58, §único da lei 1.288/2001.

IcMs. oMIssÃo dE VEndAs. conclusÃo fIscAl - 
IMProcEdÊncIA. É improcedente a reclamação tributária que exige 
IcMs por omissão de saídas de mercadorias tributadas, apurada por meio 
de levantamento impróprio, quando comprovado pelo sujeito passivo a 
existência de Escrituração contábil.
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dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, reformar a decisão de primeira instância, para julgar 
IMProcEdEntEs as reclamações tributárias constante do auto de 
infração nº 2015/004339 e absolver o sujeito passivo da imputação que 
lhe faz nos valores de r$ 2.799,88 (dois mil, setecentos e noventa e 
nove reais e oitenta e oito centavos) e r$ 24.669,30 (vinte e quatro mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e trinta centavos), referentes aos 
campos 4.11 e 5.11, respectivamente. o representante fazendário João 
Alberto barbosa dias fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Heverton luiz de 
siqueira bueno, Josimar Júnior de oliveira Pereira, luiz carlos da silva 
leal, osmar defante, ricardo shiniti Konya e Kellen crystian soares 
Pedreira do Vale. Presidiu a sessão de julgamento aos trinta e um dias 
do mês de março de 2017, o conselheiro suzano lino Marques.

PlEnÁrIo do consElHo dE contrIbuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos vinte e quatro dias do mês 
de abril de 2017.

suzano lino Marques
Presidente

Heverton luiz de siqueira bueno
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 076/2017
ProcEsso nº: 2015/6010/501209
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004340
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.587
IntErEssAdo: MArAnHÃo coMÉrcIo E dIst. dE Prod. 
AlIMEntÍcIos ltdA
InscrIÇÃo EstAduAl nº: 29.405.087-6
rEcorrEntE:  fAZEndA PÚblIcA EstAduAl

EMEntA

IcMs. lEVAntAMEnto do MoVIMEnto fInAncEIro. 
oMIssÃo dE VEndAs - IMProcEdÊncIA. É improcedente a 
reclamação tributária que tem como base levantamento fiscal impróprio 
e com erros técnicos, que exige IcMs por omissão de registros de 
mercadorias tributadas, quando o mesmo demonstra saldo final de caixa.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, que julgou 
IMProcEdEntE a reclamação tributária constante do auto de infração nº  
2015/004340 e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz no 
valor de r$ 10.454,57 (dez mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais 
e cinquenta e sete centavos), referente ao campo 4.11. o representante 
fazendário João Alberto barbosa dias fez sustentação oral pela fazenda 
Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros 
Heverton luiz de siqueira bueno, Josimar Júnior de oliveira Pereira, 
luiz carlos da silva leal, osmar defante, ricardo shiniti Konya e Kellen 
crystian soares Pedreira do Vale. Presidiu a sessão de julgamento aos 
trinta e um dias do mês de março de 2017, o conselheiro suzano lino 
Marques.

PlEnÁrIo do consElHo dE contrIbuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos vinte e quatro dias do mês 
de abril de 2017.

suzano lino Marques
Presidente

Heverton luiz de siqueira bueno
conselheiro relator

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00014, DE 20 DE AbRIL DE 2017.

Altera os valores dos Produtos, da lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do IcMs.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo trIbutÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria sEfAZ nº 749,  
de 06 de julho de 2011.

rEsolVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 11.5, na conformidade do 
Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Estabelecer que prevaleça o maior valor entre a base 
de cálculo constante do documento fiscal e o do Anexo Único da Lista de 
Preços - boletim Informativo desta Instrução.

Art. 3º Esta Instrução normativa entra em vigor em 27 de Abril 
de 2017

AlEssAndro rAMos MArquEs
superintendente de Administração tributária

bolEtIM InforMAtIVo - lIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo norMAtIVA nº 00014, 
de 20 de Abril de 2017

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIbUTÁRIA

bolEtIM InforMAtIVo - lIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo norMAtIVA nº 00014, de  20 de Abril de 2017

Grupo: sEMEntEs E frutos olEAGEnosos; GrÃos, sEMEntEs E frutos dIVErsos; PlA
subgrupo: AlGodÃo

Últ. AltErAÇÃoItEM un dIscrIMInAÇÃo VAlor
I.n. VIGÊncIA

11.5.29 @ AlGodÃo EM cAroÇo tIPo 5 27,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.30 @ AlGodÃo EM cAroÇo tIPo 6 29,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.31 @ AlGodÃo EM cAroÇo tIPo 72 58,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.32 @ AlGodÃo EM PluMA - AbAIXo do PAdrÃo 52,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.33 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 11 84,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.34 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 12 83,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.35 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 13 80,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.36 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 21 84,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.37 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 22 83,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.38 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 23 80,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.39 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 24 71,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.40 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 25 62,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.41 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 31 82,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.42 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 32 81,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.43 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 33 78,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.44 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 34 69,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.45 @ AlGodAo EM PluMA tIPo 35 60,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.46 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 41 76,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.47 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 42 75,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.48 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 43 72,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.49 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 44 64,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.50 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 51 71,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.51 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 52 70,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.52 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 53 67,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.53 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 54 60,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.54 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 61 65,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.55 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 62 65,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.56 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 63 62,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.57 @ AlGodÃo EM PluMA tIPo 71 60,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.58 @ bEnEfIcIAMEnto dE AlGodÃo (AlG. cAroÇo) 4,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.59 KG cAroÇo dE AlGodÃo 0,40 00014/2017 27/04/2017

11.5.60 t cAroÇo dE AlGodÃo orIundo dE cAMPo dE sEMEntEs 949,00 00014/2017 27/04/2017

11.5.61 KG sEMEntE dE AlGodÃo 7,00 00014/2017 27/04/2017

InforMAÇÕEs AdIcIonAIs:

Embasamento legal: Instrução normativa nº 63, de 05 de dezembro de 2002, e decreto nº 3.664 de 17/11/2000.

códigos de determinaçao do tipo de Algodão
branco Ligeiramente Creme Creme Avermelhado Amarelado

11* 12 13*
21* 22 23* 24 25
31* 32 33* 34* 35
41* 42 43* 44*
51* 52 53* 54*
61* 62 63*
71*
81* 82 83* 84 85

* padrões físicos, todos os outros descritivos.

legenda:
código 11: cor boa Média – GM (Good Middling)
código 31: cor Média – M (Middling)
código 41: cor Estritamente Abaixo da Média – slM (strict low Middling)
código 51: cor Abaixo da Média – lM (low Middling)
código 61: cor Estritamente boa comum – sGo (strict Good ordinary)
código 71: cor boa comum – Go (Good ordinary)
código 81: Abaixo de Padrão
código 12: cor boa Média ligeiramente creme – GM lt sP (Good Middling light spot)
código 22: cor Estritamente Média ligeiramente creme – sM lt sP (strict Middling light spot)
código 32: cor Média ligeiramente creme – M lt sP (Middling light spot)
código 42: cor Estritamente Abaixo da Média ligeiramente creme – slM lt sP (strict low Middling light spot)
código 52: cor Abaixo da Média ligeiramente creme - lM lt sP (low Middling light spot)
código 62: cor Estritamente boa comum – sGo lt sP (strict Good ordinary light spot)
código 82: Abaixo de Padrão
código 13: cor boa Média creme – GM sP (Good Middling spot)
código 23: cor Estritamente Média creme – sM sP (strict Middling spot)
código 33: cor Média creme – M sP (Middling spot)
código 43: cor Estritamente Abaixo da Média creme – slM sP (strict low Middling spot)
código 53: cor Abaixo da Média creme – lM sP (low Middling spot)
código 63: cor Estritamente boa comum creme – sGo sP (strict Good ordinary spot)
código 83: Abaixo de Padrão
código 24: cor Estritamente Média Avermelhada – sM tG (strict Middling tinged).
código 34: cor Média Avermelhada – M tG (Middling tinged)
código 44: cor Estritamente Média Avermelhada – slM tG (strict low Middling tinged)
código 54: cor Abaixo da Média Avermelhada – lM tG (low Middling tinged)
código 84: Abaixo de Padrão
código 25: cor Estritamente Média Amarelada – sM Ys (strict Middling Yellow stain)
código 35: cor Média Amarelada – M Ys (Middling Yellow stain)
código 85: Abaixo de Padrão



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 27 dE AbrIl dE 20174.855DIÁRIO OFICIAL   No30

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAl dE 
lIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas pelos fones 
063 3218 2007 ou 063 3218 5083 ou no guichê da sccl.

EdItAl dE PrEGÃo ElEtrÔnIco PArA rEGIstro dE 
PrEÇos coMPrAsnEt nº 009/2017. Abertura dia 11.05.2017 às 
14h30min (horário de brasília), Prestação de serviços de Informática 
(contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de computadores, notebooks e tablets com manutenção, 
seguro e anti-vírus para uso institucional da secretaria do Planejamento 
e orçamento, secretaria da Educação, Juventude e Esportes e dEtrAn), 
para atender às necessidades da sEPlAn, Proc. 00.090/1301/2016, 
recurso: tesouro, Pregoeira: MEIrE lEAl doVIGo PErEIrA

dIsPonÍVEl nos sItEs www.sgl.to.gov.br e www.comprasnet.
gov.br.

Palmas, 26 de abril de 2017.

MEIrE lEAl doVIGo PErEIrA
diretora de licitações

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚbLICOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
REEDIÇÃO

data: 26 de Abril de 2017
contrato de Empréstimo nº 2784/oc-br.

EDITAL LPN Nº 001/2016

o Governo do Estado do tocantins recebeu um empréstimo 
do banco Interamericano de desenvolvimento (doravante denominado 
“banco”), em diversas moedas, no montante de $ 40.431,000,00 
(quarenta milhões, quatrocentos e trinta e um mil dólares americanos). 
Acordo de empréstimo nº 2784/OC-BR para o financiamento do Projeto 
de Modernização fiscal do Estado do tocantins (PMf/to), e pretende 
aplicar parte dos recursos em pagamentos decorrentes do contrato para 
construção de obras de reforma do pátio do Posto fiscal de talismã - to,  
situado às Margens da br-153. A licitação está aberta a todos os 
concorrentes oriundos de países elegíveis do banco.

2. A secretaria da fazenda do Estado do tocantins doravante 
denominado contratante convida os interessados a se habilitarem e 
apresentarem propostas para a reforma do Posto fiscal de talismã com 
demolição do pavimento existente e execução de nova pavimentação 
em concreto, pintura do meio fio, instalação de defensas metálicas com 
ancoragens.

3. o Edital e cópias adicionais poderão ser adquiridos na 
superintendência de licitação de obras e serviços Públicos da secretaria 
da Infraestrutura e serviços Públicos, no endereço: rodovia to-010, km 01,  
lote 11, setor leste, Palmas - to, cEP: 77.001-970, telefone (63) 3218 
7194 e 3218 1635, fax 0XX(63) 3218-1635, Palmas - to, das 12h30min 
às 18h30min, de segunda a sexta-feira, por meio de solicitação por escrito.  
os interessados poderão obter maiores informações no mesmo endereço.

4. As propostas deverão ser entregues no(a) superintendência 
de licitação de obras e serviços Público da secretaria da Infraestrutura 
e serviços Públicos o endereço para a apresentação das propostas é: 
rodovia to-010, km 01, lote 11, setor leste, Palmas - to, cEP: 77.001-970,  
até às 14h00min do dia 01 de Junho de 2017, acompanhadas de Garantia 
de Proposta no valor de r$ 3% (três por cento) do valor estimado para 
o contrato e serão abertas imediatamente após, na presença dos 
interessados que desejarem assistir à cerimônia de abertura.

5. o concorrente poderá apresentar proposta individualmente 
ou como participante de um Joint-Venture e/ou consórcio.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente de licitação

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA SEMARH Nº 32, DE 19 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E rEcursos 
HÍdrIcos - sEMArH, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV da constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato nº 35, de 01 de Janeiro de 2015 e com o art. 3º, inciso I, da lei 
1.789, de 15 de maio de 2007, redação determinada pela lei nº 2.566, 
de 09 de março de 2012,

rEsolVE

Art. 1º nomear, para compor o conselho Estadual de recursos 
Hídricos - cErH/to, no biênio março/2016 a março/2018, o seguinte 
representante:

a) da secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária:
titular: Antônio cássio oliveira filho, em substituição a Waldeir 

de Gama lima.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 19 dias do mês de abril 
de 2017.

luZIMEIrE cArrEIrA
secretária

PORTARIA SEMARH Nº 33, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E rEcursos 
HÍdrIcos - sEMArH, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV da constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato nº 35, de 01 de Janeiro de 2015 e com o art. 3º, inciso I, da lei 
1.789, de 15 de maio de 2007, redação determinada pela lei nº 2.566, 
de 09 de março de 2012,

rEsolVE

Art. 1º nomear, para compor o conselho Estadual de recursos 
Hídricos - cerh/to, no biênio março/2016 a março/2018, o seguinte 
representante:

a) da Associação tocantinense de Municípios - AtM:

titular: Prefeito de Porto nacional, Joaquim Maia leite neto, em 
substituição à Prefeita de Miracema do tocantins, Mágda régia da silva 
borba;
suplente: Prefeito de dois Irmãos, Wanilson coelho Valadares, em 
substituição a Victor Hugo Martins Moraes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 25 dias do mês de abril 
de 2017.

luZIMEIrE cArrEIrA
secretária

PORTARIA SEMARH Nº 34, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E rEcursos 
HÍdrIcos, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, 
§1º, inciso IV da constituição Estadual, em conformidade com o Ato nº 35, 
 de 01 de Janeiro de 2015 e com o art. 3º, inciso I, da lei 1.789, de 15 de 
maio de 2007, redação determinada pela lei nº 2.566, de 09 de março 
de 2012,

rEsolVE

Art. 1º nomear, para compor o conselho Estadual de Meio 
Ambiente, coema/to, no biênio março/2016 a março/2018, o seguinte 
representante:

a) da Associação tocantinense dos Municípios - AtM; titular 
Ângelo Marzola Junior, e suplente Prefeito de Porto nacional Joaquim 
Maia leite neto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 25 dias do mês de abril 
de 2017.

luZIMEIrE cArrEIrA
secretária
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PORTARIA SEMARH Nº 35, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

A sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E rEcursos 
HÍdrIcos - sEMArH, no uso de suas atribuições, e consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV da constituição Estadual, combinado com o art. 37,  
§2º da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007:

rEsolVE

Art. 1º nomear para compor o fórum Estadual de Mudanças 
climáticas - femc, no biênio de setembro 2015 a setembro/2017, os 
seguintes representantes:

a) da Associação tocantinense dos Municípios:

titular: Ângelo Marzola Junior, em substituição a Jailton Pereira bezerra.
suplente: Prefeito de Porto nacional, Joaquim Maia leite neto, em 
substituição a Márcia Peixoto schleiniger

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 25 dias do mês de abril 
de 2017.

luZIMEIrE cArrEIrA
secretária

COMISSÃO ELEITORAL DO CBHLP

RESOLUÇÃO CE 002/2017

dIVulGAÇÃo fInAl dos HAbIlItAdos

A comissão eleitoral do cbHlP no uso de suas atribuições 
regimentais e atendendo ao regulamento do Processo Eleitoral para 
a Renovação do Plenário do Comitê da Bacia Hidrográfica do Lago de 
Palmas - TO, conforme publicado no Diário Oficial do Estado Nº 4.747, 
de 22 de novembro de 2016, e sua retificação publicada no Diário Oficial 
nº 4.836, de 29 de março de 2017.

resolve:

Art. 1º Divulgar a relação final das instituições habilitadas a 
participarem do Processo Eleitoral para a renovação do Plenário do 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Lago de Palmas - TO, conforme segue:

A- PodEr PÚblIco:

Municipal:

Aliança do tocantins
barrolândia
brejinho de nazaré
chapada da natividade
cristalândia
crixás do tocantins
fátima
Gurupi
Ipueiras
lajeado
Miracema do tocantins
Monte do carmo
Monte santo
nova rosalândia
oliveira de fátima
Paraíso do tocantins
Pindorama do tocantins
Pium
Porto nacional
Pugmil
santa rita tocantins
santa rosa do tocantins
silvanópolis

Estadual:

secretaria Estadual da Educação, Juventude e Esportes
secretaria Estadual da saúde 
secretaria Estadual de Planejamento e orçamento
secretaria Estadual da Agricultura e Pecuária.

federal:

superintendência federal de Agricultura do Estado do tocantins - 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
superintendência regional do tocantins do Instituto nacional de 
colonização e reforma Agrária
superintendência Estadual da fundação nacional de saúde

b- socIEdAdE cIVIl orGAnIZAdA

Associação Água doce - Movimento de Proteção ao taquaruçu Grande
Associação da Agricultura familiar Ponto chique
Associação dos Agricultores familiares do Assentamento Vale do santa 
tereza - PA Arlindo
Associação dos chacareiros da cabeceira do Vale do chupé - PA são 
francisco
Associação dos Pequenos Produtores rurais de Aliança do tocantins
Associação, trabalho, Vida e Prosperidade - ProVIr
bIfsf - brigada de Incêndio florestal sem fronteira
capim dourado off road
comunidade Evangélica luterana são Paulo - cEulP/ulbrA
conselho regional de Engenharia e Agronomia do tocantins - crEA/to
faculdade católica do tocantins - fActo
fundação universidade do tocantins - unItIns
Instituto de desenvolvimento Ambiental e Humano da região Amazônica 
- IdAHrA
Instituto federal do tocantins - Ifto
ordem dos Advogados do brasil seção do tocantins - oAb/to
Projeto de Assentamento Virgínia
serviço de Aprendizagem rural do Estado do tocantins - sEnAr/to

c- usuÁrIos dE ÁGuA

Agência tocantinense de saneamento
Aquicultura fazenda são Paulo
Associação dos Produtores de Peixes do Parque Aquícola sucupira-bom 
Peixe
du Pont do brasil s/A
fAEt - federação da Agricultura e Pecuária do Estado do tocantins
fazenda divino Pai Eterno
fazenda lago Azul
fazenda santa cruz fazenda são bento
fazenda são Gabriel
fecomércio tocantins - federação do comércio de bens, serviços e 
turismo do Estado do tocantins
fIEto - federação das Indústrias do tocantins
frango norte
Mineração cezar
Ponte Alta turismo ltda
sindicato rural de Paraíso
sIndIPosto - sindicato dos revendedores de combustíveis do Estado 
do tocantins
sInduscon - sindicato da Indústria da construção civil no Estado do 
tocantins

Art. 2º ficam conVocAdos os representantes das instituições 
homologadas acima para as reuniões setoriais e cerimônia de posse 
conforme segue:

I. reunião setorial do Poder Público dia 04 de maio deste, as 
14:00 horas no Auditório da secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
recursos Hídricos - sEMArH.

II. reunião setorial dos usuários de Água dia 05 de maio deste, 
as 14:00 horas no Auditório da secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
recursos Hídricos - sEMArH.

III. reunião setorial da sociedade civil organizada dia 05 de 
maio deste, as 15:30 horas no Auditório da secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e recursos Hídricos - sEMArH.

IV. cerimônia de Posse dia 16 de maio deste, as 14:00 horas no 
Auditório da secretaria Estadual de Meio Ambiente e recursos Hídricos 
- sEMArH.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Art. 4º os casos omissos serão resolvidos pela comissão 
Eleitoral.

Palmas - to, 20 de abril de 2017.

cAssIA sobrEIrA
coordenadora da comissão

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 02

coMIssÃo ElEItorAl cbHlP 2017

A comissão eleitoral do cbHlP no uso de suas atribuições 
regimentais e atendendo ao regulamento do Processo Eleitoral para 
a Renovação do Plenário do Comitê da Bacia Hidrográfica do Lago de 
Palmas - to.

resolve:

Art. 1º Retificar o, Anexo I - Calendário, do Regulamento do 
Processo Eleitoral para a renovação do Plenário do comitê da bacia 
Hidrográfica do Lago de Palmas - TO, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.836, de 29 de março de 2017.
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a) onde se lê:
AnEXo I - cAlEndÁrIo

AtIVIdAdE dAtA locAl

Publicação do regulamento Eleitoral 16/11/16 (quarta) Diário Oficial do Estado
www.cbhladodepalmas.org.br

divulgação do regulamento Eleitoral 16/11/16 (quarta) Diário Oficial do Estado
www.cbhladodepalmas.org.br

cadastramento/Inscrição 16/11/16 (quarta) a 31/03/17 (sexta) sede do cbHlP

divulgação dos habilitados 04/04/17 (terça) Diário Oficial do Estado
www.cbhladodepalmas.org.br

Prazo para impugnação e recursos 05/04/17 (segunda) a 19/04/17 
(quarta) sede do cbHlP

Julgamento dos recursos 20/04/17 (quinta) sede do cbHlP

Divulgação final dos habilitados 25/04/17 (quinta) Diário Oficial do Estado
www.cbhladodepalmas.org.br

reunião de segmentos: poder 
público, sociedade civil organizada e 

usuários de água.

Poder público 27/04/17 (quinta)

Auditório da semarhsociedade civil organizada 28/04/17 
(sexta)

usuários de água 28/04/17 (sexta)

Prazo para indicação dos 
representantes 28/04/17 (quinta) a 10/05/17 (quarta) sede do cbHlP

cerimônia de Posse 16/05/17 (quarta) Auditório da semarh

b) leia-se:
AnEXo I - cAlEndÁrIo

AtIVIdAdE dAtA locAl

Publicação do regulamento Eleitoral 16/11/16 (quarta) Diário Oficial do Estado
www.cbhladodepalmas.org.br

divulgação do regulamento Eleitoral 16/11/16 (quarta) Diário Oficial do Estado
www.cbhladodepalmas.org.br

cadastramento/Inscrição 16/11/16 (quarta) a 31/03/17 (sexta) sede do cbHlP

divulgação dos habilitados 04/04/17 (terça) Diário Oficial do Estado
www.cbhladodepalmas.org.br

Prazo para impugnação e recursos 05/04/17 (segunda) a 19/04/17 
(quarta) sede do cbHlP

Julgamento dos recursos 20/04/17 (quinta) sede do cbHlP

Divulgação final dos habilitados 25/04/17 (quarta) Diário Oficial do Estado
www.cbhladodepalmas.org.br

reunião de segmentos: poder 
público, sociedade civil organizada e 

usuários de água.

Poder público 04/05/17 (quinta)

Auditório da semarhsociedade civil organizada 05/05/17 
(sexta)

usuários de água 05/05/17 (sexta)

Prazo para indicação dos 
representantes 04/05/17 (quinta) a 23/05/17 (terça) sede do cbHlP

cerimônia de Posse 23/05/17 (terça) Auditório da semarh

Art. 2º os casos omissos serão resolvidos pela comissão 
Eleitoral.

Palmas-to, 20 de abril de 2017.

cAssIA sobrEIrA
coordenadora da comissão

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

ORDEM DE INÍCIO SERVIÇO Nº 1

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do PlAnEJAMEnto E 
orÇAMEnto, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, 
§1o, inciso IV, da constituição Estadual, por meio da unidade de 
Gerenciamento de Projetos - uGP/PdrIs, autoriza o consultor belizário 
franco neto a iniciar os serviços consultoria Individual para Prestação 
de Assessoria técnica à uGP/PdrIs e aos Executores do Projeto em 
conformidade com o contrato no 12/2017.

Palmas, 27 de março de 2016.

dAVId sIffErt torrEs
secretário do Planejamento e orçamento

Maurício fregonesi
diretor da uGP/PdrIs

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA/SES/GAbSEC Nº  278, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso das suas 
atribuições, conferidas pelo art. 42, §1º inciso I, II e IV da constituição 
do Estado do tocantins, e,

considerando a lei 12.845/2013, que dispõe sobre o 
atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de violência 
sexual.

rEsolVE:

Art. 1º Alterar o art. 4º da PortArIA/sEsAu/nº 991, de 09 de 
setembro de 2015, publicada no doE nº 4.456, de 14 de setembro de 
2015, onde passará a vigorar a seguinte redação:

“Art. 4º o sAVI funcionará em regime integral, 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana 
e sem interrupção da continuidade entre os turnos”.

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde

PROCESSO Nº 2017/30550/001048
ERRATA A PORTARIA Nº 227/2017 (FLS. 102)

ondE constA:
Gestor do contrato: Elaine negre sanches

PAssE A constAr:
Gestor do contrato Hospital regional de Araguaína: Andreia ribeiro 
couto teixeira.
Gestor do contrato Hospital regional de Gurupi: ludymilla ribeiro lino.
Gestor do contrato Hospital regional de Palmas: leonardo de oliveira 
toledo silva.
Gestor do contrato Hospital Infantil de Palmas: carlos Eduardo francisco 
da silva

Importa mencionar que, a referida publicação não traz prejuízo 
ao erário, ao passo que Administração Pública deve corrigir seus atos 
com defeitos sanáveis conforme preleciona o art. 55 da lei 9.784/1999.

Palmas/to, 19 de abril de 2017.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º tErMo AdItIVo Ao tErMo dE cooPErAÇÃo InstItucIonAl 
nº 13/2016
ProcEsso nº 2016/30550/05390
PArtÍcIPEs: Estado do tocantins, através da secretaria de Estado da 
saúde, e a união das Instituições Educacionais do Estado de são Paulo 
unIEsP - unidade tocantins;
obJEto: Aumentar o quantitativo de vagas para estágios no Hospital 
regional de Araguaína
dAtA dA AssInAturA: 07/04/2017
VIGÊncIA: 31/07/2017
sIGnAtÁrIos:
MArcos EsnEr MusAfIr
secretário de Estado da saúde
JosÉ fErnAndo PInto dA costA
representante legal - unIEsP
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2017
republicado para correção

ProcEsso nº: 2017.30550.002140
nº contrAto: 67/2017
ModAlIdAdE: PrEGÃo  ElEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAl dA sAÚdE
contrAtAdA: HosPtEcH coMÉrcIo dE EquIPAMEntos MÉdIco 
HosPItAlAr ltdA.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.302.1165.4113
ElEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30
fontE: 250
VAlor:  14.398,68 (quAtorZE MIl trEZEntos E noVEntA E oIto 
rEAIs E sEssEntA E oIto cEntAVos)
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEM Por contrAtAÇÃo 
dE EMPrEsA EsPEcIAlIZAdA no fornEcIMEnto dE ÓrtEsE, 
PrÓtEsEs E MAtErIAIs EsPEcIAIs (oPME), dEstInAdos A 
rEAlIZAÇÃo dE cIrurGIA dE nEurocIrurGIA, no PrAZo E nAs 
condIÇÕEs A sEGuIr AJustAdAs.
VIGÊncIA: o contrAto tErÁ durAÇÃo dE 12 (doZE) MEsEs, 
contAdos A PArtIr dE suA AssInAturA, PodEndo sEr 
ProrroGAdo A IntErEssE dA AdMInIstrAÇÃo, conforME 
PrEVÊ o ArtIGo 57, IncIso I dA lEI 8.666/93.
dAtA dE AssInAturA: 19/04/2017
sIGnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr - P/contrAtAntE
HosPtEcH coMÉrcIo dE EquIPAMEntos MEdIco HosPItAlAr 
ltdA. - P/contrAtAdA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6200/2016

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
Por ItEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEGÃo ElEtrÔnIco PArA rEGIstro 
dE PrEÇos nº 050/2017 da secretaria da saúde/to, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPrEsA: ElbEr IndÚstrIA dE rEfrIGErAÇÃo ltdA
cPnJ: 81.618.753/0001-67

ItEM qtd unIdAdE dIscrIMInAÇÃo MArcA
VAlor 

unItÁrIo
r$

VAlor 
totAl

r$

06 01 unIdAdE

rEfrIGErAdor
E s P E c I f I c A Ç Ã o  t É c n I c A : 
rEfrIGErAdor (cÂMArA frIA) 
P A r A  A r M A Z E n A M E n t o  E 
consErVAÇÃo dE MEdIcAMEntos, 
KIts E MEdIcAMEntos. cAPAcIdAdE 
MÍnIMA dE 340 l Itros ou dE 
ModElo VErtIcAl, unIdAdE dE 
r E f r I G E r A Ç Ã o  c o M PA c tA E 
s I l E n c I o s A ,  G A b I n E t E  t I P o 
G E l A d E I r A  ( r E tA n G u l A r ) , 
EXtErnAMEntE confEccIonAdo 
E M  c H A PA d E  A Ç o  t r AtA d A 
quIMIcAMEntE E  P IntAdA nA 
cor brAncA E IntErnAMEntE 
confEccIonAdo EM AÇo InoXIdÁVEl, 
coM no MÍnIMo 04 PrAtElEIrAs tIPo 
GrElHAs ou GAVEtAs dEslIZAntEs, 
PortA EXtErnA dE VIdro coM 
fEcHo MAGnÉtIco E GuArnIÇÃo 
c o M  V E d A Ç Ã o  E  P u X A d o r 
AnAtÔMIco. sIstEMA dE controlE 
tErMostÁtIco coM coMAndo 
dIGItAl MIcro ProcEssAdo (PAInEl 
dIGItAl) coM fAIXA dE AJustE dE 
+2 A +8ºc (GrAus cEntÍGrAdos) 
EstAbIlIZAdo AutoMAtIcAMEntE 
EM 4ºc (GrAus cEntÍGrAdos). 
sIstEMA dE AlArME sonoro PArA 
tEMPErAturAs IncorrEtAs, coM 
rEGIstro dE tEMPErAturAs 
sEM IMPrEssÃo. coMPrEssor 
HErMÉtIco dE bAIXo consuMo dE 
EnErGIA. AlIMEntAÇÃo ElÉtrIcA/
VoltAGEM: MonoVoltAc 220V/50 
HZ.  ItEns Inclusos: MAnuAIs 
dE oPErAÇÃo EM PortuGuÊs. 
GArAntIA MÍnIMA dE 1 (uM) Ano.

ElbEr/csV 
340 9.830,00 9.830,00

VAlor totAl r$ 9.830,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo 
rEquIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 18 de abril de 2017.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

ElbEr IndÚstrIA dE rEfrIGErAÇÃo ltdA
cPnJ: 81.618.753/0001-67

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6200/2016

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
Por ItEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEGÃo ElEtrÔnIco PArA rEGIstro 
dE PrEÇos nº 050/2017 da secretaria da saúde/to, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:
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EMPrEsA: coMÉrcIo dE MAtErIAIs MÉdIcos HosPItAlArEs 
MAcrosul ltdA cPnJ: 95.433.397/0001-11

ItEM qtd unIdAdE dIscrIMInAÇÃo MArcA
VAlor 

unItÁrIo
r$

VAlor 
totAl

r$

07 01 unIdAdE

ElEtrocArdIÓGrAfo PortAtIl
E s P E c I f I c A Ç Ã o  t É c n I c A : 
ElEtrocArdIÓGrAfo coM AquIsIÇÃo 
sIMultÂnEA dE 12 dErIVAÇÕEs E AtÉ 
12 cAnAIs, IMPrEssorA tÉrMIcA 
dE AltA rEsoluÇÃo IntEGrAdA 
Ao EquIPAMEnto PArA PAPEl 
tErMo-rEAtIVo no forMAto A4 ou 
PAPEl coMuM no forMAto A4 ou 
cArtA, MÚltIPlos forMAtos dE 
IMPrEssÃo EM 1, 3, 6 E 12 cAnAIs E 
todAs confIGurÁVEIs PArA MElHor 
lEGIbIlIdAdE GrÁfIcA, AlIMEntAÇÃo 
Ac 100 A 240V AutoMÁtIco E AtrAVÉs 
dE bAtErIA IntErnA rEcArrEGÁVEl, 
coM AutonoMIA AProXIMAdA PArA 
100 EXAMEs. o EquIPAMEnto dEVE 
sEr coMPActo E dE fÁcIl MAnusEIo, 
coM PEso AProXIMAdo dE 3 KG 
coM A bAtErIA, tElA dE lcd PArA 
VIsuAlIZAÇÃo dA sEnsIbIlIdAdE, 
VElocIdAdE, fIltros, frEquÊncIA 
cArdÍAcA, forMAs dE IMPrEssÃo E 
dErIVAÇÕEs. tEclAdo dE MEMbrAnA 
AlfA nuMÉrIco PArA AcEsso 
rÁPIdo dAs funÇÕEs E EntrAdA 
dAs InforMAÇÕEs do PAcIEntE 
coMo noME, IdAdE, sEXo, AlturA, 
PEso. PossuIr funÇÃo GrAdE PArA 
PAPEl tErMo-rEAtIVo, cIrcuIto dE 
ProtEÇÃo contrA dEsfIbrIlAdor, 
d E t E c Ç Ã o  d E  E l E t r o d o 
solto. softWArE IntErno dE 
IntErPrEtAÇÃo AutoMÁtIcA do 
EcG nA lÍnGuA PortuGuEsA E 
MEdIdA dA frEquÊncIA cArdÍAcA, 
IntErVAlo Pr, durAÇÃo do qrs 
qt/qtc, EIXos P-r-t. PortA rs232 E 
PArA coMunIcAÇÃo coM Pc E lAn 
E PossIbIlItAr os rEGIstros dE 
EcG VIA fAX. dEVE AcoMPAnHAr os 
sEGuIntEs AcEssÓrIos: 01 cAbo dE 
AlIMEntAÇÃo, 1 cAbo PAcIEntE dE 10 
VIAs, 4 ElEtrodos dE MEMbros tIPo 
clIPE, 6 ElEtrodos PrEcordIAIs 
dE sucÇÃo, 1 tubo dE GEl PArA 
ElEtrodos, 1 rolo dE PAPEl tErMo-
rEAtIVo. MAnuAl dE oPErAÇÃo EM 
PortuGuÊs. PossuIr rEGIstro 
nA AnVIsA. GArAntIA MÍnIMA dE 
1(uM) Ano.

bIonEt 6.200,00 6.200,00

VAlor totAl r$ 6.200,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo 
rEquIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 18 de abril de 2017.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

coMÉrcIo dE MAtErIAIs MÉdIcos HosPItAlArEs MAcrosul ltdA
cPnJ: 95.433.397/0001-11

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6200/2016

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
Por ItEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto federal 
nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de 
Preços, do PrEGÃo ElEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos 
nº 050/2017 da secretaria da saúde/to, aos preços das empresas 
abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais discriminações, 
constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos autos: 

EMPrEsA: rosAnGElA soArEs sArdInHA cornEttA - ME
cPnJ: 02.605.669/0001-32

ItEM qtd unIdAdE dIscrIMInAÇÃo MArcA
VAlor 

unItÁrIo
r$

VAlor 
totAl

r$

03 05 unIdAdE

AsPIrAdor PortÁtIl
E s P E c I f I c A Ç Ã o  t É c n I c A : 
APArElHo cIrÚrGIco PortÁtIl 
u t I l I Z A d o  n A s u c Ç Ã o  d E 
sEcrEÇÕEs; cArActErÍstIcAs 
tÉcnIcAs: MontAdo EM MÓVEl, 
dEntro dE uMA cArEnAGEM 
PlÁstIcA; PossuIr rodÍZIos 
dE 3 PolEGAdAs; EstruturA 
do conJunto construÍdA EM 
AÇo MAcIÇo, rEVEstIdA coM 
MAtErIAl rEsIstEntE, coM 
cAntos ArrEdondAdos. PInturA 
À bAsE dE EPÓXI, PolIMErIZAdA, 
coM trAtAMEnto fosfAtIZAdo 
rEsIstEntE A corrosÃo E 
MAtErIAIs dE lIMPEZA; PotÊncIA 
M Í n I M A d o  M o to r :  1 / 4 H P ; 
funcIonAMEnto AtrAVÉs dE 
dIAfrAGMA; PossuIr MIcro-
fIltro HIdrofÓbIco InstAlAdo 
nA lInHA dE sucÇÃo cAPAZ dE 
rEtEr 99,9% dE PArtÍculAs 
EntrE 0,1-0,5 MÍcron; PErMItIr 
AJustE dE sucÇÃo EntrE 0 A22 
Pol.HG, no MÍnIMo; APrEsEntAr 
PrEssÃo dE sucÇÃo MÍnIMA 
dE 21 Pol.HG coM fluXo dE 
A r  Z E r o ;  P o s s u I r  M o d o 
dE AsPIrAÇÃoIntErMItEntE; 
AlIMEntAÇÃo ElÉtrIcA: 220 
VAc/60HZ; cAbo dE AlIMEntAÇÃo 
coM dIÂMEtro dEfInIdo PElo 
fAbrIcAntE, MÍnIMo dE 3 M 
dE coMPrIMEnto, coM PluG 
2P+t, PAdrÃo norMAs nbr IEc 
60601-1, nbr 5410 E nbr 13534. 
AcEssÓrIos: doIs (02)frAscos 
c o l E t o r E s  d E  P l Á s t I c o 
AutoclAVÁVEl coM cAPAcIdAdE 
MÍnIMA dE 2l cAdA, coM tAMPA dE 
sIlIconE AutoclAVÁVEl; PossuIr 
suPortE dE fIXAÇÃo do frAsco 
Ao MÓVEl; uM (01) PEdAl dE 
AcIonAMEnto bAsculAntE; duAs 
(02) cÂnulAs curVA rEutIlIZÁVEl 
tIPo YAnKHAuEr, coM EXtEnsÃo.

InAlAMEd 
Inl600sc2 2.389,00 11.945,00

VAlor totAl r$ 11.945,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da lei federal 8.666/1993.
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1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo 
rEquIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 18 de abril de 2017.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

rosAnGElA soArEs sArdInHA cornEttA - ME
cPnJ: 02.605.669/0001-32

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2017
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 050/2017 - Processo Administrativo nº 2016/30550/006200, 
conforme segue:

rosAnGElA soArEs sArdInHA cornEttA - ME
cnPJ: 02.605.669/0001-32, o valor adjudicado r$ 11.945,00

ElbEr IndÚstrIA dE rEfrIGErAÇÃo ltdA
cnPJ: 81.618.753/0001-67, o valor adjudicado r$ 9.830,00

coMÉrcIo dE MAtErIAIs MÉdIcos HosPItAlArEs MAcrosul 
ltdA
cnPJ: 95.433.397/0001-11, o valor adjudicado r$ 6.200,00

o valor total adjudicado r$ 27.975,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br.

Palmas/to, 18 de abril de 2017.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação/sEsAu

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2017/30550/001247

A coMIssÃo PErMAnEntE dE lIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preço para 
contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento de Material 
de consumo (MEdIcAMEntos dIVErsos, PArtE V) destinada 
aos Hospitais do Estado, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 02/05/2017.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 26 de abril de 2017.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2017/30550/001248

A coMIssÃo PErMAnEntE dE lIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preço para 
contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento de Material 
de consumo (MEdIcAMEntos dIVErsos, PArtE IV) destinada 
aos Hospitais do Estado, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 03/05/2017.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 27 de abril de 2017.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2017/30550/001249

A coMIssÃo PErMAnEntE dE lIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preço para 
contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento de Material 
de consumo (MEdIcAMEntos dIVErsos, PArtE I) destinada 
aos Hospitais do Estado, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 02/05/2017.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 26 de abril de 2017.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2017/30550/001250

A coMIssÃo PErMAnEntE dE lIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preço para 
contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento de Material 
de consumo (MEdIcAMEntos AnEstÉsIcos) destinada aos Hospitais 
do Estado, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 02/05/2017.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 26 de abril de 2017.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2017/30550/001252

A coMIssÃo PErMAnEntE dE lIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento 
de MEdIcAMEntos dIVErsos PArtE II, destinados aos Hospitais do 
Estado, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 02/05/2017.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 25 de abril de 2017.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2017/30550/001254

A coMIssÃo PErMAnEntE dE lIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preço para 
contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento de Material 
de consumo (MEdIcAMEntos dIVErsos PArtE III) destinada 
aos Hospitais do Estado, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 03/05/2017.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 27 de abril de 2017.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA

PORTARIA SSP Nº 317, DE 10 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16- nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Art. 1º dEsIGnAr - lEnI bArbosA, Gerente de Valorização 
do Policial civil, matrícula nº 571286-1, para exercer, como titular, a 
função de fiscal dos contratos 21 e 22/2017; referente à aquisição de 
Materiais Psicopedagógicos, com recursos do convênio 774261/12/MJ/
sEnAsP, processo 2016/3100/01323, visando atender as necessidades 
desta secretaria.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades eventualmente 
encontradas, as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo.

Art. 3º nomear como suplente no âmbito de sua competência, o 
servidor ludoVIco MArAnHÃo MontEIro fIlHo, Agente de Polícia, 
Matricula nº 419270-3, para substituir o titular no acompanhamento e 
fiscalização do contrato acima citado, em seus impedimentos legais e 
eventuais.

Art. 4º nomear para compor a comissão de recebimento e 
atestadores os seguintes servidores: Presidente: EVElYn dA frotA 
frEItAs, Analista em desenvolvimento social, matrícula nº 1270710-1; 
Membros: cÉlIA PErEIrA dA MAtA, Assistente Administrativo, matrícula 
nº 876152-2 e sAndrA MElo dE olIVEIrA, Administrador, matrícula 
nº 117216-4.

Art. 5º A comissão de recebimento deverá:

I - conferir se os bens foram entregues conforme previsto no 
termo de convênio e seus consectários;

II - fazer destinar os bens para localização prevista no Projeto 
do convênio aprovado pela concedente, sem prejuízo de desvio de 
finalidade, conforme Portaria Interministerial 507/2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 337, DE 17 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, 
em exercício, no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, 
publicado no Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado 
no Diário Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem 
como em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015, resolve,

Art. 1º dEsIGnAr, WElb nunEs MontIZuMA, Agente 
Penitenciário, matrícula nº 63396-2, para exercer, como titular, a função de 
fiscal do contrato 84/2016; referente à aquisição de material permanente 
(mobiliários), com recursos do convênio 793365/2013, processo 
2016/3100/467, visando atender as necessidades desta secretaria.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades eventualmente 
encontradas, as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo.

Art. 3º nomear como suplente no âmbito de sua competência, 
o servidor sAMuEl AcÁcIo AlVEs dA sIlVA, Agente Penitenciário, 
matrícula nº 950054-1, para substituir o titular no acompanhamento e 
fiscalização do contrato acima citado, em seus impedimentos legais e 
eventuais.

Art. 4º nomear para compor a comissão de recebimento e 
atestadores os seguintes servidores: Presidente: AluIZIo robErt 
GAlVÃo fArIA, Agente de Policia, matrícula nº 908608-1; Membros: 
sAndrA MElo dE olIVEIrA, Administrador, matrícula nº 117216-4 e 
luIs cArlos fArIAs, Assistente Administrativo.

Art. 5º A comissão de recebimento deverá:

I - conferir se os bens foram entregues conforme previsto no 
termo de convênio e seus consectários;

II - fazer destinar os bens para localização prevista no Projeto 
do convênio aprovado pela concedente, sem prejuízo de desvio de 
finalidade, conforme Portaria Interministerial 507/2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 352, DE 19 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015,

rEsolVE:

rEMoVEr, por necessidade do serviço, JEssIlEIdE GuIMArÃEs 
costA MArtIns, número funcional 285642/1, Assistente Administrativo, 
da Gerência do Instituto de Medicina legal para a Gerência de Apoio 
Administrativo, a partir de 19/04/2017.

Palmas/to, 19 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 353, DE 19 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015,

rEsolVE:

rEMoVEr, a pedido, MArcos AntonIo PAMPonEt dE souZA, 
número funcional 792916/1, Assistente Administrativo, da delegacia de 
Polícia civil de Palmeirópolis para a 5ª delegacia regional de Polícia civil 
de Guaraí, a partir de 19/04/2017.

Palmas/to, 19 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício
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PORTARIA SSP Nº 354, DE 19 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015, e em conformidade com o art. 86,  
§1º, da lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsolVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias do 
servidor cHrIs tEIXEIrA MAdurEIrA, número funcional 11138718/1, 
Assistente Administrativo, previstas para o período de 22/04/2017 a 
21/05/2017, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, garantindo-
lhe o direito de usufruí-los em momento oportuno e não prejudicial ao 
serviço público.

Palmas/to, 19 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 355, DE 19 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015, e em conformidade com o art. 86,  
§1º, da lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsolVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias 
do servidor IsMAEl PErEIrA sAntos, número funcional 11186429/1, 
Analista em desenvolvimento social, previstas para o período de 
22/04/2017 a 21/05/2017, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, 
garantindo-lhe o direito de usufruí-los em momento oportuno e não 
prejudicial ao serviço público.

Palmas/to, 19 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 356, DE 19 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015, e em conformidade com o art. 86,  
§1º, da lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsolVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias 
da servidora lucIEnE olIVEIrA brIto, número funcional 924638/1, 
Assistente Administrativo, previstas para o período de 17/04/2017 a 
16/05/2017, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, garantindo-
lhe o direito de usufruí-los em momento oportuno e não prejudicial ao 
serviço público.

Palmas/to, 19 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 357, DE 19 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015, e em conformidade com o art. 86,  
§1º, da lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsolVE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da PortArIA nº 252, de 17/03/2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.831, de 22/03/2017, a MARIA VALDENIA 
rodrIGuEs nolEto, número funcional 617146/4, Assistente 
Administrativo, no período de 17/04/2017 a 16/05/2017, referente ao 
período aquisitivo de 2016/2017.

Palmas/to, 19 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 358, DE 20 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015, e em conformidade com o art. 86,  
§1º, da lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsolVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias da 
servidora JulIlEIA dA sIlVA ArAuJo, número funcional 11494905/1, 
Assessor Especial V (AE-5), previstas para o período de 27/04/2017 a 
26/05/2017, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, garantindo-
lhe o direito de usufruí-los em momento oportuno e não prejudicial ao 
serviço público.

Palmas/to, 20 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 359, DE 20 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015,

rEsolVE:

lotar AnA MArIA ArAuJo corrEIA, número funcional 261686/1, 
Assistente Administrativo, na delegacia Estadual de repressão a furtos 
e roubos de Veículos Automotores, a partir de 28/03/2017.

Palmas/to, 20 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício
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PORTARIA SSP Nº 360, DE 20 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015,

rEsolVE:

lotar HErAclIto botElHo toscAno bArrEto JunIor, ocupante 
do cargo de Analista de desenvolvimento de sistema de folha de 
Pagamento, na diretoria do centro integrado de operações Aéreas 
cIoPAEr, a partir de 12/04/2017.

Palmas/to, 20 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 361, DE 20 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015,

rEsolVE:

lotar luIZ cArlos PErEIrA, número funcional 775980/5, Motorista, no 
núcleo de Perícia criminal de dianópolis, a partir de 17/04/2017.

Palmas/to, 20 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 362, DE 20 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015,

rEsolVE:

lotar MonAlIsA PErEIrA GArcIA, número funcional 921583/1, 
Operador de Microcomputador, na Gerência de Identificação da Capital, 
a partir de 20/03/2017.

Palmas/to, 20 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 363, DE 20 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015,

rEsolVE:

lotar tHAYllon GoMEs dE AbrEu, número funcional 11143860/2, 
Analista em tecnologia da Informação, na diretoria de Inteligência e 
Estratégia, a partir de 17/04/2017.

Palmas/to, 20 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 366, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015,

rEsolVE:

tornAr sEM EfEIto a Portaria nº 328, de 12/04/2017, publicada no 
doE nº 4.850, de 20/04/2017, que trata da lotação da servidora dEborA 
dE souZA AYrEs MontEIro, Assessor Especial V - AE-5, na 1ª 
delegacia regional de Polícia civil de Araguaína, com efeito retroativo 
a 10/03/2017.

Palmas/to, 24 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 367, DE 24 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015,

rEsolVE:

lotar tAtYAnnE rEZEndE dA sIlVA, número funcional 1284088/1, 
Assistente Administrativo, delegacia de Polícia civil de figueirópolis, a 
partir de 20/04/2017.

Palmas/to, 24 de abril de 2017.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício

PORTARIA SSP Nº 370, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚblIcA, 
em exercício, no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-nM, 
publicado no Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado 
no Diário Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem 
como em conformidade com o art. 13, da lei nº 2.986, de 13 de julho de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015, resolve,

substItuIr:

Art. 1º Em decorrência de mudança de município de lotação, 
PEdro MEnEZEs dos sAntos, Assessor Especial I, matrícula nº 
4004480-5, na PORTARIA SSP nº 1145 publicada no Diário Oficial em 
12 de dezembro de 2016, pela servidora rosÂnGElA PInto MorEIrA 
AMorIM, Assistente Administrativo, matrícula nº 678184-2, para exercer a 
função de suplente de fiscal do contrato nº 77/2016, referente à aquisição 
de 12 condicionadores de ar, Processo 2016/3100/1131.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Abizair Antonio Paniago
secretário de Estado da segurança Pública

Em exercício
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AUTOS Nº: 2016/3100/00482
IntErEssAdo: AldEMAr rIbEIro bEZErrA
Assunto: despesa com diárias

TERMO DE RECONHECIMENTO DA DÍVIDA

o Estado do tocantins, através da secretaria da segurança 
Pública, inscrita no cnPJ sob o número 25.053.109/0001-18, neste ato 
representado pelo senhor secretário de Estado da segurança Pública, 
cÉsAr robErto sIMonÍ dE frEItAs, brasileiro, casado, portador da 
cI nº 5010166246, ssP-rs, inscrito no cPf sob o nº 270.200.450-49, 
residente e domiciliado nesta capital, designado pelo ato governamental 
nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, adiante designada simplesmente 
devedora celebra o presente instrumento, conforme as cláusulas:

cláusula Primeira - A devedora reconhece expressamente que 
deve aos servidores desta secretaria, diárias referentes ao exercício de 
2016, a importância total r$ 483,75 (quatrocentos e oitenta e três reais 
e setenta e cinco centavos), conforme Planilha abaixo:

noME cPf ProcEsso VAlor r$

AldEMAr rIbEIro bEZErrA 806.703.341-20 2016/3100/00321 483,75

totAl 483,75

diante disso, a devedora compromete-se a adimplir a despesa 
confessa no valor acima referido.

cláusula segunda - fica eleito o foro da comarca de Palmas 
para dirimir qualquer litígio.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEcrEtArIA 
dA sEGurAnÇA PÚblIcA, em Palmas, aos 20 dias do mês de abril 
de 2017.

cesar roberto simoni de freitas
secretário de Estado da segurança Pública

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSO DE REMOÇÃO PARA 
MEMBROS DA CARREIRA JURÍDICA DE DELEGADO DE POLÍCIA

EDITAL 002/2017 

do 3º concurso dE rEMoÇÃo PArA MEMbros 
dA cArrEIrA JurÍdIcA dE dElEGAdo dE 
PolÍcIA do EstAdo do tocAntIns

A coMIssÃo PErMAnEntE dE concurso dE rEMoÇÃo 
PArA MEMbros dA cArrEIrA JurÍdIcA dE dElEGAdo dE 
PolÍcIA do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela resolução nº 001, de 31 de janeiro de 2017, e 
considerando determinação estabelecida na Portaria ssP nº 327, 12 de 
abril de 2017, tornA PÚblIco, na forma abaixo, o presente edital com 
o resultado final do 3º Concurso de Remoção dos Membros da Carreira 
Jurídica de delegado de Polícia do Estado do tocantins, em conformidade 
ao Edital 001/2017 - 3º concurso de remoção, publicado no doE nº 4.848, 
de 18 de abril de 2017, que, transcorrido o prazo para inscrição no presente 
concurso sem que nenhum delegado de Polícia manifestasse interesse 
pelas vagas ofertadas, homologamos o resultado final do 3º Concurso 
de remoção dos Membros da carreira Jurídica de delegado de Polícia 
do Estado do tocantins sem o preenchimento das vagas.

Publique-se.

Palmas, 25 de abril de 2017.

clAudEMIr luIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

fÁbIo AuGusto sIMon
corregedor-Geral da Polícia civil

MArcElo sAntos fAlcÃo quEIroZ
diretor da Academia da Polícia civil

MÁrcIo GIroto VIlElA
diretor de Polícia do Interior

rAIMundo clÁudIo dE PAulA bAtIstA
diretor de Polícia da capital

AGETO

ORDEM DE REINÍCIO DE SERVIÇOS

o Presidente da AGEto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso IV, da constituição Estadual, 
por meio da suPErIntEndÊncIA dE GEstÃo oPErAcIonAl E 
ProJEtos, com base no parágrafo único, art. 8º da lei nº 8.666/93, 
autoriza a empresa VIAtEc EnGEnHArIA ltdA - ME, a dar reinício 
à elaboração de projeto executivo de terraplenagem e pavimentação 
asfáltica do arruamento, acesso a unitins e ao laboratório, urbanismo, 
microdrenagem, abastecimento de água, rede de esgoto e de resíduos 
sólidos, iluminação pública, combate a incêndios e controle de acesso e 
segurança do centro Agrotecnológico de Palmas (Agrotins), no município 
de Palmas - to, no município de PAlMAs - to, de conformidade com o 
contrato 00097/2014, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de recebimento desta, sob pena de rescisão unilateral do 
contrato supramencionado, nos termos da avença contratual e legislação 
pertinente.

Palmas - to, 17 de abril de 2017.

sÉrGIo lEÃo
Presidente - ordenador

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

concEdEntE: Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto.
cooPErAdo: Prefeitura Municipal de recursolândia - to.
obJEto: 01 (uma) Motoniveladora, 01 (uma) pá mecânica, 02 (dois) 
caminhões basculantes, 01 (um) trator de esteiras, 01 (um) caminhão 
comboio, 01 (um) caminhão prancha trucado para transporte de 
equipamentos (eventualmente) e 01 (um) caminhão de assistência para 
realização de serviços de recuperação de estradas vicinais no município 
de recursolândia - to.
PrAZo dE VAlIdAdE: 30 de junho de 2017.
dAtA dA AssInAturA: 25 de abril de 2017.
rEPrEsEntAntE dA concEdEntE: sérgio leão
rEPrEsEntAntE do cooPErAdo: nadí Pinheiro de souza teixeira

TERRAPALMAS

PORTARIA TERRAPALMAS 35/2017, DE 18 DE AbRIL DE 2017.

o PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMobIlIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAPAlMAs designado nos termos do Ato 
Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso II, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto social da terraPalmas, resolve:

Art. 1º considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nº 023246/2017, bem como no respectivo despacho nº 
069/2017 da lavra da Assessoria jurídica desta pasta;

Art. 2º considerando que a época o presente contrato foi 
cancelado administrativamente publicado, no Jornal do tocantins de 
12/04/2016-Ano 36-nº 6733, e que o mesmo está inadimplente com suas 
obrigações até a presente data, ao qual veio requerer o saldo devedor e 
o termo de aditamento conforme requerimento acostado às fls. 74.

Art. 3º diante do exposto retire o imóvel denominado lote nº 12, 
da quadra Acso-80, conjunto quAdrA 03-q3, situado à Alameda 05, 
do loteamento Palmas, 2ª Etapa, fase I, relação dos imóveis cancelados 
por essa administração para que seja expedido o presente termo de 
Aditamento ao contrato de compra e Venda nº bc-12223/94, em nome do 
senhor Elson Pereira caldas, brasileiro, viúvo, Portador do rG nº 776486 
ssP-Go e do cPf sob nº 167.074.271-72.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Aleandro lacerda Gonçalves
diretor Presidente
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PORTARIA TERRAPALMAS Nº 036/2017

o dIrEtor PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMobIlIÁrIA do 
EstAdo do tocAntIns - tErrAPAlMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 35, do Estatuto social da companhia e conforme o Ato 
Governamental nº 58, de 06 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 4.290, de 06 de fevereiro de 2015 e, ainda, em conformidade 
com o art. 67 da lei nº 8.666/93;

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

rEsolVE:

Art. 1º designar os agentes públicos Anderson Inácio da 
silva, matrícula funcional nº 111 e nidiane soares Almeida, matrícula 
funcional 124, respectivamente como titular e suplente para exercer 
a função de fiscal do Contrato nº 012/2017, vinculado ao processo nº 
023119/2017, firmado com Empresa P &P TURISMO LTDA EPP. Sob 
cnPJ: 06.955.770/0001-74.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de abril de 2017.

Gabinete do diretor-Presidente, em Palmas, capital do Estado, 
aos 20 dias do mês de abril de 2017.

Aleandro lacerda Gonçalves
diretor-Presidente

PORTARIA TERRAPALMAS 37/2017, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMobIlIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAPAlMAs designado nos termos do Ato 
Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso II, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto social da terraPalmas, resolve:

Art. 1º considerando o disposto na lei nº 2.690, de dezembro 
de 2012;

Art. 2º considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nº 000849/2006, bem como no respectivo despacho nº 
077/2017 da lavra da Assessoria jurídica desta pasta;

Art. 3º Considerando que o título definitivo abaixo descrito foi 
emitido e não foi levado a registro no cartório de registro de Imóveis;

Art. 4º considerando ainda, que o administrador pode rever 
seus próprios atos;

rEsolVE:

Art. 5º cAncElAr Administrativamente o título de Propriedade 
no 001033/2006, do imóvel denominado:

a) lote nº 07, da quadra t-12/t-22, conjunto 11 - c 11, situado 
à Av. tlo 3, do loteamento taquari, gleba 6, outorgado em favor de 
GrAcIlEnE lustosA rIos do nAcIMEnto.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Aleandro lacerda Gonçalves
diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 023199/2017
contrAto nº: 012/2016
contrAtAntE: coMPAnHIA IMobIlIÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - terraPalmas.
CONTRATADA: P&P TURISMO LTDA.
obJEto: Aquisição de serviços da contratada para: cotação, reserva e 
fornecimento de passagens aéreas nacionais.
ModAlIdAdE: Adesão a Ata de registro de Preço do Pregão Eletrônico 
nº 076/2016.
VAlor EstIMAdo: r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
dAtA dA AssInAturA: 04/04/2017
VIGÊNCIA: Adstrita a da respectiva disponibilidade financeira ou até a 
utilização do quantitativo.
sIGnAtÁrIos: AlEAndro lAcErdA GonÇAlVEs - contratante; 
GEAn rIcArdo MorAEs  - representante legal da contratada.

DETRAN

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/CORREG/Nº 534/2017

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAl dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns – dEtrAn-to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42, §1º da constituição 
do Estado, consoante o disposto no Ato nº 22 nM de 1º de janeiro de 
2015, publicado no Diário Oficial Nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
república;

consIdErAndo a PortArIA/dEtrAn/GAb/PrEs/
CORREG/Nº 67/2017, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
nº 4.795 de 27 de janeiro de 2017, que instaurou o PAd nº 001/2017 
e designou a comissão Especial para atuar no mencionado Processo 
Administrativo disciplinar.

rEsolVE:

Art. 1º - dEsIGnAr o servidor efetivo dArlIs tAVArEs dE 
souZA, Mat. Mat. 51515 para compor a comissão Especial do Processo 
Administrativo disciplinar nº 001/2017 e atuar no referido processo, em 
substituição ao Membro GErAldo MAGElA AZEVEdo sIlVA JÚnIor, 
Mat.: 46696-1;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas/to, aos 
três dias do mês de março de 2017.

EudIlon donIZEtE PErEIrA - cel PM
Presidente do dEtrAn-to

FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT

PORTARIA/FUNDAÇÃO - REDESAT/GAbPRES Nº 052/2017.

A PrEsIdEntE dA fundAÇÃo rAdIodIfusÃo EducAtIVA 
do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos VII do Estatuto desta 
fundação, com base no art. 67 da lei. 8.666/1993, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr Gonçal barros santos, nº funcional 661780-9 
para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 08/2017, vinculado ao 
processo nº 2016/28340/000046, firmado com a empresa BRASILCARD 
AdMInIstrAdorA dE cArtÕEs ltdA.

Art. 2º  são atribuições do fiscal

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avançadas;
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II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do fornecimento, com antecedência de 20 
(vinte) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
Administrativa para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou fornecimento dos produtos;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 
nos termos e no art. 69 da lei federal 8.666/93.

Art. 3º nomear como suplente no âmbito de sua competência, 
a servidor Jenyscleiton rodrigues lima, nº funcional 11517859-1 para 
no acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se,

GAbInEtE dA PrEsIdEntE dA fundAÇÃo rAdIodIfusÃo 
EducAtIVA do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, em Palmas - to, 
aos 25 dias do mês de abril de 2017.

AssInAdo ElEtronIcAMEntE
MArIA VAlÉrIA MIrAndA KuroVsKI

Presidente

EXTRATO DO CONTRATO

contrato nº: 08/2017
Primeira contratante: fundação radiodifusão Educativa - rEdEsAt
segunda contratante: brAsIlcArd Administradora de cartões ltda.
objeto: Aquisição de serviços para Gerenciamento de Abastecimento.
Processo nº: 2016/28340/000046
data da assinatura: 18/04/2017
signatários: Maria Valéria Miranda Kurovski, Antonio rodrigues de faria.

IGEPREV-TOCANTINS

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 06/2017

conVÊnIo nº: 006/2017
ProcEsso nº: 2017/24830/001000
conVEnEntE: InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA do 
EstAdo tocAntIns - IGEPrEV
conVEnIAdo: sIMEd - sIndIcAto dos MÉdIcos no EstAdo do 
tocAntIns
obJEto: constituir a celebração do convênio, para lançamento de débitos 
em folha de pagamento, por meio do sistema de consignação VIAbIllIZE, 
referente a contribuições mensais de seus associados, e demais serviços 
oferecidos pela Associação, aos médicos associados do sIMEd-to que 
estão vinculados ao IGEPrEV
VIGÊncIA: 03 (três) anos a partir da data da assinatura.
dAtA dA AssInAturA: 25 de abril de 2017
sIGnAtÁrIos: Jacques silva de sousa - IGEPrEV/tocAntIns
Janice Painkow - sIMEd/tocAntIns

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 07/2017

conVÊnIo nº: 007/2017
ProcEsso nº: 2017/24830/00498
conVEnEntE: InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA do 
EstAdo tocAntIns - IGEPrEV
conVEnIAdo: sIndIcAto dos trAbAlHAdorEs EM sAÚdE no 
EstAdo do tocAntIns - sIntrAs
obJEto: constituir a celebração do convênio, para lançamento de débitos 
em folha de pagamento, por meio do sistema de consignação VIAbIllIZE, 
referente a contribuições mensais de seus associados, e demais serviços 
oferecidos pela Associação, aos associados do sIntrAs que estão 
vinculados ao IGEPrEV.
VIGÊncIA: 03 (três) anos a partir da data da assinatura.
dAtA dA AssInAturA: 25 de abril de 2017
sIGnAtÁrIos: Jacques silva de sousa - IGEPrEV/tocAntIns
Manoel Pereira de Miranda - sIntrAs/tocAntIns

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do conselho de Administração do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins - IGEPrEV-to no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, II da lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008, vem convocar os Membros do conselho de Administração, 
para a 117ª reunião ordinária do referido conselho a realizar-se no dia 
27 de maio de 2017, às 9h, na sala de reuniões do IGEPrEV-to, em 
1ª chamada, com quórum regimental para apreciar e deliberar sobre os 
assuntos previstos no art. 14 da lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008.

nElIto VIEIrA cAVAlcAntE
Presidente do conselho de Administração

NATURATINS

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 42/2017

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e lAVA JAto cH brIlHo.
obJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto 
conceder o prazo de 01 (um) ano para oportunizar ao compromissado a 
regularizar o empreendimento/atividade (lava jato), restando suspenso, 
temporariamente, o termo de Embargo nº 155433 e auto de infração nº 
155433.
dAtA dA AssInAturA: 24 de abril de 2017
VIGÊncIA: o presente Instrumento vigorará por 01 (um) ano, contados 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio 
de celebração de termo aditivo.
sIGnAtÁrIos:
Herbert brito barros: Presidente/compromitente;
lava Jato cH brilho: compromissado.

RURALTINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

ProcEsso nº 2014/3449/000343
tErMo dE contrAto nº: 078/2014
tErMo AdItIVo nº: 01/2015
locAtÁrIo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- rurAltIns
locAdor: Auto Posto lustosa
obJEto: Alteração da cláusula terceira, qual prorroga o período 
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 04 de 
novembro de 2015 a 04 de novembro de 2016 e a cláusula quarta, 
reajustando o valor da locação do imóvel pelo índice do IGP-M, para r$ 
891,60 (oitocentos e noventa e um reais e sessenta centavos) mensal, 
perfazendo um total de r$ 10.699,20 (dez mil e seiscentos e noventa e 
nove reais e vinte centavos)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 3449.20.122.1054.4370.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.39 e fontes: 0240666666, 0240888888 e 0100666666
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dA AssInAturA: 26/10/2015
sIGnAtÁrIos: PEdro dIAs corrÊA dA sIlVA - Presidente do 
rurAltIns - locatário
WIlson lustosA dE cArVAlHo - Proprietária do Imóvel - locador 
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ProcEsso nº 2014/3449/000343
tErMo dE contrAto nº: 078/2014
tErMo AdItIVo nº: 02/2016
locAtÁrIo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- rurAltIns
locAdor: Auto Posto lustosa
obJEto: Alteração da cláusula terceira, qual prorroga o período de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 04 de novembro 
de 2016 a 04 de novembro de 2017 e a cláusula quarta, reajustando 
o valor da locação do imóvel pelo índice do IGP-M, para r$ 970,05 
(novecentos e setenta reais e cinco centavos) mensal, perfazendo um 
total de r$ 11.640,60 (onze mil e seiscentos e quarenta reais e sessenta 
centavos)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 3449.20.122.1132.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.39 e fontes: 0240666666 e 0240888888
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dA AssInAturA: 24/10/2016
sIGnAtÁrIos: PEdro dIAs corrÊA dA sIlVA - Presidente do 
rurAltIns - locatário
WIlson lustosA dE cArVAlHo - Proprietária do Imóvel - locador 

JUCETINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2016 20570 000013
contrAto: 001/2016
contrAtAntE: JuntA coMErcIAl do EstAdo do tocAntIns.
contrAtAdo: brAsIlcArd AdMInIstrAdorA dE cArtÕEs, 
sErVIÇos E foMEnto MErcAntIl ltdA.
obJEto: o presente termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do 
período de vigência, conforme cláusula quarta do contrato 001/2016;
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dE AssInAturA: 11/01/2017.
sIGnAtÁrIos:
carlos Alberto dias de Moraes - contratante JucEtIns
Antônio rodrigues de faria - contratada brAsIlcArd

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2013 3657 000021
contrAto: 008/2013
tErMo AdItIVo: 4º termo Aditivo ao contrato nº 008/2013.
contrAtAntE: JuntA coMErcIAl do EstAdo do tocAntIns.
contrAtAdo: EMPrEsA orG sEGurAnÇA ElEtrÔnIcA.
obJEto: Prorrogação da vigência do contrato, de 19 de abril de 2017 à 18 
de abril de 2018, bem como a conta da dotação orçamentária consignada 
no programa de trabalho 200025 20570 04122110041940000, natureza 
de despesa 33.90.39, fonte de recurso 0240;
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dE AssInAturA: 20/03/2016
sIGnAtÁrIos:
carlos Alberto dias de Moraes - contratante JucEtIns
luiz carlos tiepelmann Gumiel - orG segurança Eletrônica ltdA-ME
fabrício Gumiel - orG segurança Eletrônica ltdA-ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2013 3657 000021
contrAto: 009/2013
tErMo AdItIVo: 4º termo Aditivo ao contrato nº 009/2013.
contrAtAntE: JuntA coMErcIAl do EstAdo do tocAntIns.
contrAtAdo: EMPrEsA orG sEGurAnÇA ElEtrÔnIcA.
obJEto: Prorrogação da vigência do contrato, de 19 de abril de 2017 à 18 
de abril de 2018, bem como a conta da dotação orçamentária consignada 
no programa de trabalho 200025 20570 04122110041940000, natureza 
de despesa 33.90.39, fonte de recurso 0240;
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dE AssInAturA: 20/03/2016
sIGnAtÁrIos:
carlos Alberto dias de Moraes - contratante JucEtIns
luiz carlos tiepelmann Gumiel - orG segurança Eletrônica ltdA-ME
fabrício Gumiel - orG segurança Eletrônica ltdA-ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2013 3657 000021
contrAto: 010/2013
tErMo AdItIVo: 3º termo Aditivo ao contrato nº 010/2013.
contrAtAntE: JuntA coMErcIAl do EstAdo do tocAntIns.
contrAtAdo: EMPrEsA orG sEGurAnÇA ElEtrÔnIcA.
obJEto: Prorrogação da vigência do contrato, de 18 de abril de 2016 à 19 
de abril de 2017, bem como a conta da dotação orçamentária consignada 
no programa de trabalho 20570 04122112841940000, natureza de 
despesa 33.90.39, fonte de recurso 0240;
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dE AssInAturA: 07/04/2016
sIGnAtÁrIos:
carlos Alberto dias de Moraes - contratante JucEtIns
luiz carlos tiepelmann Gumiel - orG segurança Eletrônica ltdA-ME
fabrício Gumiel - orG segurança Eletrônica ltdA-ME

UNITINS

EXTRATO DE TERMO CONTRATO

Processo Administrativo nº 2016/20321/002842
Extrato contrato nº 03/2017
contratante: universidade Estadual do tocantins - unItIns
cnPJ: 01.637.536/0001-85
contratada: centro Educacional santa rita - Me
cnPJ: 08.297.432/0001-18
objeto: Aluguel de salas comercial
Amparo legal: lei nº 8.666/93
Valor Global: r$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
data da Assinatura: 27 de março de 2017
Vigência: 27/04/17 a 26/04/2018
contratante: suely cabral quixabeira Araújo - reitora em Exercício
contratado: Wendell Marinho santana

DEFENSORIA PÚbLICA

ATO Nº 308, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o dEfEnsor PÚblIco-GErAl do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos IV e X da lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo a mobilização nacional agendada para o 
dia 28 de abril de 2017, ante as reformas previdenciária e trabalhista em 
trâmite perante o congresso nacional;

consIdErAndo a solicitação do sIsdEP acerca da liberação 
dos servidores para participação no evento que ocorrerá nesta capital;

consIdErAndo a pertinência da matéria em tramitação em 
face da Administração Pública e a relevância da participação social para 
enriquecimento das tratativas e discussões legislativas,

rEsolVE:

Art. 1º AutorIZAr, em escala de revezamento e desde que 
previamente acordado com suas chefias imediatas, o afastamento dos 
defensores Públicos e servidores de suas atividades no dia 28 de abril 
de 2017, para participação na mobilização nacional alusiva a reforma 
previdenciária e trabalhista, nas seguintes condições:

I - os defensores Públicos e servidores lotados em Palmas que 
participarão da mobilização serão liberados durante o período matutino 
para comparecimento no evento.

II - os defensores Públicos e servidores lotados no interior do 
Estado que participarão da mobilização serão liberados durante o referido 
dia para comparecimento no evento.

Parágrafo primeiro. As liberações estão condicionadas a 
continuidade dos serviços no âmbito de cada defensoria Pública, 
ocorrendo sem prejuízo dos atos judiciais e eventuais atendimentos já 
agendados naquela data, sendo vedado o fechamento de unidades e 
Gabinetes para participação da integralidade das equipes.
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Parágrafo segundo. os defensores Públicos que participarão da 
mobilização deverão comunicar, previamente, à corregedoria-Geral e aos 
Diretores das respectivas regionais de lotação para fins de planejamento, 
observada a devida continuidade dos serviços e a manutenção do 
funcionamento de cada unidade e Gabinete.

Parágrafo terceiro. os diretores regionais deverão encaminhar, 
por e-mail, até o dia 27/04/2017, ao Gabinete do defensor Público-
Geral (gabinete@defensoria.to.gov.br) e ao sIsdEP (sisdep.palmas@
gmail.com) a lista dos servidores lotados em cada núcleo regional que 
participarão da mobilização.

Parágrafo quarto. os registros eletrônicos junto ao sIsrEf 
serão liberados mediante apresentação da lista de presença dos 
servidores que participaram do evento, a qual será apresentada pelo 
sIsdEP em até dois dias úteis após a data da mobilização.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas - to, aos 25 dias do mês de abril de 2017.

MurIlo dA costA MAcHAdo
defensor Público-Geral

1º APOSTILA AO TERMO DE CONTRATO Nº 011/2016

A subdEfEnsorA PÚblIcA-GErAl, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Ato nº 213, de 02 de março de 
2017, publicado no doE 4.818, de 03 de março de 2017, e com o parágrafo 8º  
do art.65, da lei 8.666/1993 APostIlA a cláusula terceira do termo de 
contrato nº 011/2016, referente à locação de imóvel em Alvorada - to  
decorrente do processo sEI nº 16.0.000000804-8, para reajustar o valor 
mensal do aluguel de acordo com o índice IGP-M/fGV de 4,86 % (quatro 
vírgula oitenta e seis por cento), passando, após reajuste, de r$ 1.300,00 
(hum mil, trezentos reais) mensais, para r$ 1.363,21 (hum mil e trezentos 
e sessenta e três reais e vinte e um centavos) mensais, a partir de 14 
de abril de 2017.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral do Estado do 
tocantins, aos 24 dias do mês de abril de 2017.

EstEllAMArIs PostAl
subdefensora Pública-Geral

3º APOSTILA AO TERMO DE CONTRATO Nº 021/2013

A subdEfEnsorA PÚblIcA-GErAl, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Ato nº 213, de 02 de março 
de 2017, publicado no doE 4.818, de 03 de março de 2017, e com o 
parágrafo 8º do art.65, da lei 8.666/1993 APostIlA a cláusula terceira 
do termo de contrato nº 021/2013, referente à locação de imóvel em 
cristalândia - to decorrente do processo sEI nº 15.0.000002695-3, para 
reajustar o valor mensal do aluguel de acordo com o índice IGP-M/fGV de 
4,86 % (quatro vírgula oitenta e seis por cento), passando, após reajuste, 
de r$ 1.842,23 (hum mil, oitocentos e quarenta e dois reais, vinte e três 
centavos) mensais, para r$ 1.931,81 (hum mil, novecentos e trinta e um 
reais e oitenta e um centavos) mensais, a partir de 02 de abril de 2017.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral do Estado do 
tocantins, aos 24 dias do mês de abril de 2017.

EstEllAMArIs PostAl
subdefensora Pública-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 468, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
republicada para correção

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚblIcos dA 
dEfEnsorIA PÚblIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a resolução - csdP nº 126/2015, alterado pela 
resolução - csdP nº 137/2016, que institui, no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na lei complementar nº 55/2009;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria no 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos do art. 17 da 
Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

considerando a resolução-csdP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins.

considerando o artigo 1º da lei Municipal nº 519/2017, aprovada 
pela câmara Municipal de tocantínia, em 27 de março de 2017;

considerando que a superintendência de defensores Públicos 
fará publicar a Escala de Plantão, mensalmente, no site institucional;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsolVE:

Art. 1º dEsIGnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da resolução-csdP nº 
126/2015 (regime de Plantão), em sua respectiva diretoria regional, 
na defensoria Pública do Estado do tocantins, referente ao mês de abril 
de 2017.

1- núcleo regional da diretoria de Araguaína:
Plantonista: rubIsMArK sArAIVA MArtIns
Plantão: 31/03/2017 às 17 horas a 03/04/2017 às 08 horas
Plantão: 07/04/2017 às 17 horas a 10/04/2017 às 08 horas
Plantão: 11/04/2017 às 17 horas a 16/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: luIs dA sIlVA sÁ
Plantão: 16/04/2017 às 08 horas a 17/04/2017 às 08 horas
Plantão: 20/04/2017 às 17 horas a 24/04/2017 às 08 horas
Plantão: 28/04/2017 às 17 horas a 02/05/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

2- núcleo regional da diretoria de Araguatins:
Plantonista: MArIA sÔnIA bArbosA dA sIlVA
Plantão: 31/03/2017 às 17 horas a 03/04/2017 às 08 horas
Plantão: 07/04/2017 às 17 horas a 10/04/2017 às 08 horas
Plantão: 11/04/2017 às 17 horas a 16/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: MAGnus KEllY lourEnÇo dE MEdEIros
Plantão: 16/04/2017 às 08 horas a 17/04/2017 às 08 horas
Plantão: 20/04/2017 às 17 horas a 24/04/2017 às 08 horas
Plantão: 28/04/2017 às 17 horas a 02/05/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)
3- núcleo regional da diretoria de dianópolis:

Plantonista: EVAndro KAPPEs
Plantão: 31/03/2017 às 17 horas a 03/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: dIAnslEI GonÇAlVEs sAntAnA
Plantão: 07/04/2017 às 17 horas a 10/04/2017 às 08 horas
Plantão: 11/04/2017 às 17 horas a 17/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)
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Plantonista: JAdE sousA MIrAndA
Plantão: 20/04/2017 às 17 horas a 24/04/2017 às 08 horas
Plantão: 28/04/2017 às 17 horas a 01/05/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: JosÉ rAPHAEl sIlVÉrIo
Plantão: 01/05/2017 às 08 horas a 02/05/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

4- núcleo regional da diretoria de Guaraí:
Plantonista: EVAndro soArEs dA sIlVA
Plantão: 31/03/2017 às 17 horas a 03/04/2017 às 08 horas
Plantão: 07/04/2017 às 17 horas a 10/04/2017 às 08 horas
Plantão: 11/04/2017 às 17 horas a 16/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: PollYAnnA ÁGuEdA P. dE olIVEIrA
Plantão: 16/04/2017 às 08 horas a 17/04/2017 às 08 horas
Plantão: 20/04/2017 às 17 horas a 24/04/2017 às 08 horas

Plantonista: EVAndro soArEs dA sIlVA
Plantão: 28/04/2017 às 17 horas a 30/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: VIVIAnE lÚcIA costA
Plantão: 30/04/2017 às 08 horas a 02/05/2017 às 08 horas

5- núcleo regional da diretoria de Gurupi:
Plantonista: sIlVÂnIA bArbosA dE olIVEIrA PIMEntEl
Plantão: 31/03/2017 às 17 horas a 03/04/2017 às 08 horas
Plantão: 07/04/2017 às 17 horas a 10/04/2017 às 08 horas

Plantonista: EulEr nunEs
Plantão: 11/04/2017 às 17 horas a 17/04/2017 às 08 horas
Plantão: 20/04/2017 às 17 horas a 24/04/2017 às 08 horas
Plantão: 28/04/2017 às 17 horas a 02/05/2017 às 08 horas

6- núcleo regional da diretoria de Palmas:
Plantonista: dAnIlo frAssEto MIcHElInI
Plantão: 31/03/2017 às 17 horas a 03/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ArtHur luIs PÁduA MArquEs
Plantão: 07/04/2017 às 17 horas a 10/04/2017 às 08 horas
Plantão: 11/04/2017 às 17 horas a 17/04/2017 às 08 horas

Plantonista: VAldEtE cordEIro dA sIlVA
Plantão: 18/04/2017 às 17 horas a 20/04/2017 às 08 horas
Plantão: 20/04/2017 às 17 horas a 24/04/2017 às 08 horas
Plantão: 28/04/2017 às 17 horas a 02/05/2017 às 08 horas

7- núcleo regional da diretoria de Paraíso do tocantins:
Plantonista: ArlEtE KEllEn dIAs MunIs
Plantão: 31/03/2017 às 17 horas a 03/04/2017 às 08 horas
Plantão: 07/04/2017 às 17 horas a 10/04/2017 às 08 horas
Plantão: 11/04/2017 às 17 horas a 17/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: AlAnA MEnEZEs AurÉlIo
Plantão: 20/04/2017 às 17 horas a 24/04/2017 às 08 horas
Plantão: 28/04/2017 às 17 horas a 02/05/2017 às 08 horas

8- núcleo regional da diretoria de Porto nacional:
Plantonista: MArcEllo toMAZ dE souZA
Plantão: 31/03/2017 às 17 horas a 03/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: lucIAnA costA dA sIlVA
Plantão: 07/04/2017 às 17 horas a 10/04/2017 às 08 horas
Plantão: 11/04/2017 às 17 horas a 17/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: KÊnIA MArtIns PIMEntA fErnAndEs
Plantão: 20/04/2017 às 17 horas a 24/04/2017 às 08 horas
Plantão: 28/04/2017 às 17 horas a 01/05/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: PAblo MEndonÇA cHAEr
Plantão: 01/05/2017 às 08 horas a 02/05/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

9- núcleo regional da diretoria de tocantinópolis:
Plantonista: MArIA sÔnIA bArbosA dA sIlVA
Plantão: 31/03/2017 às 17 horas a 03/04/2017 às 08 horas
Plantão: 07/04/2017 às 17 horas a 10/04/2017 às 08 horas
Plantão: 11/04/2017 às 17 horas a 16/04/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: MAGnus KEllY lourEnÇo dE MEdEIros
Plantão: 16/04/2017 às 08 horas a 17/04/2017 às 08 horas
Plantão: 20/04/2017 às 17 horas a 24/04/2017 às 08 horas
Plantão: 28/04/2017 às 17 horas a 02/05/2017 às 08 horas
(compensado na forma da lei complementar Estadual nº 55/2009)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 31 dias de 
março de 2017.

fÁbIo MontEIro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 566, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚblIcos dA 
dEfEnsorIA PÚblIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, 
HIldEbrAndo cArnEIro dE brIto, para responder, sem prejuízo de 
suas funções, pela coordenação do núcleo Especializado de Mediação 
e conciliação - nuMEcon, núcleo regional da defensoria Pública em 
Araguaína - to, em razão de licença maternidade da titular, a defensora 
Pública de 1ª classe, tÉssIA GoMEs cArnEIro, no período de 02 a 
31 de maio de 2017.

Art. 2º susPEndEr os efeitos da Portaria nº 474/2017, 
publicada no doE nº 4.845, de 11 de abril de 2017, no período supracitado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 dias de 
abril de 2017.

fÁbIo MontEIro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 567, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚblIcos dA 
dEfEnsorIA PÚblIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;
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considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, HIldEbrAndo 
cArnEIro dE brIto para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela defensoria Pública de Ananás-to, no período de 
26 de abril a 16 de maio de 2017, com atendimento às segundas-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 dias de 
abril de 2017.

fÁbIo MontEIro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 568, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚblIcos dA 
dEfEnsorIA PÚblIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, JosÉ 
AlVEs MAcIEl, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela defensoria Pública de formoso do Araguaia-to, no período 
de 1º a 31 de maio de 2017, com atendimento às quartas-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 dias de 
abril de 2017.

fÁbIo MontEIro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 569, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚblIcos dA 
dEfEnsorIA PÚblIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, JosÉ 
rAPHAEl sIlVÉrIo, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 
a defensora Pública de 1ª classe JAdE dE sousA MIrAndA, em 
suas atribuições na 2ª defensoria Pública cível e Juizados Especiais 
de dianópolis-to, em razão de férias legais concedidas por meio da 
Portaria nº 1340/2016, referente ao exercício 2016/2, no período de 02 
a 31 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 dias de 
abril de 2017.

fÁbIo MontEIro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 570, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚblIcos dA 
dEfEnsorIA PÚblIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a resolução-csdP nº 151, de 23 de janeiro 
de 2017, que cria o regimento interno dos núcleos Especializados da 
defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, ArtHur 
luIZ PÁduA MArquEs, para responder, sem prejuízos de suas 
funções e com atuação voluntária, como coordenador Auxiliar do núcleo 
Especializado de defesa da saúde - nusA, da defensoria Pública do 
Estado do tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 dias de 
abril de 2017.

fÁbIo MontEIro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 573, DE 25 DE AbRIL DE 2017.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚblIcos dA 
dEfEnsorIA PÚblIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsolVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, JosÉ 
AlVEs MAcIEl , para patrocinar a defesa do assistido AurElIAno 
fErrEIrA cArdoso, nos autos nº 5000081-93.2007.827.2715, com 
julgamento em sessão do tribunal do Júri designada para o dia 02 de 
maio de 2017, na comarca de cristalândia-to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 25 de abril 
de 2017.

fÁbIo MontEIro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS

DECRETO Nº 020/2017.

“dIsPÕE sobrE noMEAÇÃo/conVocAÇÃo 
PArA PossE dE sErVIdor AProVAdo EM 
concurso PÚblIco nº 001/2016, HoMoloGAdo 
EM 14 dE dEZEMbro dE 2016”.

o PrEfEIto MunIcIPAl dE AnAnÁs - EstAdo do 
tocAntIns, Valber saraiva de carvalho, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando as determinações contidas na constituição federal, 
lei orgânica do Município, leis Municipais integrantes do Edital, tendo 
em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente homologado 
em 14/12/2016, publicado como determinado em lei;

consIdErAndo a necessidade imperiosa de se admitir de 
forma legal, transparente e idônea, pessoal/servidores para o Município;

consIdErAndo a necessidade de regularizar a situação 
de servidores, provendo e adequando de forma correta a máquina 
administrativa;

consIdErAndo a liminar deferida nos autos do mandando 
de segurança nº 0000237-56.2017.827.2703, em trâmite na Vara cível 
da comarca de Ananás/to;

dEcrEtA

Art. 1º fica nomeado para o cargo abaixo relacionado, para 
estágio probatório, em virtude de aprovação em concurso Público 
Homologado pelo decreto Municipal 162 de 14 de dezembro de 2016, o 
seguinte candidato:

InscrIÇÃo cArGo cAndIdAto clAssIfIcAÇÃo PontuAÇÃo

0032140 Procurador Jurídico HuGo dElEon 
PErEIrA PIrEs 2º 81

Art. 2º o candidato abaixo relacionado deverá comparecer na 
secretaria Municipal de Administração, na sede da Prefeitura Municipal de 
Ananás, sito à Avenida duque de caxias, nº 300, centro, cEP: 77890-000, 
Ananás/to, no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual prazo, a 
requerimento escrito do candidato, conforme item 6.4 do Edital, a contar 
da data da publicação deste, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min para a entrega dos documentos relacionados no 
Anexo I e os exames relacionados no Anexo VI deste decreto, disponíveis 
para consulta no site eletrônico www.icap-to.com.br:

§1º não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo 
que a falta de qualquer documento constante nos Anexos I e VI acarretará 
o não cumprimento da exigência contida no caput;

§2º A não entrega dos documentos constantes nos Anexos I e VI 
do presente decreto no prazo assinalado, implicará na renúncia tácita do 
convocado e nomeado, e consequentemente na perda do direito à posse 
ao cargo para o qual o candidato foi aprovado e nomeado.

§3º o candidato deverá apresentar os exames constantes no 
Anexo VI deste decreto devidamente acompanhado de atestado de 
exame de sanidade e capacidade física, munidos dos exames clínicos 
constantes do referido anexo, sob pena de rEnÚncIA tÁcItA dE 
DIREITOS, ficando o Município de Ananás devidamente autorizado a 
convocar outros classificados e aprovados no referido Concurso Público 
em sua substituição, obedecendo a ordem legal.

Art. 3º cumpridas as exigências constantes deste decreto e 
comprovado o preenchimento dos demais requisitos exigidos no Edital do 
concurso Público nº 001/2016, a saber: “forMAÇÃo MÍnIMA EXIGIdA: 
curso superior (bacharelado em direito) + carteira da oAb + Experiência 
mínima de 2 anos”, o candidato nomeado será convocado a se apresentar 
na sede da Prefeitura Municipal/secretaria de Administração, localizada na 
Avenida duque de caxias, nº 300, centro, cEP: 77890-000, Ananás/to,  
no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, para 
efeito de ser empossado no respectivo cargo.

Art. 4º o não comparecimento do candidato nomeado para tomar 
posse nos termos do presente decreto, implicará na renúncia tácita e, 
consequentemente na perda do direito à posse ao cargo para o qual o 
candidato foi aprovado.

Art. 5º da data da posse, o candidato terá o prazo de 01 (um) 
dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho a ser designado 
pela secretaria Municipal de Administração, devendo o servidor iniciar 
suas atividades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será 
atestada pelo secretário Municipal e/ou diretor da repartição à qual 
ficará subordinado.

Art. 6º o candidatos aprovado, nomeado e empossado, 
submeter-se-á ao regime Jurídico, Estatuto do servidor Público e demais 
legislação Municipal e regulamento em vigor no Município de Ananás/to, 
inclusive quanto as atribuições e vencimentos na legislação estabelecida, 
bem como constante no Edital de concurso de nº 001/2016.

Art. 7º A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos 
do presente cargo Efetivo, estão estabelecidos no Edital de concurso 
público, em tudo obedecido a legislação Municipal Vigente.

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GAbInEtE do PrEfEIto MunIcIPAl dE AnAnÁs-to, aos 
25 dias do mês de abril de 2017.

VAlbEr sArAIVA dE cArVAlHo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGOMINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HoMoloGo o ProcEsso lIcItAdo dE nº 007/2017, 
Pregão Presencial de nº 004/2017, tendo como objetivo a Aquisição de 
material de limpeza e gêneros alimentícios, em atendimento da secretaria 
Municipal de saúde, destinado para o fMs - fundo Municipal de saúde 
de Aragominas, destinado para o ano de 2017. As empresas vencedoras: 
rr sousA - ME - cnPJ: 20.348.857/0001-04, no valor de r$ 15.719,18 
(quinze mil e setecentos e dezenove reais e dezoito centavos). Empresa 
ronAldo GonÇAlVEs dA sIlVA - cnPJ: 10.353.105/0001-88, no valor 
de r$ 18.346,28 (dezoito mil e trezentos e quarenta e seis reais e vinte 
e oito centavos). Empresa P.H.G dE lIMA - cnPJ: 03.506.511/0001-78. 
no valor de r$ 17.515,49 (dezessete mil e quinhentos e quinze reais e 
quarenta e nove centavos).

Aragominas - to, 26 de Abril de 2017.

ItAErson JosÉ borGEs nAscIMEnto
Gestor do fundo Municipal de saúde, em Aragominas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA

PORTARIA Nº 015/2017, DE 10 DE AbRIL DE 2017.

A PrEfEItA dE ArAGuAcEMA-to, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, em observância ao artigo 71, II da lei orgânica 
Municipal e aos artigos 149, 163, Parágrafo único e art. 164 do Estatuto 
do servidor Público de Araguacema,

considerando que diversos servidores, cujo prazo da licença por 
interesse particular já expirou, ainda não voltaram a trabalhar;

considerando que constitui dever do servidor público, nos 
termos do art. 125, X, Estatuto do servidor Público de Araguacema, ser 
assíduo e pontual ao serviço;

considerando que, de acordo com o art. 149, do Estatuto do 
servidor Público de Araguacema, a ausência do servidor ao serviço por 
mais de 30 dias sem justificativa legal constitui abandono de cargo, falta 
grave punida com demissão, conforme art. 142, II do mesmo diploma legal;

considerando a possibilidade de instauração imediata de 
processo administrativo disciplinar quando houver indícios suficientes da 
prática de falta que enseje a aplicação de pena de demissão, conforme 
disposto no Estatuto do servidor Público, art. 163, Parágrafo único;
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rEsolVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar pelo rito 
sumário, para apurar possível abandono de emprego pelos servidores 
cArMElÚcIA PErEIrA costA, matrícula nº 319, cargo Auxiliar de 
serviços Gerais, ausente há 27 meses; HElIAnA AlVEs cAstro, 
matrícula nº 314, cargo Gari, ausente há 48 meses; JosÉ MArtIns 
dos sAntos, matrícula nº 138, cargo Jardineiro,  ausente há 16 meses 
e  10 dias; JosÉ lÚcIo dos sAntos, matrícula nº 97, cargo Auxiliar 
de serviços Gerais, ausente há 34 meses e 2 dias; MArIA dA luZ 
sorIAno dA sIlVA, matrícula nº 342, cargo Professora Educação básica/
nomarlista, ausente há 54 meses; MAcIVAldo brIto rEsPlAndE, 
matrícula nº 410, cargo Auxiliar  de serviços Gerais, ausente à 63 meses 
e 10 dias; MArIA crIstInA MArtIns bArroso,matricula nº 231, cargo 
Auxiliar de serviços Grais, ausente há 04 meses e 09 dias; dEborAH 
dEsousA MAtos, matrícula nº 311, cargo Auxiliar  de serviços Gerais, 
ausente à 99 meses e 25 dias, cujo prazo da licença por interesse 
particular expirou a mais de 30 dias sem que os servidores retomassem 
suas atividades.

Art. 2º Para comporem a comissão responsável pela apuração 
da falta descrita no artigo anterior ficam nomeados os servidores Leonette 
cruz Mesquita, Presidente, dyego Gomes Mesquita, secretário e rafael 
nogueira leite, membro.

Art. 3º A comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogável por até 15 (quinze) dias, a partir da data da publicação 
desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, o processo e apresentar 
o relatório.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Isabella Alves simas Pereira
Prefeita Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE ArAGuAcEMA-to, através 
da comissão Permanente de licitação/Pregoeiro, torna Público que 
fará realizar as seguintes licitações na sala de reuniões da cPl, situada 
na Praça Gentil Veras, nº 380, centro, Araguacema - to, PrEGÃo 
PrEsEncIAl srP nº 001/2017 tipo: MEnor PrEÇo Por ItEM 
legislação: lei nº 8.666/93, lei 10.520/2002 e decreto nº 3.555/00. 
objeto: contratação de empresa para fornecimento de combustível, óleos 
lubrificantes e outros, para atender a demanda do Fundo Municipal de 
Assistência social; data de Abertura: 15 de Maio de 2017 às 10h30min. 
local: Praça Gentil Vargas, nº 380 - centro. Araguacema/to. o Edital 
e outras informações poderão ser obtidos no setor de licitações no 
endereço acima demonstrado. telefone: (63) 3472-1315.

ArAGuAcEMA - to, 25 de Abril de 2017.

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

legislação: lei nº 8.666/93, lei 10.520/2002 e decreto nº 
3.555/00. objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a 
demanda do fundo Municipal de Assistência social; data de Abertura: 
15 de Maio de 2017 às 14h00min. local: Praça Gentil Vargas, nº 380 - 
centro. Araguacema/to.

o Edital e outras informações poderão ser obtidos no setor de 
licitações no endereço acima demonstrado. telefone: (63) 3472-1315.

ArAGuAcEMA - to, 25 de Abril de 2017.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

legislação: lei nº 8.666/93, lei 10.520/2002 e decreto nº 
3.555/00. objeto: Aquisição de Material de limpeza e Higiene, para 
atender a demanda do fundo Municipal de Assistência social; data de 
Abertura: 15 de maio de 2017 às 15h30min. local: Praça Gentil Vargas, 
nº 380 - centro. Araguacema/to.

o Edital e outras informações poderão ser obtidos no setor de 
licitações no endereço acima demonstrado. telefone: (63) 3472-1315

ArAGuAcEMA - to, 25 de Abril de 2017.

rafael nogueira leite
PrEGoEIro

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE ArAGuAcEMA-to, através 
da comissão Permanente de licitação/Pregoeiro, torna Publico que 
fará realizar as seguintes licitações na sala de reuniões da cPl, situada 
na Praça Gentil Veras, nº 380, centro, Araguacema - to, PrEGÃo 
PrEsEncIAl nº 012/2017 tipo: MEnor PrEÇo Por ItEM legislação: 
lei nº 8.666/93, lei 10.520/2002 e decreto nº 3.555/00.

objeto: locação de veículo tipo Pick-up, para atender o transporte 
de Materiais e Merenda Escolar; data de Abertura: 11 de Maio de 2017 às 
08h00min. local: Praça Gentil Vargas, nº 380 - centro. Araguacema/to.  
o Edital e outras informações poderão ser obtidos no setor de 
licitações no endereço acima demonstrado. telefone: (63) 3472-1315. 

ArAGuAcEMA - to, 25 de Abril de 2017.

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2017 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

legislação: lei nº 8.666/93, lei 10.520/2002 e decreto nº 
3.555/00. objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender 
a demanda do Município; data de Abertura: 11 de Maio de 2017 às 
10h30min. local: Praça Gentil Vargas, nº 380 - centro. Araguacema/to. 
o Edital e outras informações poderão ser obtidos no setor de licitações 
no endereço acima demonstrado. telefone: (63) 3472-1315.

ArAGuAcEMA - to, 25 de Abril de 2017.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2017 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

legislação: lei nº 8.666/93, lei 10.520/2002 e decreto nº 
3.555/00. objeto: Aquisição de Material de limpeza e Higiene; data de 
Abertura: 11 de maio de 2017 às 14h00min. local: Praça Gentil Vargas, 
nº 380 - centro. Araguacema/to. o Edital e outras informações poderão 
ser obtidos no setor de licitações no endereço acima demonstrado. 
telefone: (63) 3472-1315.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

legislação: lei nº 8.666/93, lei 10.520/2002 e decreto nº 
3.555/00.objeto: locação mensal de veículo utilitário, tipo Kombi, para o 
transporte Escolar; data de Abertura: 11 de maio de 2017 às 16h00min. 
local: Praça Gentil Vargas, nº 380 - centro. Araguacema/to. o Edital 
e outras informações poderão ser obtidos no setor de licitações no 
endereço acima demonstrado. telefone: (63) 3472-1315.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 017/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

legislação: lei nº 8.666/93, lei 10.520/2002 e decreto nº 
3.555/00.objeto: Aquisição de Material de Expediente; data de Abertura: 
12 de maio de 2017 às 08h00min. local: Praça Gentil Vargas, nº 380 -  
centro. Araguacema/to. o Edital e outras informações poderão ser 
obtidos no setor de licitações no endereço acima demonstrado. telefone: 
(63) 3472-1315.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PrEGÃo PrEsEncIAl srP nº 04/2017 tipo: MEnor PrEÇo 
Por ItEM legislação: lei nº 8.666/93, lei 10.520/2002 e decreto nº 
3.555/00. objeto: Aquisição de material de expediente, para atender a 
demanda do fundo Municipal de Assistência social; data de Abertura: 12 
de maio de 2017 às 08h00min. local: Praça Gentil Vargas, nº 380 - centro. 
Araguacema/to. o Edital e outras informações poderão ser obtidos no setor 
de licitações no endereço acima demonstrado. telefone: (63) 3472-1315 

rafael nogueira leite
PrEGoEIro



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 27 dE AbrIl dE 2017 DIÁRIO OFICIAL   No 4.855 49

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 001/2017

A PrEfEItA MunIcIPAl dE ArAGuAcEMA, EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições legais e constitucionais,

rEsolVE:

Art. 1º conVocAr o candidato aprovado do concurso Público, 
conforme relação constante do Anexo Único, para comparecer na sede no 
Paço Municipal, Praça Gentil Veras, nº 380, centro, Araguacema-to, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste instrumento, das 
08:00 às 13:00 horas, para tomar posse no cargo do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Araguacema-to.

Art. 2º Para investidura do cargo, o candidato ora convocado 
devera  apresentar todos os documentos e habilitações exigidas à posse de 
seus respectivos cargos, conforme disposto no decreto Municipal nº 055,  
de 10 de março de 2017.

GAbInEtE dA PrEfEItA do MunIcÍPIo dE ArAGuAcEMA-to,  
aos 20 dias do mês de março do ano de 2017.

IsAbEllA AlVEs sIMAs PErEIrA
Prefeita Municipal

AnEXo ÚnIco

lIstAGEM do cAndIdAto conVocAdo PArA PossE

nÍVEl MÉdIo

cargo: AGEntE dE fIscAlIZAÇÃo MunIcIPAl

Classificação Inscrição nome do candidato

01 07192 GIlMAr nolEto soArEs

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 002/2017.

A PrEfEItA MunIcIPAl dE ArAGuAcEMA, EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições legais e constitucionais,

rEsolVE:

Art. 1º conVocAr os candidatos aprovados do concurso 
Público, conforme relação constante do Anexo, para comparecerem na sede 
no Paço Municipal, Praça Gentil Veras, nº 380, centro, Araguacema-to,  
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste instrumento, 
das 08:00 às 13:00 horas, para tomar posse nos cargos do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Araguacema-to.

Art. 2º Para investidura dos cargos, os candidatos ora 
convocados deverão apresentar todos os documentos e habilitações 
exigidas à posse de seus respectivos cargos, conforme disposto no 
decreto Municipal nº 055, de 10 de março de 2017.

GAbInEtE dA PrEfEItA do MunIcÍPIo dE ArAGuAcEMA-to,  
aos 05 dias do mês de abril do ano de 2017.

IsAbEllA AlVEs sIMAs PErEIrA
Prefeita Municipal

AnEXo I

lIstAGEM dos cAndIdAtos conVocAdos PArA PossE

nÍVEl suPErIor

cargo: EnfErMEIro

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06451 AdrIAnnY cAndIdo bAbrosA unIdAdE bAsIcA dE sAÚdE JArdIM 
PlAnAlto

02 05908 rAfAEl dornElEs sobrInHo rocHA HPP

cargo: fArMAcÊutIco/bIoquIMIco

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06201 AndrEA cAndIdo bArbosA sEcrEtArIA dE sAÚdE

cargo: fIsIotErAPEutA

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 05472 AnA cElIA sousA dos sAntos sEcrEtArIA dE sAÚdE

cargo: MÉdIco clÍnIco GErAl - do HPP

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06513 JosE cArlos bArAunA nEto HPP

cargo: MÉdIco clÍnIco GErAl - do Psf

clAs InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06439 YudIslEY GuErrEIro osorIo Psf

02 06725 dAnIlo AlEncAr dE AndrAdE Psf

cargo: odontÓloGo

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 05994 JosE VIcEntE dIAs dE olIVEIrA unIdAdE bÁsIcA dE sAÚdE cIdAdE 
bAIXA

cargo: PsIcÓloGo

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

02 06120 dYEKsIMAr fonsEcA MAcIEl sEcrEtArIA dE sAÚdE

03 06588 PrIscIlA Iob sEcrEt. AssIst. socIAl

cargo: AssIstÊncIA socIAl

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 07204 WIllIAn MIlHoMEM dA sIlVA sEcrEtArIA dE AssIstÊncIA socIAl

cargo: ProfEssor

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl -sEc. EducAÇÃo

01 06798 AnA PAulA ArrudA lIMA dIAs rAndIs EscolA AGrIcolA MunIcIPAl

02 05688 HElEnIcE dIAs AGuIAr EscolA MunIcIPAl sAntA clArA

03 06687 lucYlEnE AlVEs dA costA EscolA AGrIcolA MunIcIPAl

04 06625 fErnAndA oErlEcKE EscolA AGrIcolA MunIcIPAl

05 07143 JAnYKEllE dA sIlVA PErEIrA EscolA MunIcIPAl noVA EsPErAnÇA

cargo: ProfEssor dE EducAÇÃo fÍsIcA

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 05549 fErnAndo cArlos dA sIlVA sEcrEtArIA dE EducAÇÃo

cargo: nutrIcIonIstA

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06007 YAsMYM olIVEIrA dE MorAIs sEcrEtArIA dE EducAÇÃo

nÍVEl tÉcnIco

cargo: tEcnIco EM EnfErMAGEM

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06856 AlEX bAdEIrA dE olIVEIrA HPP

02 07121 suZAnA PErEIrA lIMA dos sAntos HPP

03 05759 KEllY crIstInA fArIAs dA AbAdIA unIdAdE bAsIcA dE sAÚdE JArdIM 
PlAnAlto

04 05759 suElY PErEIrA lIMA HPP

05 07056 AnA KEIllA GonÇAlVEs dE olIVEIrA unIdAdE bAsIcA dE sAÚdE JArdIM 
PlAnAlto

06 06654 ElEnEIdH dE cAstro sIlVA HPP

cargo: tEcnIco EM rAdIoloGIA

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06144 AndrE luIs dA sIlVA bArros sEcrEtArIA dE sAÚdE

cargo: tEcnIco AGrIcolA

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06808 GEnYElson nAscIMEnto ArAuJo sEcrEtArIA dE EducAÇÃo

nÍVEl MÉdIo

cargo: AssIstEntE AdMInIstrAtIVo

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06213 tAlItHA courY soArEs sEcrEtArIA dE AssIstÊncIA socIAl

02 07317 lucIEl VIAnA dos sAntos sEcrEtArIA dE EducAÇÃo

03 07227 JAquElInE foGAÇA dE MAtos sEcrEtArIA dE sAÚdE

04 05938 ducInEIdE fErrEIrA dos sAntos sEcrEtArIA dE AssIstÊncIA socIAl

05 07027 GErlIAnA rEZEndE brIto unIdAdE bAsIcA dE sAÚdE cIdAdE 
bAIXA

06 05391 fElIPE cEsAr souZA rEIs unIdAdE bAsIcA dE sAÚdE JArdIM 
PlAnAlto

07 06017 AlEssAndrA do nAscIMEnto 
sAntAnA sEcrEtArIA dE sAÚdE

cargo: AGEntE coMunItÁrIo dE sAÚdE

clAss Insc. noME do cAndIdAto locAl

01 5591 sInAI AGuIAr GAlVAo PoVoAdo sEnHor do bonfIM

01 5742 bEronIcE dE AGuIAr cAstro PA MuIrAquItAn

01 6239 lAudIcÉlIA PErEIrA dos sAntos PA cAnAÃ

01 6692 MArIA AuXIlIAdorA bArros PA dA “MAtA”
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01 7289 ItAllo MAtHEus MIlHoMEM 
rodrIGuEs PA sAntA clArA

02 6033 lucIlEnE AlVEs nAscIMEnto PA sAntA clArA

03 6443 MArIA dA concEIÇÃo nunEs do 
nAscIMEnto PA sAntA clArA

01 6750 GEnEcY bArbosA souZA
rEGIAo do EnEdIno E dAs 
fAZEndAs dAs ArEAs dA 

“bAronEsA”.

01 6631 quEZIA soArEs souZA ZonA urbAnA cEntro 

01 5914 rItA dE cÁssIA dos sAntos 
MArInHo ZonA urbAnA cEntro

01 6447 HEllEn dE fAtIMA brIto dos 
sAntos JArdIM ZonA urbAnA-JArdIM PlAnAlto

cargo: ElEtrIcIstA

clAss Insc. noME do cAndIdAto locAl

01 06673 Ilton do cArMo sAntos sEcrEtArIA dE AdMInIstrAÇÃo

cargo: AGEntE dE EPIdEMIoloGIA/EdEMIAs

clAss Insc. noME do cAndIdAto locAl

01 06829 MArIo rubEns sIquEIrA sIlVA sEcrEtArIA dE sAÚdE

cargo: AGEntE VIGIlAncIA sAnItÁrIA  

clAss Insc. noME do cAndIdAto locAl

01 06869 MArIA rAIMundA rodrIGuEs costA 
bArbosA sEcrEtArIA dE sAÚdE

cargo: AGEntE dE fIscAlIZAÇÃo MunIcIPAl

clAss Insc noME do cAndIdAto locAl

02 05867 frAncIscP loPEs do nAscIMEnto 
JunIor sEcrEtArIA dE AdMInIstrAÇÃo

nÍVEl fundAMEntAl

cargo: AuXIlIAr dE sErVIÇos GErAIs - sEcrEtArIA dE EducAÇÃo

clAss Insc. noME do cAndIdAto locAl

01 06183 HuGo cArVAlHo dos sAntos EscolA AGrIcolA MunIcIPAl

02 05350 AndrEZA bArros dos rEIs dA sIlVA EscolA AGrIcolA MunIcIPAl

03 06273 concEIÇÃo APArEcIdA dE AbrEu EscolA AGrIcolA MunIcIPAl

04 06838 KArolInE dE AndrAdE soArEs EscolA AGrIcolA MunIcIPAl

05 05918 APArEcIdA fErnAndEs sIlVA crEcHE MunIcIPAl tIA EnErtIsnA

06 05615 VIVIAnnE fArIAs lEItE EscolA MunIcIPAl noVA EsPErAnÇA

07 06197 GEoVAnA dE cAstro soArEs crEcHE MunIcIPAl tIA EnErtIsnA

08 07083 WAlson rodrIGuEs GoMEs JunIor EscolA MunIcIPAl sEnHor do 
bonfIM

09 05428 PEdro rIbEIro dE MorAEs EscolA MunIcIPAl sAntA clArA

10 05476 MIlton bArros dA sIlVA EscolA MunIcIPAl JosE WIlson 
lEItE

11 06866 JAquElInE soArEs costA EscolA MunIcIPAl boM sucEsso

12 05840 AlAnA dE olIVEIrA brAndAo EscolA MunIcIPAl sAntA clArA

13 05546 lucIEnE PErEIrA dE souZA EscolA MunIcIPAl sEnHor do 
bonfIM

14 06550 cElMA cAntuÁrIA dA costA EscolA MunIcIPAl boM sucEsso

15 06962 frAncIsco rAfAEl olIVEIrA 
AlMEIdA EscolA MunIcIPAl boM sucEsso

16 05875 JHoYcE rAIAnAbIlEnE olIVEIrA 
borGEs EscolA MunIcIPAl noVA EsPErAnÇA

cargo: AuXIlIAr dE sErVIÇos GErAIs-sEcrEtArIA dE sAÚdE, AssIstÊncIA socIAl E AdMInIstrAÇÃo

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

17 05655 MArIlIA frAncIsco AlMEIdA sIlVA unIdAdE bAsIcA dE sAÚdE JArdIM 
PlAnAlto

18 05574 WIllbEr dEnYs sAntos dA sIlVA  sEnHor do bonfIM

19 06037 odAIrAM AlVEs lIMA unIdAdE bAsIcA dE sAÚdE cIdAdE 
bAIXA

20 06285 sostEnEs bArbosA dE souZA HPP

21 06805 JAIlton GoMEs dA sIlVA sEcrEtArIA AdM

22 06980 VAG-lucIA PErEIrA lIMA sEcrEtArIA AdM

23 06483 IsIo GAbrIEl PErEIrA PInto HPP

cargo: MotorIstA I

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06997 AntonIo PErEIrA dA sIlVA fIlHo sEcrEtArIA dE EducAÇÃo

cargo: MotorIstA II

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06507 ZAquEu rodrIGuEs loPEs sEc. sAÚdE - HPP

02 06519 JulIAno loPEs dE frEItAs sEc. sAÚdE - HPP

03 06385 WAlYKlAs MAtos dE AGuIAr sEc. sAÚdE - HPP

04 06385 AdEVAYr GoMEs sIlVA sEcrEtArIA dE EducAÇÃo - rotA: 
PA dA MAtA

05 05398 clEoMAr sIlVA InAcIo
sEcrEtArIA dE EducAÇÃo - rotA: 
condoMInIo sÃo PEdro E ZonA 

urbAnA

06 06385 EVAldo VIAnA ArrudA sEcrEtArIA dE EducAÇÃo - rotA: PA 
stA clArA II

07 05398 lAEcIo MorEIrA dA sIlVA sEcrEtArIA dE EducAÇÃo- rotA: PA 
MuIrAquItAn E PA tAruMÃ

nÍVEl fundAMEntAl IncoMPlEto

cargo: GArI

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06730 ducInEIdE fErrEIrA sAntos sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

02 06735 roMIlson PErEIrA dA sIlVA sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

03 06311 dEnIsE fuZEto sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

04 06777 GEIsA AlVEs MArtIns sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

05 05732 AntonIo cArlos PErEIrA dos rEIs sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

06 05489 bErEnIcE rodrIGuEs lIMA sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

07 06772 MIslEnE GoMEs dA sIlVA sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

08 06371 WIllIAn PErEIrA rIbEIro sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

09 06607 MArcIlEnE borGEs dE sÁ olIVEIrA sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

10 05469 fErnAndA cAlIsto dA sIlVA sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

cargo: oPErAdor dE MÁquInAs PEsAdAs

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06558 lusIVEltE olIVEIrA sIlVA sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

02 07306 AdIVAl rodrIGuEs dA sIlVA sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

cargo: oPErAdor dE trAtor

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06997 JocIEl dA sIlVA PAcHEco sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

02 06601 WArIson dE ArAuJo sIlVA sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

cargo: JArdInEIro

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06751 clAudIo HEnrIquE soArEs dA sIlVA sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

cargo: AuXIlIAr dE MEcAnIco

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 07017 WEllInGton lEonArdo fonsEcA 
MontEIro JunIor sEc. dE AdMInIstrAÇÃo

cargo: GuArdA nortuno

clAss InscrIÇAo noME do cAndIdAto locAl

01 06071 ArlIndo bEZErrA dE cAstro EscolA MunIcIPAl noVA EsPErAnÇA

02 06496 GIlson fErrEIrA dos sAntos EscolA MunIcIPAl boM sucEsso

03 06597 lucIEl VIAnA dos sAntos EscolA MunIcIPAl noVA EsPErAnÇA

04 05592 sInAI AGuIAr GAlVAo EscolA MunIcIPAl boM sucEsso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

EXTRATOS

AtA dE rEGIstro dE PrEÇos nº 007/2017. ProcEsso 
nº 129/2017. VInculAÇÃo: Pregão Presencial (s.r.P) nº 11/2017. 
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Araguatins, cnPJ: 
01.237.403/0001-11. obJEto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA(s) 
PArA fornEcIMEnto PArcElAdo dE lAncHE VArIAdos, 
PArA AtEndEr A dEMAndA dAs sEcrEtArIAs MunIcIPAIs dE 
AdMInIstrAÇÃo, EducAÇÃo E dEMAIs sEcrEtArIAs dEstE 
MunIcÍPIo E ÓrGÃos PArtIcIPAntEs: fundo MunIcIPAl 
dE sAÚdE E fundo MunIcIPAl dE AssIstÊncIA socIAl. 
contrAtAdo: MArIA nEIVA AlVEs brAunA cArnEIro - ME, 
cnPJ: 37.240.702/0001-52. VAlor rEGIstrAdo Por lotE: lote 
01, r$ 49.270,00. lote 02, r$ 44.280,00. lote 03, r$ 10.718,50. lote 
04, r$ 8.753,00. lote 05, r$ 63.235,00. lote 06, r$ 40.780,00. lote 07, 
r$ 12.280,00. lote 08, r$ 8.446,50. lote 09, r$ 40.071,00. lote 10, 
r$ 40.780,00. lote 11, r$ 1.545,00. lote 12, r$ 10.751,00. lote 13, r$ 
72.490,00. lote 14, r$ 35.980,00. lote 15, r$ 11.175,00. lote 16, r$ 
14.111,00. dAtA dA AssInAturA: 06 de março de 2017. VIGÊncIA: 
12 meses a partir da data da assinatura. dIsPonIbIlIdAdE dA AtA: 
departamento de licitações, fone: 63-3474-2140.

contrAto nº 25/2017. ProcEsso nº 301/2017. 
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Araguatins, cnPJ: 
01.237.403/0001-11. obJEto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA(s) 
EsPEcIAlIZAdA(s) PArA ElAborAÇÃo dE ProJEtos dE 
EnGEnHArIA PArA o MunIcÍPIo dE ArAGuAtIns. contrAtAdo: 
ProJEtAr EnGEnHArIA ltdA - ME. cnPJ nº 15.039.672/0001-88. 
VAlor do contrAto: PorcEntAGEM r$ 1.1% (uM Por cEnto). 
dAtA dA AssInAturA: 24 de fevereiro de 2017. VIGÊncIA: 31 de 
dezembro 2017.
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contrAto nº 29/2017. ProcEsso nº 299/2017. 
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Araguatins, cnPJ: 
01.237.403/0001-11. obJEto: AquIsIÇÃo dE MAtErIAIs 
(EsPortIVos, PEdAGÓGIcos, unIforMEs E dIVulGAÇÃo), 
bEM coMo contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA fornEcIMEnto 
dE lAncHEs E locAÇÃo dE trAnsPortE, PArA AtEndEr Ao 
ProJEto “brIncAndo coM o EsPortE”, conforME conVÊnIo 
nº 838342/2016, Junto Ao MInIstÉrIo do EsPortE. contrAtAdo: 
A r GoMEs EIrElI-ME. cnPJ nº 20.123.940/0001-8. VAlor do 
contrAto: r$ 35.584,00 (trIntA E cInco MIl  quInHEntos E 
oItEntA E quAtro rEAIs). dAtA dA AssInAturA: 17 de março de 
2017. VIGÊncIA: 120 dias/2017.

contrAto nº 30/2017. ProcEsso nº 299/2017. 
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Araguatins, cnPJ: 
01.237.403/0001-11. obJEto: AquIsIÇÃo dE MAtErIAIs 
(EsPortIVos, PEdAGÓGIcos, unIforMEs E dIVulGAÇÃo), 
bEM coMo contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA fornEcIMEnto 
dE lAncHEs E locAÇÃo dE trAnsPortE, PArA AtEndEr 
Ao ProJEto “brIncAndo coM o EsPortE”, conforME 
conVÊnIo nº 838342/2016, Junto Ao MInIstÉrIo do EsPortE. 
contrAtAdo: dIrAMItA rEsPlAndEs dA sIlVA-MEI. cnPJ nº 
12.286.624/0001-04. VAlor do contrAto: r$ 39.200,00 (trIntA E 
noVE MIl E duZEntos rEAIs). dAtA dA AssInAturA: 17 de março 
de 2017. VIGÊncIA: 120 dias/2017.

contrAto nº 31/2017. ProcEsso nº 299/2017. 
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Araguatins, cnPJ: 
01.237.403/0001-11. obJEto: AquIsIÇÃo dE MAtErIAIs 
(EsPortIVos, PEdAGÓGIcos, unIforMEs E dIVulGAÇÃo), 
bEM coMo contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA fornEcIMEnto 
dE lAncHEs E locAÇÃo dE trAnsPortE, PArA AtEndEr Ao 
ProJEto “brIncAndo coM o EsPortE”, conforME conVÊnIo 
nº 838342/2016, Junto Ao MInIstÉrIo do EsPortE. contrAtAdo: 
MArInAlVA MAdAlEnA fAustIno-MEI. cnPJ nº 17.645.991/0001-62. 
VAlor do contrAto: r$ 17.271,36 (dEZEssEtE MIl duZEntos 
E sEtEntA E uM rEAIs, E trIntA E sEIs cEntAVos). dAtA dA 
AssInAturA: 17 de março de 2017. VIGÊncIA: 120 dias/2017.

contrAto nº 32/2017. ProcEsso nº 299/2017. 
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Araguatins, cnPJ: 
01.237.403/0001-11. obJEto: AquIsIÇÃo dE MAtErIAIs 
(EsPortIVos, PEdAGÓGIcos, unIforMEs E dIVulGAÇÃo), 
bEM coMo contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA fornEcIMEnto 
dE lAncHEs E locAÇÃo dE trAnsPortE, PArA AtEndEr 
Ao ProJEto “brIncAndo coM o EsPortE”, conforME 
conVÊnIo nº 838342/2016, Junto Ao MInIstÉrIo do EsPortE. 
contrAtAdo: V. s. MAdAlEnA - ME. cnPJ nº 11.107.553/0001-64.  
VAlor do contrAto: r$ 42.045,96 (quArEntA E doIs MIl 
quArEntA E cInco rEAIs E noVEntA E sEIs rEAIs). dAtA dA 
AssInAturA: 17 de março de 2017. VIGÊncIA: 120 dias/2017.

clAudIo cArnEIro sAntAnA
Prefeito Municipal

contrAto nº 06/2017. ProcEsso nº 292/2017. 
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Araguatins, cnPJ: 
01.237.403/0001-11. obJEto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA 
E s P E c I A l I Z A d A n A P r E s tA Ç Ã o  d E  s E rV I Ç o s  d E 
rEcAdAstrAMEnto dE PEssoAl, PArA o fundo dE PrEVIdÊncIA 
dos sErVIdorEs MunIcIPAIs dE ArAGuAtIns - funPrEV. 
contrAtAdo: sElf AssEssorIA E consultorIA ltdA. cnPJ 
nº 10.450,122/0001-33. VAlor do contrAto: r$ 28.013,28 (VIntE 
E oIto MIl, trEZE rEAIs E VIntE E oIto cEntAVos). dAtA dA 
AssInAturA: 09 de março de 2017. VIGÊncIA: Prazo de 60 dias.

AtA dE rEGIstro dE PrEÇos nº 08/2017. ProcEsso 
nº 28/2017. VInculAÇÃo: Pregão Presencial (s.r.P) nº 16/2017. 
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Araguatins, cnPJ: 
01.237.403/0001-11. obJEto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA(s) 
PArA fornEcIMEnto PArcElAdo dE MAtErIAIs dE consuMo 
(Produtos dE lIMPEZA E outros), PArA AtEndEr As 
sEcrEtArIAs MunIcIPAIs dE ArAGuAtIns E ÓrGÃos 
PArtIcIPAntEs: fundo MunIcIPAl dE sAÚdE E fundo MunIcIPAl 
dE AssIstÊncIA socIAl. contrAtAdo: V.s MAdAlEnA-ME, cnPJ: 
11.107.553\0001-64. VAlor rEGIstrAdo: Item 57, r$ 1,77. Item 60, 
r$ 3,75. Item 61, r$ 3,50. Item 63, r$ 6,60. Item 64, r$ 6,63. Item 65, 
r$ 3,05. Item 66, r$ 1,33. Item 67, r$ 0,75. Item 68, r$ 2,10. Item 69, 
r$ 1,80. Item 70, r$ 5,45. Item 71, r$ 5,45. Item 72, r$ 5,45. Item 73, 
r$ 5,30. Item 76, r$ 2,48. Item 77, r$ 8,97. Item 78, r$ 12,95. Item 79, 
r$ 61,90. Item 80, r$ 9,40. Item 81, r$ 7,75. Item 82, r$ 83,00. Item 
83, r$ 0,95. Item 84, r$ 4,85. Item 85, r$ 3,60. Item 86, r$ 3,20. Item 
87, r$ 3,50. Item 88, r$ 3,00. Item 89, r$ 7,30. Item 90, r$ 15,60. Item 
91, r$ 8,40. Item 92, r$ 9,20. Item 93, r$ 8,80. Item 94, r$ 23,75. Item 
95, r$ 14,30. Item 96, r$ 15,80. Item 97, r$ 8,70. Item 103, r$ 41,00. 
Item 104, r$ 38,50. Item 105, r$ 4,80. Item 106, r$ 86,50. Item 107, r$ 
35,00. Item 108, r$ 8,20. Item 109, r$ 19,50. Item 111, r$ 2,00. Item 
113, r$ 7,00. Item 114, r$ 6,55. Item 115, r$ 2,10. Item 116, r$ 15,30. 
Item 118, r$ 17,90. Item 119, r$ 9,30. Item 120, r$ 6,90. Item 121, r$ 
40,00. Item 126, r$ 14,20. Item 130, r$ 196,00. Item 131, r$ 138,00. 
Item 132, r$ 7,90. Item 133, r$ 9,20. Item 134, r$ 42,00. Item 135, r$ 
11,00. Item 136, r$ 2,80. Item 137, r$ 12,70. Item 138, r$ 11,70. Item 
140, r$ 3,40. Item 141, r$ 3,90. Item 142, r$ 5,90. Item 143, r$ 6,45. 
Item 144, r$ 5,90. Item 145, r$ 12,90. Item 149, r$ 1,90. Item 150, r$ 
2,70. Item 151, r$ 4,50. Item 152, r$ 3,90. Item 153, r$ 2,90. Item 154, 
r$ 1,90. Item 155, r$ 11,90. Item 156, r$ 6,45. Item 157, r$ 1,90. Item 
158, R$ 3,90. CONTRATADO: GOMES & PEREIRA LTDA-ME, CNPJ: 
27.093.878|0001-75. VAlor rEGIstrAdo: Item 04, r$ 47,84. Item 
25, r$ 20,56. Item 39, r$ 56,99. Item 46, r$ 149,62. Item 59, r$ 7,85.  
contrAtAdo: MJ coMErcIAl ltdA-ME, cnPJ: 21.348.472\0001-
00. VAlor rEGIstrAdo: Item 19, r$ 87,00. Item 23, r$ 45,75. Item 
26, r$ 2,49. Item 41, r$ 12,56. Item 42, r$ 2,91. Item 45, r$ 2,91. Item 
148, r$ 12,50. Item 164, r$ 120,00. Item 165, r$ 171,00. Item 166, r$ 
75,00. Item 167, R$ 90,00. CONTRATADO: R.C.L GOMES & CIA LTDA 
EPP, cnPJ: 10.579.273\0001-96. VAlor rEGIstrAdo: Item 05, r$ 
6,90. Item 06, r$ 6,78. Item 07, r$ 6,67. Item 13, r$ 25,33. Item 14, r$ 
41,02. Item 15, r$ 14,56. Item 16, r$ 163,08. Item 20, r$ 38,92. Item 
21, r$ 22,96. Item 22, r$ 1,03. Item 24, r$ 2,06. Item 27, r$ 24,38. 
Item 28, r$ 14,88. Item 29, r$ 34,65. Item 32, r$ 6,15. Item 33, r$ 
8,70. Item 34, r$ 6,80. Item 35, r$ 4,58. Item 38, r$ 13,58. Item 40, r$ 
63,33. Item 47, r$ 4,37. Item 48, r$ 6,96. Item 49, r$ 8,34. Item 50, r$ 
12,11. Item 51, r$ 6,95. Item 62, r$ 2,35. Item 74, r$ 39,90. Item 127, 
r$ 14,25. Item 128, r$ 24,70. Item 161, r$ 650,00. Item 162, r$ 399,23. 
Item 163, r$ 389,00. contrAtAdo: P.H.b trIndAdE-EIrElI, cnPJ: 
03.506.511\0001-78. VAlor rEGIstrAdo: Item 12, r$ 0,89. Item 18, 
r$ 19,50. Item 36, r$ 33,20. Item 43, r$ 2,90. Item 52, r$ 164,00. Item 
56, r$ 6,11. Item 75, r$ 48,25. Item 124, r$ 2,15. Item 159, r$ 164,00. 
contrAtAdo: IbArAKI dIst. EIrElI-ME, cnPJ: 23.065.999|0001-52. 
VAlor rEGIstrAdo: Item 02, r$ 95,00. Item 03, r$ 160,00. Item 08, 
r$ 36,00. Item 09, r$ 36,00. Item 10, r$ 36,00. Item 11, r$ 36,00. Item 
30, r$ 25,60. Item 54, r$ 95,00. Item 55, r$ 160,00. Item 58, r$ 4,90. 
Item 98, r$ 36,00. Item 99, r$ 36,00. Item 100, r$ 36,00. Item 101, r$ 
36,00. Item 110, r$ 2,00. Item 112 r$ 7,50. Item 114, r$ 6,50. Item 129, 
r$ 2,90.  contrAtAdo: ElAdIo AlVEs PArrEIrA - MEI, cnPJ: 
11.657.009|0001-96. VAlor rEGIstrAdo: Item 01, r$ 150,00. Item 53, 
r$ 150,00. dAtA dA AssInAturA: 09 de março de 2017. VIGÊncIA: 
12 meses a partir da data da assinatura. dIsPonIbIlIdAdE dA AtA: 
departamento de licitações, fone: 63-3474-2140.

clAudIo cArnEIro sAntAnA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

DECRETO Nº 0045/2017, DE 03 DE AbRIL DE 2017.

“nomeia servidor Municipal”

o senhor ricardo ferreira dias, Prefeito Municipal de brasilândia 
do tocantins, Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 67, inciso XII, da lei orgânica do Município, e considerando 
aprovado em concurso Público, realizado em 16 de outubro de 2016.

dEcrEtA:

Art. 1º fica nomeado(a) em Estágio Probatório a senhora 
rosana silva Matos, para o cargo de Auxiliar de serviços Gerais, em 
virtude de ter sido aprovado(a) em concurso público homologado em 15 
de dezembro 2016 e publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.775 em 
30 de dezembro de 2016,

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEfEIto MunIcIPAl, em brasilândia do 
tocantins, aos 03 dias do mês de abril de 2017.

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 0046/2017, DE 03 DE AbRIL DE 2017.

“nomeia servidor Municipal”

o senhor ricardo ferreira dias, Prefeito Municipal de brasilândia 
do tocantins, Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 67, inciso XII, da lei orgânica do Município, e considerando 
aprovado em concurso Público, realizado em 16 de outubro de 2016.

dEcrEtA:

Art. 1º fica nomeado(a) em Estágio Probatório a senhorita 
leiliane Venâncio da silva, para o cargo de Auxiliar de serviços Gerais, 
em virtude de ter sido aprovado(a) em concurso público homologado em 
15 de dezembro 2016 e publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.775 
em 30 de dezembro de 2016,

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEfEIto MunIcIPAl, em brasilândia do 
tocantins, aos 03 dias do mês de abril de 2017.

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0048/2017, DE 04 DE AbRIL DE 2017.

“nomeia servidor Municipal”

o senhor ricardo ferreira dias, Prefeito Municipal de brasilândia 
do tocantins, Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 67, inciso XII, da lei orgânica do Município, e considerando 
aprovado em concurso Público, realizado em 16 de outubro de 2016.

dEcrEtA:

Art. 1º fica nomeado(a) em Estágio Probatório a senhorita 
luciana Maria freitas, para o cargo de Auxiliar de serviços Gerais, em 
virtude de ter sido aprovado(a) em concurso público homologado em 15 
de dezembro 2016 e publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.775 em 
30 de dezembro de 2016,

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEfEIto MunIcIPAl, em brasilândia do 
tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2017.

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0049/2017, DE 04 DE AbRIL DE 2017.

“nomeia servidor Municipal”

o senhor ricardo ferreira dias, Prefeito Municipal de brasilândia 
do tocantins, Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 67, inciso XII, da lei orgânica do Município, e considerando 
aprovado em concurso Público, realizado em 16 de outubro de 2016.

dEcrEtA:

Art. 1º fica nomeado(a) em Estágio Probatório a senhorita 
cleidivânia Alves de castro, para o cargo de Auxiliar de serviços Gerais, 
em virtude de ter sido aprovado(a) em concurso público homologado em 
15 de dezembro 2016 e publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.775 
em 30 de dezembro de 2016,

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEfEIto MunIcIPAl, em brasilândia do 
tocantins, aos 04 dias do mês de abril de 2017.

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0050/2017, DE 05 DE AbRIL DE 2017.

“nomeia servidor Municipal”

o senhor ricardo ferreira dias, Prefeito Municipal de brasilândia 
do tocantins, Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 67, inciso XII, da lei orgânica do Município, e considerando 
aprovado em concurso Público, realizado em 16 de outubro de 2016.

dEcrEtA:

Art. 1º fica nomeado(a) em Estágio Probatório o senhor Ednan 
Jose Milhomem Maracaipe, para o cargo de técnico de Enfermagem, em 
virtude de ter sido aprovado(a) em concurso público homologado em 15 
de dezembro 2016 e publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.775 em 
30 de dezembro de 2016,

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEfEIto MunIcIPAl, em brasilândia do 
tocantins, aos 05 dias do mês de abril de 2017.

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0051/2017, DE 10 DE AbRIL DE 2017.

“nomeia servidor Municipal”

o senhor ricardo ferreira dias, Prefeito Municipal de brasilândia 
do tocantins, Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 67, inciso XII, da lei orgânica do Município, e considerando 
aprovado em concurso Público, realizado em 16 de outubro de 2016.

dEcrEtA:

Art. 1º fica nomeado(a) em Estágio Probatório a senhora 
Maria da conceição nunes de oliveira, para o cargo de Auxiliar de 
serviços Gerais, em virtude de ter sido aprovado(a) em concurso público 
homologado em 15 de dezembro 2016 e publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.775, em 30 de dezembro de 2016,

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEfEIto MunIcIPAl, em brasilândia do 
tocantins, aos 10 dias do mês de abril de 2017.

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Aos 03 (três) dias do mês de abril de 2017 (dois mil e dezessete), 
compareceu rosana Silva Matos, filha de Antônio Matos e de Maria das 
Graças da silva Matos nomeada em virtude de ter sido aprovado em 
concurso público, realizado dia 16 de outubro de 2016 oriundo do Edital 
nº 001/2016, cuja homologação foi publicado no placar da Prefeitura 
Municipal dia 15 de dezembro de 2016 e no Diário Oficial do Estado nº 
4.775 dia 30 de dezembro de 2016, para exercer a partir de 03 de abril de 
2017, o cargo de Auxiliar de serviços Gerais do órgão secretaria Municipal 
de Administração, lotada na secretaria Municipal de saúde  podendo ser 
alterada a lotação sempre que necessário através de ato discricionário 
do Prefeito Municipal. 

tendo apresentado os documentos exigidos e declarando aceitar 
formalmente os deveres e responsabilidade inerentes ao cargo que 
assume tomou posse. lavrou-se o presente termo que vai ser assinado 
pelo empossado e pelo sr. Prefeito Municipal.

rosana silva Matos
Empossado

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal
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TERMO DE POSSE

Aos 03 (três) dias do mês de abril de 2017 (dois mil e dezessete), 
compareceu Leiliane Venâncio da Silva, filha de Louz Venâncio da Silva e 
de Maria Veurislania da silva  nomeada em virtude de ter sido aprovado 
em concurso público, realizado dia 16 de outubro de 2016 oriundo do 
Edital nº 001/2016, cuja homologação  foi publicado no placar da Prefeitura 
Municipal dia 15 de dezembro de 2016 e no Diário Oficial do Estado nº 
4.775 dia 30 de dezembro de 2016, para exercer a partir de 03 de abril de 
2017, o cargo de Auxiliar de serviços Gerais do órgão secretaria Municipal 
de Administração, lotada na secretaria Municipal de Assistência social  
podendo ser alterada a lotação sempre que necessário através de ato 
discricionário do Prefeito Municipal.

tendo apresentado os documentos exigidos e declarando aceitar 
formalmente os deveres e responsabilidade inerentes ao cargo que 
assume tomou posse. lavrou-se o presente termo que vai ser assinado 
pelo empossado e pelo sr. Prefeito Municipal.

leiliane Venâncio da silva
Empossado

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2017 (dois mil e 
dezessete), compareceu Luciana Maria Freitas, filha de Onelzir Cecilio 
freitas e de rosa Maria dos santos freitas  nomeada em virtude de ter 
sido aprovado em concurso público, realizado dia 16 de outubro de 2016 
oriundo do Edital nº 001/2016, cuja homologação  foi publicado no placar 
da Prefeitura Municipal dia 15 de dezembro de 2016 e no Diário Oficial 
do Estado nº 4.775 dia 30 de dezembro de 2016, para exercer a partir 
de 04 de abril de 2017, o cargo de Auxiliar de serviços Gerais do órgão 
secretaria Municipal de Administração, lotada na secretaria Municipal de 
saúde  podendo ser alterada a lotação sempre que necessário através 
de ato discricionário do Prefeito Municipal. 

tendo apresentado os documentos exigidos e declarando aceitar 
formalmente os deveres e responsabilidade inerentes ao cargo que 
assume tomou posse. lavrou-se o presente termo que vai ser assinado 
pelo empossado e pelo sr. Prefeito Municipal.

luciana Maria freitas
Empossado

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2017 (dois mil e 
dezessete), compareceu Cleidivânia Alves de Castro, filha de Jose 
rodrigues de castro e de Ivanete rodrigues Alves  nomeada em virtude 
de ter sido aprovado em concurso público, realizado dia 16 de outubro de 
2016 oriundo do Edital nº 001/2016, cuja homologação  foi publicado no 
placar da Prefeitura Municipal dia 15 de dezembro de 2016 e no diário 
Oficial do Estado nº 4.775, dia 30 de dezembro de 2.016, para exercer 
a partir de 04 de abril de 2017, o cargo de Auxiliar de serviços Gerais 
do órgão secretaria Municipal de Administração, lotada na secretaria 
Municipal de Educação  podendo ser alterada a lotação sempre que 
necessário através de ato discricionário do Prefeito Municipal

tendo apresentado os documentos exigidos e declarando aceitar 
formalmente os deveres e responsabilidade inerentes ao cargo que 
assume tomou posse. lavrou-se o presente termo que vai ser assinado 
pelo empossado e pelo sr. Prefeito Municipal.

cleidivânia Alves de castro
Empossado

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2017 (dois mil e 
dezessete), compareceu Ednan Jose Milhomem Maracaipe, filho de Nilo 
barros Maracaipe e de lucilia Milhomem Maracaipe  nomeado em virtude 
de ter sido aprovado em concurso público, realizado dia 16 de outubro de 
2016 oriundo do Edital nº 001/2016, cuja homologação  foi publicado no 
placar da Prefeitura Municipal dia 15 de dezembro de 2016 e no diário 
Oficial do Estado nº 4.775 dia 30 de dezembro de 2016, para exercer a 
partir de 05 de abril de 2017, o cargo de técnico de Enfermagem do órgão 
secretaria Municipal de Administração, lotada na secretaria Municipal de 
saúde  podendo ser alterada a lotação sempre que necessário através 
de ato discricionário do Prefeito Municipal

tendo apresentado os documentos exigidos e declarando aceitar 
formalmente os deveres e responsabilidade inerentes ao cargo que 
assume tomou posse. lavrou-se o presente termo que vai ser assinado 
pelo empossado e pelo sr. Prefeito Municipal.

Ednan Jose Milhomem Maracaipe
Empossado

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2017 (dois mil e dezessete), 
compareceu Maria da Conceição Nunes de Oliveira, filha de Antonio 
Pereira do nascimento e de francisca nunes de oliveira nomeado em 
virtude de ter sido aprovado em concurso público, realizado dia 16 de 
outubro de 2016 oriundo do Edital nº 001/2016, cuja homologação  foi 
publicado no placar da Prefeitura Municipal dia 15 de dezembro de 2016 
e no Diário Oficial do Estado nº 4.775 dia 30 de dezembro de 2016, 
para exercer a partir de 10 de abril de 2017, o cargo de Auxiliar de 
serviços Gerais do órgão secretaria Municipal de Administração, lotada 
na secretaria Municipal de Educação  podendo ser alterada a lotação 
sempre que necessário através de ato discricionário do Prefeito Municipal.

tendo apresentado os documentos exigidos e declarando aceitar 
formalmente os deveres e responsabilidade inerentes ao cargo que 
assume tomou posse. lavrou-se o presente termo que vai ser assinado 
pelo empossado e pelo sr. Prefeito Municipal.

Maria da conceição nunes de oliveira
Empossado

rIcArdo fErrEIrA dIAs
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

EXTRATO DA ATA DO CONTRATO Nº 011/2017

contrato nº 011/2017 do pregão presencial sistema registro 
de preço nº 022/2017, contratante: PrEfEIturA MunIcIPAl dE 
cAcHoEIrInHA inscrito no cnPJ: 25.064.064/0001-87.

contratada: foX lIMPEZA E locAÇÃo ltdA-ME, inscrita no 
cnPJ sob o número 19.965.666/0001-02, com sede na Avenida Goiás, 
nº 4041, quadra 25, lote 02, sAlA 01, cEP: 74.563-220, setor crimeia 
oeste, Goiânia-Go.

objeto: futuras contratações de empresa para locação de veiculo 
utilitário tipo hiluxs sW04  srV 4X4 cor Prata 4 portas, Placa EEq-3086 
capacidade de cinco lugares, com ar condicionado, ano de fabricação 
2012 e modelo 2013, a diesel para atendimento as necessidades do 
gabinete do prefeito, no item 01 valor estimado de: r$ 7.800,00 (sete mil  
e oitocentos reais) perfazendo um valor total de: r$ 93.600,00 (noventa 
e três mil e seiscentos reais), Vigência: 12 (doze) meses.

data de assinatura do contrato: 10 de abril de 2017.

PAulo MAcEdo dAMAcEnA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DO CONTRATO Nº 010/2017

contrato nº 010/2017 do pregão presencial sistema registro de preço nº 
011/2017, contratante: PrEfEIturA MunIcIPAl dE cAcHoEIrInHA 
inscrito no cnPJ: 25.064.064/0001-87.
contratada: l MEndEs dE olIVEIrA-ME InscrIto no cnPJ: 
10.614.968/0001-61.
objeto: locação de máquina copiadoras e impressoras e recargas de 
cartuchos e toner.
Valor estimado de: r$ 104.940,00 (cento e quatro mil novecentos e 
quarenta reais), Vigência: 12 (doze) meses.
data de assinatura do contrato 20 de março de 2017.

PAulo MAcEdo dAMAcEnA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2017

contrato nº 015/2017 do pregão presencial nº 016/2017, contratante: 
PrEfEIturA MunIcIPAl dE cAcHoEIrInHA inscrito no cnPJ: 
25.064.064/0001-87.
Contratada: SOUZA & GONÇALVES GESTÃO AMBIENTAL E 
AGronEGÓcIos, inscrita no cnPJ sob o numero 26.889.912/0001-50 
com sede a ruA GEtÚlIo VArGAs, nº 961, cEP: 77.950-000, centro, 
ArAGuAtIns-to.
objeto: Prestação de serviços de engenheiro ambiental para desempenhar 
suas funções junto à secretaria de Municipal de Meio Ambiente de 
cachoeirinha-to.
Valor estimado de: r$ 37.520,00 (trinta e sete mil quinhentos e vinte reais), 
Vigência: 08 (oito) meses.
data de assinatura do contrato 10 de abril de 2017.

PAulo MAcEdo dAMAcEnA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS LINDOS

EXTRATO DE CONTRATOS

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE cAMPos lIndos torna 
público o resultado do Pregão Presencial nº 020/2017, cujo objeto é 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
acesso à Internet para a Prefeitura e fundos Municipais de campos 
lindos - to, que teve como vencedora a empresa: dAtA tElEcoM 
EIrElI - ME, inscrito no cnPJ nº 27.128.566/0001-50, conforme contrato: 
Prefeitura nº 027/2017, no valor de r$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), 
contrato fMs nº 018/2017, no valor de r$ 6.003,00 (seis mil e três reais) 
e contrato fMAs nº 008/2017, no valor total de r$ 3.906,00 (três mil e 
novecentos e seis reais).

campos lindos - to, 26 de Abril de 2017.

Jessé Pires caetano
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE CONTRATO
REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2017

contrAtAntE: PrEfEIturA MunIcIPAl do MunIcÍPIo dE 
cAcHoEIrInHA, Estado do tocantins, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, inscrita no cnPJ sob nº 25.064.064/0001-87.
contrAtAdo: rEIcAr PEÇAs ltdA, inscrito no cnPJ n° 
07.148.549/0001-77, com sede a rua Guanabara, 100 - entrosamento, 
na cidade de Imperatriz - MA, obJEto: Prestação de serviços mecânicos 
de Mão de obra para conserto e Manutenção corretiva e Preventiva de 
Veículos Automotores e Maquinas Pesadas. Pertencente ao município de 
cachoeirinha - to Pregão Presencial srP nº 009/2017.
Valor Estimado: r$ 386.000,00 (trezentos e oitenta e seis mil reais).
data de assinatura: 10 de abril de 2017, Vigência: 12 (doze) meses.

PAulo MAcÊdo dAMAcEnA
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

o fundo MunIcIPAl dE AssIstÊncIA socIAl dE cAMPos 
lIndos - to, torna público o resultado do Pregão Presencial nº 001/2017, 
cujo objeto é a contratação de profissional especializado para a realização 
de massagem e ginastica laboral, para atender os usuários dos Programas 
PAIf e scfV do crAs do Município de campos lindos - to, que teve 
como vencedora a Pessoa física: AdElIcE AlVEs dA sIlVA, inscrita 
no cPf nº 702.283.883-68, conforme contrato fMAs nº 009/2017, no 
valor de r$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

campos lindos - to, 26 de Abril de 2017.

rosangela bueno Arantes Vieira
secretária Municipal de Assistência social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO

LEI MUNICIPAL Nº 296/17, DE 10 DE AbRIL DE 2017.

“dIsPÕE sobrE A rEEstruturAÇÃo do 
fundo MunIcIPAl dE sAÚdE dE cArrAsco 
bonIto (fMs), confErE noVA dIscIPlInA 
Ao fundo MunIcIPAl dE sAÚdE, rEVoGA A 
lEI MunIcIPAl nº 030/1994 dE 11/05/1994, E dÁ 
outrAs ProVIdÊncIAs”.

o Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal cArlos AlbErto 
rodrIGuEs dA sIlVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o art. 62, inciso VI da lei orgânica do Município, faz saber que a 
câmara Municipal de carrasco bonito aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei:

cAPÍtulo I
do fundo MunIcIPAl dE sAÚdE (fMs)

Art. 1º fica Instituído o fundo Municipal de saúde (fMscb) 
que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência dos 
recursos oriundos da união, do Estado, do Município ou de outras fontes, 
e destinados ao desenvolvimento das ações de saúde, executadas, 
controladas ou coordenadas pela secretaria Municipal de saúde, conforme 
previsto na constituição federal e a lei orgânica do Município.

Art. 2º o fundo Municipal de saúde é vinculado à secretaria 
Municipal da saúde e constitui-se em unidade orçamentária, contábil, 
financeira e gestora dos recursos destinados ao financiamento das ações 
e dos serviços públicos de saúde conforme legislações e normas do 
sistema Único de saúde (sus).

§1º consideram-se ações e serviços públicos de saúde os 
relativos a:

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária;

II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis 
de complexidade, incluindo assistência terapêutica e recuperação de 
deficiências nutricionais;

III - capacitação do pessoal de saúde do sistema Único de 
saúde (sus);

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de 
qualidade promovidos por instituições do sus;

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos 
dos serviços de saúde do sus, tais como imunobiológicos, sangue e 
hemoderivados, medicamentos e equipamentos médico-odontológicos;

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas 
comunidades, desde que seja aprovado pelo conselho Municipal de saúde 
e esteja de acordo com as determinações previstas na lei complementar 
federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais 
indígenas e de comunidades remanescentes de quilombos;

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de 
vetores de doenças;

IX - investimento na rede física do sus, incluindo a execução 
de obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de 
estabelecimentos públicos de saúde;

X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade 
nas ações de que trata este artigo, incluindo os encargos sociais;

XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições 
públicas do sus e imprescindíveis à execução das ações e serviços 
públicos de saúde; e

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades 
prestadoras de serviços públicos de saúde.

 §2º o fundo Municipal de saúde tem por objetivo criar 
condições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de saúde, executadas ou coordenadas pela 
secretaria Municipal de saúde, que compreende o atendimento à saúde 
universalizada, integral, regionalizada e hierarquizada.
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§3º não são considerados como ações e serviços públicos de 
saúde, para fins de despesa do Fundo Municipal da Saúde, os relativos a:

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos 
servidores da saúde;

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia 
à referida área;

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso 
universal;

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda 
que executados em unidades do sus, ressalvando-se o disposto no inciso II  
do §1º deste artigo;

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e 
mantidas com recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos 
instituídos para essa finalidade;

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos 
órgãos de meio ambiente dos entes da federação ou por entidades não 
governamentais;

VIII - ações de assistência social;

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar 
direta ou indiretamente a rede de saúde; e

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com 
recursos distintos dos especificados na base de cálculo definida na Lei 
complementar federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, ou vinculados 
a fundos específicos distintos daqueles da saúde.

cAPÍtulo II
dA subordInAÇÃo do fundo

 Art. 3º o fundo Municipal de saúde subordina-se à secretaria 
Municipal de saúde e será uma unidade gestora de orçamento, conforme 
os artigos 71 e 72 da lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e 
art. 14 da lei complementar federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012.

§1º o fundo Municipal de saúde será estruturado com as 
seguintes funcionalidades:

I - planejamento orçamentário e gestão financeira;

II - programação e execução orçamentária financeira;

III - administração contábil distinta e integrada a contabilidade 
social;

IV - controle e prestação de contas.

§2º A gestão administrativa e financeira do Fundo Municipal da 
saúde se dará mediante a utilização da estrutura organizacional própria 
ou do Município.

cAPÍtulo III
dAs AtrIbuIÇÕEs do(A) sEcrEtÁrIo(A)
E dA sEcrEtArIA MunIcIPAl dE sAÚdE

Art. 4º são atribuições do(a) secretário(a) Municipal de saúde:

I - gerir o fundo Municipal de saúde e demais recursos previstos 
no orçamento anual da secretaria;

II - estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos, em 
conjunto com o conselho Municipal de saúde;

III - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações 
previstas no Plano Municipal de saúde;

IV - submeter e enviar aos órgãos competentes os demonstrativos 
financeiros, orçamentários e contábeis conforme for a exigibilidade legal 
de cada órgão;

V - ordenar despesas, autorizar compras, assinar empenhos, 
autorizar pagamentos mediante cheques nominativos, emitir ordem 
bancária, realizar transferência eletrônica para pagamentos das despesas 
referentes ao fundo Municipal de saúde, juntamente com o responsável 
pela tesouraria;

VI - firmar contratos, acordos, ajustes e convênios, inclusive de 
empréstimos, juntamente com o Prefeito, referentes a recursos que serão 
administrados diretamente pelo fundo;

VII - manter contato permanente com a contabilidade do fundo 
ou do Município a fim de acompanhar a execução orçamentária-financeira 
dos recursos do fundo bem como solicitar regularmente relatórios para 
acompanhamento, controle e prestação de contas dos recursos alocados 
ao fundo;

VIII - manter o controle e a avaliação da produção das unidades 
integrantes do sistema de saúde do Município;

IX - manter, em conjunto com o departamento do patrimônio 
do Município, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com 
carga ao fundo.

Parágrafo único. A atribuição prevista no inciso V deste artigo 
poderá ser delegada ao secretário(a) Executivo de saúde.

Art. 5º são atribuições da secretaria Municipal de saúde:

I - a gestão administrativa e financeira do Fundo Municipal 
de saúde, na forma da legislação pertinente, no âmbito da secretaria 
Municipal de saúde, podendo contar com o suporte especializado de 
outros órgãos municipais;

II - estabelecer e executar as aplicações e movimentação dos 
seus recursos alocados no fundo Municipal de saúde, conforme art. 2º, 
parágrafo único, da lei complementar federal nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012.

III - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações 
previstas no Plano Municipal de saúde.

IV - submeter ao conselho Municipal de saúde o Plano de 
Aplicação a cargo do fundo Municipal de saúde, em consonância com 
o Plano Municipal de saúde e com a lei de diretrizes orçamentárias.

V - submeter ao conselho Municipal de saúde e a câmara de 
Vereadores, em audiência pública, as demonstrações quadrimestrais das 
receitas e despesas do fundo Municipal de saúde, conforme §1º e 5º do 
art. 36 da lei complementar federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012.

VI - submeter ao tribunal de contas e ao Ministério da saúde as 
demonstrações bimestrais, quadrimestrais, semestrais e anuais, conforme 
a exigibilidade de cada órgão.

VII - firmar contratos, convênios ou ajustes destinados à 
prestação de ações de serviços públicos de saúde que envolvam recursos 
financeiros do Fundo Municipal de Saúde;

VIII - acompanhar a execução orçamentária financeira dos 
recursos do fundo Municipal de saúde;

IX - solicitar relatórios para acompanhamento, controle e 
prestação de contas dos recursos do fundo Municipal de saúde, e;

X - manter o controle e prover demonstrações necessárias à 
execução orçamentária e financeira, o registro de liquidação e pagamento 
das despesas e apropriação das receitas do fundo Municipal de saúde.

Parágrafo único. As atribuições previstas no inciso XI, na 
ausência de estrutura específica da Secretaria Municipal de Saúde 
afetada ao fundo, poderão contar com o auxílio da secretaria Municipal 
de finanças.

cAPÍtulo IV
do(A) tEsourEIro(A) do fundo

Art. 6º são atribuições do(a) tesoureiro(a) do fundo:

I - preparar as demonstrações mensais das receitas e das 
despesas para serem encaminhadas ao secretário Municipal de saúde;

II - manter os controles e providenciar as demonstrações 
necessárias à execução orçamentária, liquidação e pagamento das 
despesas e aos recebimentos das receitas do fundo;

III - manter os controles necessários sobre os convênios com 
Órgãos Estaduais ou com o Ministério da saúde;

IV - controlar os contratos de prestação de serviços com o setor 
privado e/ou empréstimos feitos para a área de saúde do Município;
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V - manter em conjunto com o departamento do Patrimônio o 
controle dos bens patrimoniais a cargo do fundo e realizar anualmente o 
inventário dos mesmos, bem como o balanço geral do fundo;

VI - preparar relatórios de acompanhamento da realização das 
ações de saúde para serem submetidos ao secretário(a) Municipal de 
saúde;

VII - manter o controle e a avaliação da produção das unidades 
integrantes da rede municipal de saúde e encaminhar mensalmente 
ao secretário(a) Municipal de saúde relatórios de acompanhamento e 
avaliação desta produção;

VIII - assinar cheques em conjunto com secretário(a) Municipal 
de saúde ou agente delegado;

IX - planejar a distribuição dos recursos orçamentários e 
financeiros, em conjunto com o Secretário(a) Municipal de Saúde;

X - registrar o movimento de depósitos cauções e fianças;

XI - manter atualizado o registro de adiantamentos concedidos a 
servidores, promovendo as respectivas prestações de contas nos prazos 
determinados;

XII - proceder ao controle dos créditos dos fornecedores;

XIII - conciliar as contas bancárias;

XIV - manter aplicadas em contas de rendimentos as 
disponibilidades financeiras do Fundo Municipal de Saúde;

XV - assegurar a prestação de contas junto ao Ministério 
da saúde e ao tribunal de contas, utilizando sistemas apropriados 
disponibilizados pelo Ministério e pelo tribunal de contas.

cAPÍtulo V
dos rEcursos fInAncEIros do fundo

Art. 7º Constituem os recursos financeiros do Fundo as receitas 
provenientes de:

 I - no mínimo 15% (quinze por cento) da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o 
art. 158 e a alínea “e” do inciso I do caput e o §3º do art. 159, todos da 
constituição federal, observando-se também o disposto dos art. 9 e 10 
da lei complementar federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

II - as transferências oriundas da seguridade social como 
decorrência do que dispõe o art. 30, inciso VII, da constituição da 
república, dos orçamentos do Estado e do Município;

III - as transferências regulares e automáticas de recursos da 
união, via fundo nacional de saúde - fns, conforme estabelecido em 
legislação pertinente;

IV - as transferências regulares e automáticas de recursos 
do Estado, via fundo Estadual de saúde conforme estabelecido em 
legislação pertinente;

V - os rendimentos e os juros provenientes de aplicações 
financeiras;

VI - o produto de convênios firmados com entidades financiadoras, 
nacionais ou internacionais;

VII - acordos, convênios, contratos e consórcios, de ajuda e 
cooperação interinstitucional;

VIII - o produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária 
e de higiene, multas e juros de mora por infrações as normas de regência, 
bem como parcelas de arrecadações de outras taxas já instituídas e 
daquelas que o Município vier a criar;

IX - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas 
próprias oriundas das atividades econômicas de prestação de serviços e 
de outras transferências que o Município tenha direito a receber por força 
de lei e de convênios na área da saúde;

X - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais, 
alienações patrimoniais e rendimentos de capital;

XI - doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens 
móveis e imóveis, recebidos de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais;

XII - dotações, doações, auxílio, contribuição, subvenção e 
transferência de entidades nacionais e internacionais, governamentais 
e não-governamentais;

XIII - dotações orçamentárias e créditos adicionais;

XIV - recursos provenientes dos conselhos nacional e Estadual 
de saúde;

XV - saldos do exercício anterior apurados em seu respectivo 
balanço; e

XVI - outras fontes.

§1º As receitas previstas neste artigo serão depositadas 
obrigatoriamente em conta específica a ser aberta em instituição financeira 
oficial de crédito e mantida em nome do Fundo Municipal de Saúde, 
observado o previsto nos §2º e 4º do art. 13 da lei complementar federal 
nº 141, de 13 de janeiro de 2012.

§2º As liberações dos recursos financeiros previstos no inciso I  
deste artigo, deverão ser realizadas mensalmente pela secretaria 
Municipal de Finanças, conforme cronograma de desembolso financeiro 
estabelecido de forma conjunta com a secretaria Municipal de saúde.

§3º A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá 
da existência de disponibilidade, em função do cumprimento da 
programação prevista e de prévia aprovação do(a) secretário(a) Municipal 
de saúde.

cAPÍtulo VI
do AtIVo do fundo

Art. 8º constituem ativos do fundo Municipal de saúde:

I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa, oriundas 
das receitas já especificadas nesta Lei;

II - direitos que por ventura vier a constituir;

III - bens móveis e imóveis que forem destinados e/ou doados, 
com ou sem ônus ao sistema Único de saúde;

IV - bens móveis e imóveis destinados à administração do 
sistema de saúde do Município.

Parágrafo único. Anualmente será elaborado o inventário dos 
bens e direitos afetados ao fundo Municipal de saúde, para a realização 
dos seus objetivos.

cAPÍtulo VII
do PAssIVo do fundo

Art. 9º constituem passivos da Prefeitura Municipal de carrasco 
Bonito de responsabilidade financeira vinculada ao Fundo Municipal de 
saúde as obrigações de qualquer natureza que porventura o Município 
venha a assumir para a manutenção e o funcionamento do sistema 
Municipal de saúde.

cAPÍtulo VIII
do orÇAMEnto

Art. 10. o orçamento do fundo Municipal de saúde evidenciará 
as políticas e os programas de trabalho governamentais, observando 
o Plano de saúde Municipal, o Plano Plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e os princípios da universalidade e do equilíbrio.

§1º o fundo Municipal de saúde será uma unidade orçamentária, 
conforme o disposto no art. 14 da lei complementar federal nº 141, de 
13 de janeiro de 2012, obedecendo ao disposto nos artigos 71 e 72 da 
lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

§2º o orçamento do fundo Municipal de saúde integrará 
o orçamento do Município, em obediência ao princípio da unidade 
orçamentária.

§3º o orçamento do fundo Municipal de saúde observará, na 
sua elaboração e na sua execução, os padrões e normas estabelecidos 
na legislação pertinente.
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cAPÍtulo IX
dA contAbIlIdAdE

Art. 11. A contabilidade do fundo Municipal de saúde tem por 
objetivo evidenciar a sua situação orçamentária, financeira e patrimonial, 
observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.

§1º A contabilidade do fundo Municipal de saúde será 
organizada no âmbito da própria secretaria Municipal de saúde, de 
forma a permitir o exercício das funções de controle e de informação, 
podendo contar com servidores de outros órgãos municipais com funções 
afetadas ao fundo.

§2º A escrituração contábil será feita pelo método das partidas 
dobradas.

§3º A contabilidade juntamente com o setor de finanças emitirá 
relatórios mensais de gestão, assim como demonstrativos da receita e 
despesa do mês anterior.

§4º Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais 
de receita e de despesa do fundo Municipal de saúde e demais 
demonstrações exigidas pela administração municipal e pela legislação 
pertinente.

§5º As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a 
integrar a contabilidade geral do Município, observada a necessidade 
de segregação das informações, com vistas a dar cumprimento às 
disposições previstas nos arts. 32, 33, 34, 35 da lei complementar federal 
nº 141, de 13 de janeiro de 2012.

§6º Eventuais saldos positivos apurados em balanço do fundo 
Municipal de saúde serão transferidos para o exercício financeiro 
subsequente a crédito da mesma programação.

cAPÍtulo X
EXEcuÇÃo orÇAMEntÁrIA

Art. 12. o(a) secretário(a) Municipal de saúde, após a 
publicação da lei do orçamento, aprovará o quadro de cotas trimestrais, 
que serão distribuídas entre as unidades executoras do sistema Municipal 
de saúde.

§1º As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o 
exercício, desde que sejam observados os limites fixados na Lei do 
orçamento e o comportamento da sua execução, ficando a critério da 
oportunidade e conveniência do Gestor do fundo Municipal de saúde, 
materializando-se as alterações mediante decreto do Prefeito.

§2º nenhuma despesa será realizada sem a necessária 
autorização orçamentária.

§3º Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias 
poderão ser utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais 
autorizados por lei e abertos por decreto do Prefeito.

Art. 13. A despesa do fundo Municipal de saúde se constituirá, 
entre outras, da seguinte forma:

I - financiamento total ou parcial de programas integrados de 
saúde, desenvolvidos pela secretaria Municipal de saúde, ou com ela 
conveniados;

II - pagamento de vencimentos, salários e gratificações ao 
pessoal dos órgãos ou das entidades da administração direta ou indireta 
que participem da execução das ações previstas no art. 2º da presente lei;

III - pagamento pela prestação de serviços a entidades de direito 
privado para execução de programas ou projetos específicos da área da 
saúde, observado o disposto no §1º, art. 199 da constituição federal;

IV - aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas de saúde;

V - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de 
imóveis para adequação da rede física de prestação dos serviços de 
saúde;

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de 
gestão, planejamento, administração e controle das ações de saúde;

VII - desenvolvimento de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos na área de saúde;

VIII - atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e 
inadiável, necessárias à execução das ações e serviços de saúde;

IX - aquisição ou locação de automóveis para prestação dos 
serviços de saúde;

X - contratação de serviços em geral ou de consultoria;

XI - no caso dos recursos oriundos de fontes federal ou estadual, 
deverá ser observada a vinculação e a sua destinação na forma como 
definidas nos atos normativos que lhe deram origem, inclusive os prazos 
ali estabelecidos, sob pena de responsabilidade.

XII - concessão de auxílios, subvenções sociais e contribuições 
para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde.

XIII - outras despesas previstas em lei ou em contrato.

§1º A execução orçamentária das receitas se processará através 
da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta lei.

§2º As despesas referidas neste artigo deverão atender aos 
seguintes critérios:

I - sejam destinadas às ações e serviços de acesso universal, 
igualitário e gratuito;

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados 
nos Planos de saúde; e

III - sejam de responsabilidade específica do setor de saúde, não 
se confundindo com despesas relacionadas a outras políticas públicas 
que atuam sobre determinantes sociais e econômicos, ainda que com 
reflexos sobre as condições de saúde.

cAPÍtulo XI
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 14. fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar, para prover as despesas decorrentes do 
cumprimento desta lei.

Art. 15. o fundo Municipal de saúde será representado, em 
juízo, pela Procuradoria-Geral - Assessoria Jurídica do Município.

Art. 16. o fundo Municipal de saúde terá vigência ilimitada.

Art. 17. o fundo Municipal de saúde, criado pela lei Municipal 
nº 030/1994, de 11 de maio de 1994, passa a ser regido por esta lei e 
designado pela sigla “fMscb”.

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário em especial a lei Municipal nº 
030/1994, de 11 de maio de 1994.

rEGIstrE-sE, PublIquE-sE, cuMPrA-sE;

GAbInEtE do PrEfEIto MunIcIPAl dE cArrAsco 
bonIto, EstAdo do tocAntIns, aos 10 dias do mês de abril do 
ano de 2017.

cArlos AlbErto rodrIGuEs dA sIlVA
Prefeito Municipal

JosE MArquEs dA sIlVA
secretário Municipal de Administração e Planejamento

InAcIo AlVEs dA concEIÇÃo
secretário Municipal de saúde

sIdnEY olIVEIrA sIlVA
Analista de controle Interno
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AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de carrasco bonito-to, torna 
público que fará realizar-se Pregão Presencial para sistema de registro 
de Preço nº 017/2017, no dia 15 de Maio de 2017 às 09h00min horário 
local. objeto: Aquisição de Material Permanente e Equipamentos, 
conforme Proposta nº 11740.122000/1140-01, celebrado entre o 
fundo Municipal de saúde e o Ministério da saúde, de Acordo com 
as Especificações Contidas no Anexo I Deste Edital, tipo Menor Preço 
por Item. Integra do Edital encontra-se na sala de reunião da comissão 
Permanente de licitação - cPl da Prefeitura Municipal de carrasco 
bonito-to - Prédio Administrativo. fone: (63) 3344-1162, das 08:00 às 
12h00min - documentação fornecida terá o custo efetivo de reprodução 
gráfica. Carrasco Bonito - TO, 25 de abril de 2017.    

Inácio Alves da conceição
secretário Municipal de saúde

EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE 006/2017

contrAto nº 024/2017 - Modalidade: Pregão Presencial 
s.r.P. nº 006/2017. contratante: Prefeitura Municipal de carrasco 
bonito/to, cnPJ nº 25.064.023/0001-90. contratado: MArIA ElIZEtE 
AlVEs sIlVA dE olIVEIrA 64988635368, cnPJ nº 24.521.996/0001-49.  
obJEto: Aquisição de uniformes Escolares para uso dos Alunos 
e Professores da Educação Infantil e Ensino fundamental da rede 
Municipal de Educação, conforme termo de referência do edital. data 
da Assinatura: 25 de Abril de 2017. Valor total do contrato: r$ 4.248,00 
(quatro Mil duzentos e quarenta e oito reais). Vigência: 12 meses. 
carrasco bonito/to, 25 de Abril de 2017.

carlos Alberto rodrigues da silva
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2017

contrAto nº 025/2017 - oriundo da Ata de registro de Preço 
nº 010/2017 - ModAlIdAdE: Pregão Presencial nº 011/2017 s.r.P., 
contratante: fundo MunIcIPAl dE sAÚdE dE cArrAsco bonIto/to,  
cnPJ: 11.740.122/0001-30. contrAtAdo: A.b.o. sErVIÇos 
MÉdIcos ltdA - ME, cnPJ nº 10.597.603/0001-76. obJEto: 
contratação de Empresa Especializada na realização de Exames de 
Média e Alta complexidade com diagnóstico por Imagem, serviços de 
Exames laboratoriais, para Atender a demanda da secretaria Municipal 
de saúde/fMs - lote 06 (diagnóstico por imagem eletrocardiograma, 
ecocardiograma). dAtA dA AssInAturA: 24 de Abril de 2017. VAlor 
totAl do contrato: r$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais). 
VIGÊncIA: 12 (doze) meses.

carrasco bonito - to, 24 de Abril de 2017.

Inácio Alves da conceição
secretário Municipal de saúde

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de carrasco bonito-to, cnPJ nº 
11.740.122/0001-30, torna público que fará realizar-se Pregão Presencial 
para sistema de registro de Preço nº 018/2017, no dia 16 de Maio de 
2017 às 09h00min horário local. objeto: Aquisição futura e Parcelada 
de Equipamentos e Materiais odontológico destinados aos consultórios 
das unidades básicas de saúde do Município de carrasco bonito-to, 
de Acordo Com as Especificações Contidas no Anexo I deste Edital, tipo 
Menor Preço por Item. Íntegra do Edital encontra-se na sala de reunião 
da comissão Permanente de licitação - cPl da Prefeitura Municipal de 
carrasco bonito-to - Prédio Administrativo. fone: (63) 3344-1162, das 
08:00 às 12h00min - documentação fornecida terá o custo efetivo de 
reprodução gráfica. Carrasco Bonito - TO, 26 de Abril de 2017.

Inácio Alves da conceição
secretário Municipal de saúde

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

o Prefeito do Município de carrasco bonito/to, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os elementos constantes dos autos do 
processo em referência o disposto no art. 43, Parágrafo VI, da lei federal 
nº 8.666/93, e alterações posteriores, na forma do dispositivo no inciso IV,  
do artigo 5º, do decreto Municipal nº 063/2013.

resolve:

HoMoloGAr todos os atos praticados no Processo nº 023/2017, Pregão 
Presencial nº 015/2017 s.r.P, que tem como objeto  contratação de 
Empresa para Prestação de serviços futuros e parcelados de Manutenção 
e Aquisição de Ar condicionado, para atender a Prefeitura, secretarias 
e fundos Municipais, tipo Menor Preço por lote, AdJudIco a empresa: 
M.r. dE sousA AlEncAr - ME, inscrita no cnPJ nº 17.930.029/0001-75,  
foi a vencedora dos lotE 01 no valor total de r$ 21.960,00 (Vinte e 
um Mil novecentos e sessenta reais) e do lotE 02 no valor total de 
r$ 11.600,00 (onze Mil e seiscentos reais). carrasco bonito-to, 26 de 
Abril de 2017.

carlos Alberto rodrigues da silva
Prefeito Municipal de carrasco bonito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÕES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PrEGÃo PrEsEncIAl nº 008/2017/fMs srP (republicação) 
- objeto: Aquisição de medicamentos de controle especial - Abertura: 
12/05/2017. Horário: 09:00 horas (horário local).

PrEGÃo PrEsEncIAl nº 011/2017/fMs - objeto: locação 
de um veículo de passeio com motorista e uma van para transporte de 
paciente - Abertura: 12/05/2017. Horário: 15:00 horas (horário local).

Antônia rodrigues de brito
Gestora do fMs

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PrEGÃo PrEsEncIAl nº 005/2017/fMAs - objeto: locação 
de um veículo de passeio com motorista - Abertura: 12/05/2017. Horário: 
13:00 horas (horário local).

Antonio leonice b. Arouca
Gestora do fMAs

PrEGÃo PrEsEncIAl nº 019/2017/PMd srP - objeto: 
registro de Preços pelo Período de 12 (doze) meses para eventual 
Aquisição de baterias e Peças para veículos e máquinas - Abertura: 
12/05/2017. Horário: 13:00 horas (horário local).

Maiores Informações pessoalmente na sede da Prefeitura 
Municipal de darcinópolis ou pelo fone: (63) 3423-1136.

Jackson soares Marinho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017

o fundo Municipal de Assistência social de figueirópolis torna 
público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço - por item, visando o registro de preço para contratação 
de empresas para realização de eventos do fundo Municipal de 
Assistência social, e Prefeitura Municipal bem como serviços de buffet 
e decoração, durante o ano de 2017 em figueirópolis - to. A sessão 
para processamento do pregão ocorrerá no dia 09 de Maio de 2017, 
às 08h (horário local), no Prefeitura Municipal de figueirópolis. o Edital 
estará disponível a partir o dia 26 de abril de 2017, localizada na Avenida 
bernardo sayão, nº 1.445, centro, figueirópolis - to. A cópia deste Edital, 
na íntegra, poderá ser solicitada através do e-mail: joao1972netofig@
hotmail.com ou adenevaldo01@hotmail.come pelo telefone: (63) 3374-
1417 / 9930-2606 no horário de expediente das 12:30h às 17:30h.

figueirópolis - to, 25 de Abril de 2017.

ruth campos de Araújo rodrigues
Gestor do fundo de Assistência social Municipal



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 27 dE AbrIl dE 2017 DIÁRIO OFICIAL   No 4.855 59

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA

AVISO DE LICITAÇÕES

A comissão de licitação da Prefeitura Municipal de formoso 
do Araguaia/to torna público que fará realizar sob a égide da lei nº 
10.520/2002, e da lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
posteriores alterações, a abertura das seguintes licitações:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017

na modalidade Pregão Presencial (Proc. AdM 2017/426) com 
rEGIstro dE PrEÇos do tipo menor preço por item, para aquisição de 
oxigênio medicinal, dia 11 (onze) de Maio de 2017, às 08h30m.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017

na modalidade Pregão Presencial (Proc. AdM 2017/456) com 
rEGIstro dE PrEÇos do tipo menor preço por item, para aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes, dia 12 (doze) de Maio de 
2017, às 08h30m.

As referidas licitações serão presididas pelo Pregoeiro substituto 
da Prefeitura Municipal de formoso do Araguaia/to, na sala de reunião da 
comissão de licitação, situada na Av. Hermínio Azevedo soares, nº 150,  
centro, formoso do Araguaia/to. A cópia dos Editais e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados, das 07h00min às 13h00min, no 
endereço supra, ou pelo fone: (63) 3357-2893, bem como através do site: 
www.formosodoaraguaia.to.gov.br/transparencia.

formoso do Araguaia - to, 25 de Abril de 2017.

Marcos santos Jorge
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2017

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE lAGoA dA confusÃo-to, 
torna público que irá realizar licitação tipo Menor Peço por Item, visando 
o registro de preços para aquisição de materiais de expediente, de 
acordo com as condições constantes no Edital do Pregão Presencial nº 
017/2017. AbErturA: 11 de maio de 2017, às 9:00 hs. lEGIslAÇÃo: 
leis nºs 10.520, de 2002 e 8.666, de 1993 e atualizações. o Edital e 
Anexos poderão ser retirados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de lagoa da confusão, na rua firmino lacerda, nº 25, centro, lagoa 
da confusão-to. Maiores informações pelo telefone: (63) 3364-1623.

Gleidson fernandes da costa
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2017

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE lAGoA dA confusÃo-to, 
torna público que irá realizar licitação tipo Menor Peço por Item, visando o 
registro de preços para contratação de propaganda volante de carro de som, 
de acordo com as condições constantes no Edital do Pregão Presencial nº 
018/2017. AbErturA: 11 de maio de 2017, às 15:00 hs. lEGIslAÇÃo: 
leis nºs 10.520, de 2002 e 8.666, de 1993 e atualizações. o Edital e 
Anexos poderão ser retirados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de lagoa da confusão, na rua firmino lacerda, nº 25, centro, lagoa 
da confusão-to. Maiores informações pelo telefone: (63) 3364-1623. 

dacio nardel dos santos barbosa
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE lAGoA dA confusÃo-to, 
torna público que irá realizar licitação tipo Menor Peço por Item, visando 
a locação de veículos, de acordo com as condições constantes no Edital 
do Pregão Presencial nº 019/2017. AbErturA: 11 de maio de 2017, às 
17:00 hs. lEGIslAÇÃo: leis nºs 10.520, de 2002 e 8.666, de 1993 e 
atualizações. o Edital e Anexos poderão ser retirados junto ao Pregoeiro 
da Prefeitura Municipal de lagoa da confusão, na rua firmino lacerda, 
nº 25, centro, lagoa da confusão-to. Maiores informações pelo telefone 
(63) 3364-1623.

dacio nardel dos santos barbosa
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - 008/2017

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE MurIcIlÂndIA - to, 
através de seu Pregoeiro, torna público que na data, horário e local 
abaixo indicado, estará promovendo a abertura do Pregão Presencial 
008/2017, do tipo menor preço por lote, na forma da lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores editadas. data de 
abertura: 10/05/2017, às 10h30min. A presente licitação tem por objeto a 
contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de locação 
com instalação e manutenção de estrutura de eventos e serviços de 
sonorização completa para realização do 44º (quadragésimo quarto) 
festejo de Abolição da comunidade quilombola dona Juscelina em 
2017 na cidade de Muricilândia-TO. Conforme Especificações no edital 
de licitação.

Edital e maiores informações se encontram à disposição no 
seguinte endereço: Av. Araguaia, s/n, centro, Muricilândia - to - Horário 
entre 07h30 as 12h00. Mais informações através do fone: (63) 3429-1157.

Muricilândia - to, 26 de Abril de 2017.

renato nogueira rêgo
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE

AVISO DE RETIFICAÇÃO/ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA PÚbLICA Nº 001/2017

A Prefeitura Municipal de Peixe - to, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública A rEtIfIcAÇÃo, da publicação do aviso da licitação 
concorrência Pública nº 001-2017, Publicado no Diário Oficial da União 
com nº 71, de 12 de abril de 2017, e, Diário Oficial do Estado com o nº 
4.846, de 12 de abril de 2017. onde se lê: Prestação de serviços de 
consultoria ambiental visando o periciamento, avaliação, análise e auditoria 
do processo de licenciamento e estudos ambientais da usina hidrelétrica 
do estreito, com elaboração de laudo pericial, acompanhamento de 
tratativas extrajudiciais e assistência técnica em processo judicial. 
Abertura 30/05/2017, leia-se: Prestação de serviços de consultoria 
ambiental visando o periciamento, avaliação, análise e auditoria do 
processo de licenciamento e estudos ambientais da usina hidrelétrica 
peixe angical, com elaboração de laudo pericial, acompanhamento de 
tratativas extrajudiciais e assistência técnica em processo judicial. Abertura 
09/06/2017. E essa retificação é exclusivamente alteração no objeto e 
data de abertura. E ficam ratificados as demais Clausulas e condições 
da concorrência Pública nº 001-2017.

Peixe - to, 24 de Abril de 2017.

dourivan lopes da silva
Presidente da cPl

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº 001/2017
contrAtAntE: câmara Municipal de Ponte Alta do tocantins/to
contrAtAdo: Prado tecnologia Eireli - EPP
cnPJ: 07.727.569/0001-000
obJEto: contratação de Empresa para serviços de licença de uso do 
Programa de Informática (Softwares)
ModAlIdAdE dE lIcItAÇÃo: Pregão Presencial nº 001/2017
Valor Global: r$ 13.266,27 (treze mil duzentos e sessenta e seis reais 
e vinte e sete centavos).
dAtA do contrAto: 12 de abril de 2017, Vigência: 09 (nove) meses.
dotação orçamentária: 04.123.0005.2.075, Elemento de despesa: 
3.3.90.39.00
sIGnAtÁrIo: João coelho de sousa e carlos Marcelo de Almeida oliveira

Ponte Alta do tocantins - to, 26 de Abril de 2017.

Ellen Mara rodrigues Aires cavalcante
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA NORTE

AVISO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017

A Prefeitura Municipal de Praia norte, Estado do tocantins, 
inscrita no cnPJ sob o nº 25.061.789/0001-11, através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, torna público, que procederá a licitação na modalidade 
Pregão Presencial sob o nº 018/2017. obJEtIVAndo: A contratação de 
pessoa jurídica especializada para a prestação dos serviços continuados 
de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, incluindo os 
materiais e equipamentos necessários à manutenção, para atender 
ao Município de Praia Norte - TO, conforme especificações técnicas e 
quantitativas constantes no presente termo de referência. dAtA dA 
AbErturA: 12 de Maio de 2017 às 08:30h, na sede da Prefeitura 
Municipal, situada à Av. nossa senhora do carmo, s/n, centro, cEP: 
77.970-000 - Praia norte/to. tIPo: Menor Preço unitário. rEGIME 
dE EXEcuÇÃo: Empreitada por preço unitário. dIPloMA lEGAl: lei 
federal nº 10.520/2002, subsidiariamente com a lei federal 8.666/93. 
obtEnÇÃo do EdItAl: no endereço supra, das 08:00 às 12:00h, 
de segunda a sexta-feira, podendo ser consultado gratuitamente e/ou 
adquirido mediante o recolhimento de r$ 60,00 (sessenta reais) através 
de dAM (documento de Arrecadação Municipal).

Praia norte - to, 10 de Abril de 2017.

Ho-cHE-MIn sIlVA ArAÚJo
Prefeito Municipal

AVISO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017

A Prefeitura Municipal de Praia norte, Estado do tocantins, 
inscrita no cnPJ sob o nº 25.061.789/0001-11, através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, torna público, que procederá a licitação na modalidade 
Pregão Presencial do tipo menor preço contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços continuados de departamento 
de pessoal e assessoria na área de recursos humanos, do Município de 
Praia norte - to. dAtA dA AbErturA: 12 de Maio de 2017 às 15:20h, na 
sede da Prefeitura Municipal, situada à Av. nossa senhora do carmo, s/n, 
centro, cEP: 77.970-000 - Praia norte/to. tIPo: Maior desconto unitário. 
rEGIME dE EXEcuÇÃo: Empreitada por preço unitário. dIPloMA 
lEGAl: lei federal nº 10.520/2002, subsidiariamente com a lei federal 
8.666/93. obtEnÇÃo do EdItAl: no endereço supra, das 08:00 às 
12:00h, de segunda a sexta-feira, podendo ser consultado gratuitamente 
e/ou adquirido mediante o recolhimento de r$ 60,00 (sessenta reais) 
através de dAM (documento de Arrecadação Municipal).

Praia norte - to, 10 de Abril de 2017.

Ho-cHE-MIn sIlVA ArAÚJo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA Nº 007/2017 

PrEstAÇÃo dE sErVIÇos. contrAtAntE. Prefeitura 
do Município de Praia norte - to. cnPJ: 25.061.789/0001-11. Através 
da secretária Municipal de Educação do Município de Praia norte - to 
contrAtAdo. ErInAldo GoMEs dA sIlVA - ME, inscrito no cnPJ 
sob o nº 22.739.500/0001-82. obJEto: contratação dos serviços de 
concertos de ar-condicionado com colocação de peças de reposição 
para as escolas Municipais do Município de Praia norte - to, conforme 
dispensa n º 007/2017. fundAMEntAÇÃo lEGAl: artigo 24, Inciso II, 
da lei federal nº 8.666/93, r$ 7.800,00 (sete Mil e oitocentos reais). 
PrAZo contrAtuAl: Até 29/12/2017.

Praia norte - to, 18/04/2017.

Ho-cHE-MIn sIlVA ArAÚJo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA Nº 008/2017 

PrEstAÇÃo dE sErVIÇos. contrAtAntE. Prefeitura do 
Município de Praia norte - to. cnPJ: 25.061.789/0001-11. Através da 
secretária Municipal de Meio Ambiente do Município de Praia norte - to  
contrAtAdo. brAunA coMÉrcIo dE MAtErIAIs PArA 
construÇÃo ltdA-ME. cnPJ: 11.787.968/0001-07. obJEto: 
Aquisição de materiais de construção em geral para fazer pequenos 
reparos nas Escolas Municipais e Postos de saúde do Município de Praia 
Norte - TO em conformidade com as especificações em anexo, conforme 
dispensa nº 008/2017. fundAMEntAÇÃo lEGAl: artigo 24, Inciso II, da 
lei federal nº 8.666/93, r$ 7.900,00 (sEtE MIl noVEcEntos rEAIs). 
PrAZo contrAtuAl: Até 30/04/2017.

Praia norte - to, 24/04/2017.

Ho-cHE-MIn sIlVA ArAÚJo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PP 015/2017

contrAto: nº 044/2017 contrAtAntE Prefeitura Municipal 
de Praia norte, Estado do tocantins, contrAtAdA: AutoGIro PEÇAs 
E sErVIÇos ltdA - EPP, inscrita no cnPJ: 02.695.358/0001-01 com 
estabelecida na rua Guanabara, nº 87, bairro: Entroncamento cidade: 
Imperatriz - MA. objetivando: A contratação de empresas especializada 
em colocação de peças, em veículos automotivos, para garantir a 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos para atender ao fundEb 
40%, e Administração em Geral do Município de Praia norte - to, em 
conformidade com Anexo I. (termo de referência). fundAMEnto 
lEGAl: lei federal 10.520/02; vigência do contrato 03/04/2017 a 
29/12/2017, valor global do lote I e de: r$ 94.550,00 (noventa e quatro 
mil quinhentos e cinquenta reais).

Ho-cHE-MIn sIlVA ArAÚJo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PP 015/2017

contrAto: nº 045/2017 contrAtAntE Prefeitura Municipal 
de Praia norte, Estado do tocantins, contrAtAdA: AutoGIro PEÇAs 
E sErVIÇos ltdA - EPP, inscrita no cnPJ: 02.695.358/0001-01 com 
estabelecida na rua Guanabara, nº 87, bairro: Entroncamento cidade: 
Imperatriz - MA, objetivando: A contratação de empresas especializada em 
colocação de peças, em veículos automotivos, para garantir a manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos para atender a secretaria Municipal 
de saúde/fundo Municipal de saúde do Município de Praia norte - to, 
em conformidade com Anexo I. (termo de referência). fundAMEnto 
lEGAl: lei federal 10.520/02; vigência do contrato 03/04/2017 a 
29/12/2017, valor global do lote II e de: r$ 57.900,00 (cinquenta e sete 
mil e novecentos reais).

Praia norte - to, 03 de Abril de 2017.

Marcia dênis oliveira Araújo
secretaria Municipal de saúde

EXTRATO DE CONTRATO PP 015/2017

contrAto: nº 046/2017 contrAtAntE Prefeitura Municipal 
de Praia norte, Estado do tocantins, contrAtAdA: r. s. dA sIVA 
coMÉrcIo - ME, inscrita no cnPJ: 03.551.842/0001-20 localizada 
na Avenida Goiás, nº 283 bairro: centro cidade: Augustinópolis - to. 
objetivando: A contratação de empresa especializada em colocação de 
peças, em veículos automotivos, para garantir a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos para atender Administração em Geral do Município 
de Praia norte - to, em conformidade com Anexo I. (termo de referência). 
fundAMEnto lEGAl: lei federal 10.520/02; vigência do contrato 
03/04/2017 a 29/12/2017, valor global do lote III e de: r$ 58.000,00 
(cinquenta e oito mil reais).

Ho-cHE-MIn sIlVA ArAÚJo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PP 017/2017

contrAto: nº 047/2017 contrAtAntE Prefeitura Municipal de 
Praia norte, Estado do tocantins, contrAtAdA: u.f nAscIMEnto - ME,  
inscrita no cnPJ: 06.297.903/0001-62 estabelecida na Av. Goiás, nº 1228,  
bairro: centro cidade: Augustinópolis - to. A fornecer materiais de 
construção, material elétrico hidráulico, para atender ao fundEb 
40%, e administração em geral, do Município de Praia norte - to, em 
conformidade com Anexo I. (termo de referência). fundAMEnto 
lEGAl: lei federal 10.520/02; vigência do contrato 03/04/2017 a 
29/12/2017, valor global de no valor de: r$ 410.739,75 (quatrocentos e 
dez mil setecentos e trinta e nove reais setenta e cinco centavos).

Praia norte - to, 03 de Abril de 2017.

Ho-cHE-MIn sIlVA ArAÚJo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PP 017/2017

contrAto: nº 048/2017 contrAtAntE Prefeitura Municipal 
de Praia norte, Estado do tocantins, através da secretaria Municipal de 
saúde/fundo Municipal de saúde contrAtAdA: u.f nAscIMEnto - ME,  
inscrita no cnPJ: 06.297.903/0001-62 estabelecida na Av. Goiás, nº 1228,  
bairro: centro cidade: Augustinópolis - to. A fornecer materiais de 
construção, material elétrico hidráulico, para atender a secretaria 
Municipal de saúde/fundo Municipal de saúde, do Município de Praia 
norte - to, em conformidade com Anexo I. (termo de referência). 
fundAMEnto lEGAl: lei federal 10.520/02; vigência do contrato 
03/04/2017 a 29/12/2017, valor global de no valor de: r$ 410.739,75 
(quatrocentos e dez mil setecentos e trinta e nove reais setenta e cinco 
centavos).

Praia norte - to, 03 de Abril de 2017.

Marcia dênis oliveira Araújo
secretaria Municipal de saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAl dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, 
EstAdo do tocAntIns, torna público a suspensão do certame oriundo 
da toMAdA dE PrEÇos nº 003/2017 e Processo nº 000301/2017, 
publicado no doE nº 4843 de 2017, para constar que a integra do Edital 
poderá ser solicitada pelo e-mail: pmsantafedoaraguaia@uol.com.br, além 
de pessoalmente junto a coMIssÃo PErMAnEntE dE lIcItAÇÃo, sito 
na rua A, nº 04, Praça da Prefeitura, centro, nesta cidade de segunda 
a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e pelos telefones (63) 3470-
1362/1191. santa fé do Araguaia - to. ficando, o edital disponível na 
forma legal, e, por conseguinte, o certame remarcado para a data de 
15 de Maio de 2017, santa fé do Araguaia/to, 26 de Abril de 2017 - 
ronipeperson ribeiro de souza - cPl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017

A Prefeitura Municipal de taguatinga - to torna público que 
fará realizar na sala de reunião da cPl, situada à rua dom Pedro ll, 
s/n, centro, PrEGÃo PrEsEncIAl, tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, 
visando a contrAtAÇÃo dE PEssoA fÍsIcA ou JurÍdIcA PArA 
PrEstAÇÃo dE sErVIÇo dE trAnsPortE dE Alunos PArA 
o Ano lEtIVo dE 2017, conforME tErMo dE rEfErÊncIA E 
dEMAIs AnEXos do EdItAl. o edital deverá ser retirado junto à cPl 
das 8hs às 11 hs. Mais informação através do fone: (63) 3654-1473. 
Abertura: 10/05/2017 às 10:00hs.

taguatinga - to, 27 de Abril de 2017.

nAYArA GonÇAlVEs rEGIno
Pregoeira Oficial

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AdEMIr tEston, brasileiro, casado, agricultor é portador do 
cPf nº 381.506.970-04 e rG nº 102027.2561 ssP/rs, residente na 
fazenda Espumoso lotes 01/02, município de Pium-to, é, proprietário 
da fazenda Espumoso, lotes 12-A/12-b e 27, município de Pium-to; 
requereu junto ao nAturAtIns com licenças Prévia (lP), Instalação (li) 
e operação (lo) para atividade agricultura de sequeiro. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções do conAMA nº 001/86 e 237/07 e coEMA 
nº 007/2005, que discorrem sobre licenciamentos ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. fElIPE dE sousA sIlVA - ME, pessoa jurídica, 
inscrita no cnPJ nº 27.402.719/0001-05, torna público que requereu ao 
nAturAtIns, a licença Prévia - lP, a licença de Instalação - lI e a 
licença de operação - lo para desenvolver a atividade de lavagem de 
veículos, já implantado na Av. rua 03, nº 969, zona urbana do município 
de colinas - to. o empreendimento se enquadra na resoluções conAMA 
nº 237/1997, que dispõem sobre licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

GErson YoKotA, brasileiro, casado, agricultor portador do 
cPf nº 146.467.698-40 e rG nº 12.446.777-54 ssP/sP, residente na 
cidade de são Paulo, rua Alcindo Guanabara, 260, apt. 83, Jd. da Glória 
é proprietário da fazenda Espumoso lote 26, partes 01/02, município 
de Pium-to; requereu junto ao nAturAtIns, as licenças Prévia (lP), 
Instalação (lI) e operação (lo) para a atividade de agricultura de sequeiro. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções do conAMA nº 001/86 
e 237/07 e coEMA nº 007/2005, que discorrem sobre licenciamentos 
ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

robErto coElHo dE souZA, cPf: 829.568.981-91 torna 
público que requereu ao nAturAtIns: As licenças (Prévia, Instalação e 
operação) para atividade de barramento e Agricultura Irrigada/Pecuária, 
na fAZ. PÉ dA sErrA - dois Irmãos do tocantins/to. o empreendimento 
se enquadra nas res. conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, 
referente ao licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A coMPAnHIA dE sAnEAMEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns, inscrita no cnPJ nº 25.089.509/0001-83, torna público que 
requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns as licenças 
Ambientais Prévia (lP), de Instalação (lI) e de operação (lo) para o 
sAA do distrito Escola brasil no Município de Porto nacional (to). o 
empreendimento se enquadra na resolução do conAMA nº 001/86 e 
resolução coEMA-to nº 007/05.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA 
PARA APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO 2016

1. A Apae de Araguaína-to, com sede na rua f, nº 95, setor 
rodoviário, através de sua diretoria Executiva, devidamente representada 
por seu presidente, senhor lusmar dos santos Guimarães, conVocA, 
através do presente edital, todos os associados contribuintes e associados 
especiais, para a Assembleia Geral ordinária que será realizada na sede 
da Apae, às 8 horas do dia 31 de Maio de 2.017, com a seguinte ordem 
do dia:

a- Apreciação e aprovação do relatório de atividades 2016.

b- Apreciação e aprovação das contas do exercício 2016.

2. somente terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os 
AssocIAdos EsPEcIAIs que comprovem a matrícula e a frequência 
regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, 
e os AssocIAdos contrIbuIntEs, exigindo-se destes a adesão ao 
quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam 
em dia com suas obrigações sociais e financeiras (art. 23, §1º do Estatuto 
da Apae de Araguaína).

3. os associados podem exercer o direito de voto por procuração, 
não se admitindo mais de uma procuração por associado (art. 23,  
§§2º e 3º do Estatuto da Apae de Araguaína), devendo o outorgado 
também ser associado da mesma categoria que o associado outorgante. 
o modelo de procuração encontra-se disponível na secretaria da Apae de 
Araguaína. A procuração, que ficará retida, deverá ser apresentada com 
reconhecimento de firma do Outorgante.

4. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação 
às 8 horas, com a presença da maioria dos associados e, em segunda 
convocação, com qualquer número, meia hora depois, ou seja, às 8 horas 
e 30 minutos, não exigindo a lei quorum especial (art. 24, §2º, do Estatuto 
da Apae de Araguaína).

Araguaína - to, 25 de Abril de 2017.

lusmar dos santos Guimarães
Presidente da Apae de Araguaína

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa G. M. dE sousA MAIA EPP, cnPJ 13.473.684/0001-90,  
com sede à Av. décima Avenida, 976, centro, cEP: 77.755-000, bernardo 
sayão - to, torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins 
- nAturAtIns as licenças Prévia, de Instalação e de operação para o 
empreendimento “lavajato - serviços de lavagem de veículos automotores” 
localizado na Av. Antonio Pesconi, 996, centro, bernardo sayão - to. o 
empreendimento se enquadra na resolução nº 01/86 do conAMA e na 
resolução coEMA-to nº 07/2005, que dispõem sobre licenciamento 
Ambiental.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A comissão provisória para a criação da Associação dos Peritos 
Judiciais do Estado do tocantins convoca os peritos judiciais para a 
Assembleia Geral de criação, aprovação do estatuto social, eleição e 
posse da primeira diretoria, a ser realizada às 18 horas do dia 26 de 
maio de 2017, no endereço: 108 norte, Alameda 02, nº 42, sala 03, em 
Palmas - to.

Palmas - to, 25 de Abril de 2017.

comissão Provisória
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa caetano e Penha ltda (funerária santo Antonio), 
cnPJ: 02.722.408/0005-26, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, a renovação da licença de 
operação para a atividade de serviços funerários e clínica de Preparação 
de corpos, com endereço no cemitério situado na rod. br-242, Km 
405,830 loteamento suburbano, saída para Peixe, Gurupi-to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções do conAMA nº 237/1997 
e coEMA 007/2005 que dispõem sobre o licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMbLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

o sIndIcAto dos MotorIstAs E trAbAlHAdorEs EM 
trAnsPortEs rodoVIÁrIos E oPErAdorEs dE MÁquInAs do 
EstAdo do tocAntIns - sIMtroMEt, cnPJ 26.957.720/0001-33, com 
sede na rua Alagoas, qdr nE 14, lote 03, Jardim Aureny I, Palmas/to,  
por seu presidente cArlos AntÔnIo ArAÚJo AlVEs, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, conVocA os membros, associados e 
categoria dos empregados pertencentes ao quadro dos trabalhadores 
motoristas e ajudantes que trabalham no comércio varejista e atacadista, 
e de transporte de valores; condutores de veículos rodoviários de 
quaisquer empresas ou pessoas físicas que atuam profissionalmente como 
motorista ou ajudante; operadores de máquinas; ajudantes de motoristas; 
carregadores, que operam em todo o EstAdo do tocAntIns, para 
participarem da AssEMblEIA GErAl EXtrAordInÁrIA, a realizar-se,  
às 08:00 horas em primeira convocação, e não havendo quórum, às 09:00 
horas em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2017, na sede do 
sindicato, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1. Apreciação, discussão e deliberação da pauta de reivindicações 
da categoria visando à celebração da conVEnÇÃo colEtIVA dE 
trAbAlHo E/ou Acordo colEtIVo dE trAbAlHo IndIVIduAIs, 
vigência 2017/2018;

2. Autorização para dIssÍdIo colEtIVo, caso as tentativas 
restarem infrutíferas para celebração da cct e/ou Act IndIVIduAIs.

Participe. quem participa, delibera.

carlos Antônio Araújo Alves
Presidente do sIMtroMEt

FUNDAÇÃO UNIRG - AVISO DE LICITAÇÕES

A fundação unIrG torna público que realizará licitações na 
seguinte conformidade:

• Pregão Presencial nº 010/2017, do tipo Menor Preço - por item.  
objeto: aquisição de equipamentos e materiais (computadores, notebooks, 
ar condicionado e suporte de teto), dia: 15/05/2017 às 9h (horário local);

• Pregão Presencial nº 012/2017, do tipo Menor Preço - por 
lote objeto: contratação de empresa para confecção de uniformes 
personalizados para servidores da IEs, dia: 16/05/2017 às 9h (horário 
local).

• Retifica-se a data do PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2017, 
Aquisição de Material de limpeza, tratamento de Piso e conservação, 
onde se lê: dia 08/05/2017, leia-se 17/05/2017. os demais dados 
permanecem inalterados.

As sessões acontecerão na sala da comissão Permanente de 
licitação, no centro Administrativo da fundação unIrG, localizado na 
Avenida Pará, nº 2.432, setor Engenheiro Waldir lins II, cEP: 77.423-250, 
Gurupi/to. A cópia do Edital, na íntegra, poderá ser retirada no portal: 
www.unirg.edu.br e maiores informações através do e-mail: cpl@unirg.
edu.br ou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi - to, 26 de Abril de 2017.

Judson rodrigues de santana costa
Pregoeiro

RELATÓRIO DA DIRETORIA

senhores Acionistas

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, 
submetemos à apreciação de V. sas. as demonstrações contábeis e 
o relatório dos Auditores Independentes correspondentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2016.

Atenciosamente,
LS AUDITORES INDEPENDENTES S/S EPP

31.12.2016 31.12.2015 31.12.2016 31.12.2015

CIRCULANTE 13.862.110,90                   12.795.488,66                  CIRCULANTE 16.716.417,38                     13.581.673,16                    
FORNECEDORES 462.720,45                          619.178,66                         

DISPONIBILIDADES ( NOTA 5) 9.769.946,97                     9.037.834,37                   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 119.807,39                          108.706,36                         

CAIXA 10.317,06                          9.498,81                          OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 24.000,00                            24.000,00                           

BANCOS CONTA MOVIMENTO 833.539,34                        114.254,27                      DIVIDENDOS A PAGAR 200.000,00                          -                                     

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 8.926.090,57                     8.914.081,29                   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (NOTA 7) 15.909.889,54                     12.829.788,14                    

NÃO CIRCULANTE 81.242.578,68                     90.969.288,42                    

CRÉDITOS 4.092.163,93                     3.757.654,29                   FINANCIAMENTOS DO ATIVO IMOBILIZADO (NOTA 7) 81.242.578,68                     90.969.288,42                    

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 773.396,32                        546.935,21                      

CRÉDITOS DIVERSOS 3.318.767,61                     3.210.719,08                   PATRIMÔNIO LÍQUIDO 45.098.373,52                     44.921.452,12                    

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO (NOTA 9) 36.000.000,00                     36.000.000,00                    

RESERVAS DE LUCROS 1.624.382,12                       2.042.275,38                      

NÃO CIRCULANTE (NOTA 6) 129.195.258,68                 136.676.925,04               LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 7.473.991,40                       6.879.176,74                      

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 180.477,17                        201.761,95                      

IMOBILIZADO LÍQUIDO 129.014.781,51                 136.473.605,30               

INTANGÍVEL/ DIFERIDO LÍQUIDO -                                     1.557,79                          

TOTAL 143.057.369,58                 149.472.413,70               143.057.369,58                   149.472.413,70                  

AS NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

ATIVO PASSIVO

TOTAL

PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A
CNPJ: 06.091.966/0001-68

(EXPRESSOS EM REAIS)
BALANÇOS PATRIMONIAIS PARA OS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E DE 2015

LS AUDITORES INDEPENDENTES S/S EPP

DISCRIMINAÇÃO 31.12.2016 31.12.2015

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA (NOTA 10) 29.341.029,99        29.085.036,40        
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA 29.295.969,75        29.085.036,40        
OUTRAS RECEITAS 45.060,24               -                          

CUSTOS DE OPERAÇÃO (10.801.683,09)       (10.900.037,21)       

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 18.539.346,90        18.184.999,19        

DESPESAS OPERACIONAIS (1.934.543,30)         (2.398.754,55)         
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.618.399,03          1.507.549,27          
DESPESAS TRIBUTÁRIAS 316.144,27             891.205,28             

LUCRO OPERACIONAL  ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 16.604.803,60        15.786.244,64        
DESPESAS (RECEITAS) FINANCEIRAS (7.833.539,26)         (7.577.395,50)         

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO 8.771.264,34          8.208.849,14          

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 8.771.264,34          8.208.849,14          
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (867.038,34)            (882.878,79)            
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (430.234,60)            (446.793,61)            

 LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 7.473.991,40          6.879.176,74          

QUANTIDADE DE AÇÕES 36.000.000             36.000.000             

LUCRO LÍQUIDO POR AÇÃO 0,21                        0,19                        

AS NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A
CNPJ: 06.091.966/0001-68

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS PARA OS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E DE 2015
                          (EXPRESSA EM REAIS)

LS AUDITORES INDEPENDENTES S/S EPP

DISCRIMINAÇÃO 31.12.2016 31.12.2015

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 7.473.991,40          6.879.176,74        

OUTROS RESULTADOS NÃO REALIZADOS -                          -                        

EFEITOS DOS IMPOSTOS -                          -                        

RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 7.473.991,40          6.879.176,74        

        (EXPRESSA EM REAIS)

AS NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

   DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE  PARA OS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E DE 2015

PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A
CNPJ: 06.091.966/0001-68
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LS AUDITORES INDEPENDENTES S/S EPP

CAPITAL
SOCIAL RESERVA LUCROS A

LEGAL DESTINAR
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 36.000.000,00            1.418.795,64        8.520.514,79             45.939.310,43          
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO -                              -                       6.879.176,74             6.879.176,74            
DIVIDENDOS ACIONISTAS -                              -                       (5.500.000,00)            (5.500.000,00)           
CONSTITUIÇÃO DE RESERVA LEGAL -                              343.958,84           (343.958,84)               -                            
AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (NOTA 8) -                              -                       (2.397.035,05)            (2.397.035,05)           
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 36.000.000,00            1.762.754,48        7.158.697,64             44.921.452,12          
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO -                              -                       7.473.991,40             7.473.991,40            
DIVIDENDOS ACIONISTAS -                              -                       (7.345.210,00)            (7.345.210,00)           
CONSTITUIÇÃO DE RESERVA LEGAL -                              373.699,57           (373.699,57)               -                            
AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (NOTA 8) -                              -                       48.140,00                  48.140,00                 
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 36.000.000,00            2.136.454,05        6.961.919,47             45.098.373,52          

AS NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A
CNPJ: 06.091.966/0001-68

DISCRIMINAÇÃO
RESERVAS DE LUCROS

TOTAL

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
E DE 2015

(EXPRESSA EM REAIS)

LS AUDITORES INDEPENDENTES S/S EPP

31.12.2016 31.12.2015

FLUXO DE CAIXA DA ATIVIDADE OPERACIONAL 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 7.473.991,40              6.879.176,74              
DEPRECIAÇÕES/AMORTIZAÇÕES 7.602.963,03              7.593.013,41              
AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (NOTA 8) 48.140,00                   (2.397.035,05)             

AUMENTO DE ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES (226.461,11)                (322.387,72)               
REDUÇÃO DE TRIBUTOS A RECUPERAR -                              71.498,26                   
AUMENTO DE CRÉDITOS DIVERSOS (108.048,53)                (165.351,28)               
REDUÇÃO DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 21.284,78                   -                             
REDUÇÃO FORNECEDORES (156.458,21)                (583.120,06)               
AUMENTO/REDUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 11.101,03                   (18.082,99)                 
AUMENTO/REDUÇÃO DIVIDENDOS A PAGAR 200.000,00                 (600.000,00)               

DISPONIBILIDADES GERADAS PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  (1) 14.866.512,39            10.457.711,31            

AQUISIÇÕES DO IMOBILIZADO/ INTANGÍVEL (185.479,00)                (47.328,33)                 
BAIXAS DO IMOBILIZADO 139.000,00                 1.493,00                    
TRANSFERÊNCIAS/ AJUSTES LÍQUIDOS DO IMOBILIZADO (96.102,45)                  2.403.350,43              

DISPONIBILIDADES GERADAS PELAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS  (2) (142.581,45)                2.357.515,10              

DIVIDENDOS ACIONISTAS (7.345.210,00)             (5.500.000,00)             
AUMENTO/REDUÇÃO EMPRÉSTIMOS 3.080.101,40              (213.944,85)               
REDUÇÃO DE FINANCIAMENTOS DO ATIVO IMOBILIZADO (9.726.709,74)             (6.914.368,08)             

DISPONIBILIDADES GERADAS PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS  (3) (13.991.818,34)           (12.628.312,93)           

FLUXO DE CAIXA TOTAL (1+2+3) = 732.112,60                 186.913,48                 

 DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

NO FINAL DO EXERCÍCIO 9.769.946,97              9.037.834,37              
NO INÍCIO DO EXERCÍCIO 9.037.834,37              8.850.920,89              

VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES 732.112,60                 186.913,48                 

(EXPRESSA EM REAIS)

CNPJ: 06.091.966/0001-68
PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A

AS NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DISCRIMINAÇÃO

MUTAÇÕES  DAS CONTAS PATRIMONIAIS

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E DE 2015

Porto frAnco EnErGÉtIcA s/A
cnPJ: 06.091.966/0001-68

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁbEIS
 EM 31 DE DEZEMbRO DE 2016 E DE 2015

(EXPRESSAS EM REAIS)

1 - APrEsEntAÇÃo

A Porto frAnco EnErGÉtIcA s/A é uma sociedade 
Anônima fechada com Personalidade Jurídica de direito Privado com 
autonomia própria Administrativa e financeira. tem sua sede na Zona 
rural da cidade dianópolis - to, na EstM dianópolis / boa sorte KM 25 -  
cEP: 77.300-000, constituída em 04 de fevereiro de 2004 e inscrita 
regularmente no cnPJ/Mf sob o nº 06.091.966/0001-68 e Estadual sob 
o nº 29.375.712-7 sendo regida pela legislação pertinente e seu Estatuto 
próprio.

2 - contEXto oPErAcIonAl

A sociedade tem como objetivo social preponderante exercer 
atividades específicas e exclusivas de geração e comercialização de 
energia elétrica mediante concessão outorgada pelo Poder Público 
competente da união, com capacidade instalada de 30,0 MW, curso do 
rio Palmeiras no aproveitamento denominado Porto franco, tendo iniciado 
sua operação comercial em 14 de novembro de 2009.

3 - APrEsEntAÇÃo dAs dEMonstrAÇÕEs contÁbEIs

A elaboração, forma de apresentação e conteúdo das 
demonstrações contábeis, foram procedidas em conformidade com 
as disposições da legislação societária em vigor as quais abrangem 
os Pronunciamentos, as orientações e as Interpretações técnicas 
coordenadas e emitidas pelo comitê de Pronunciamentos contábeis 
e normas complementares aplicáveis às concessionárias de serviços 
públicos de energia elétrica estabelecidas pelo poder concedente através 
da AnEEl (Agência nacional de Energia Elétrica).

foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas 
no brasil, em observância às disposições contidas e aplicadas consoante 
à lei 6.404/1976 - lei das sociedades por Ações e incorporam 
as mudanças introduzidas por intermédio das leis 11.638/2007 e 
11.941/2009, complementadas por Pronunciamentos, Interpretações e 
orientações do comitê de Pronunciamentos contábeis - cPc aprovados 
por resoluções do conselho federal de contabilidade notadamente a 
nbc tG 1000 - contabilidade para as Pequenas e Médias Empresas. 
utilizou-se o custo histórico como base de valor, exceto pelos Instrumentos 
financeiros não derivativos designado a valor justo através de resultados. 
Estas alterações tiveram como objetivo principal atualizar a legislação 
societária brasileira e possibilitar o processo de convergência das práticas 
contábeis adotadas no brasil com aquelas constantes das normas 
Internacionais de contabilidade (Ifrs) e permitir que novas normas e 
procedimentos contábeis sejam expedidos pelo cfc em consonância 
com os padrões internacionais de contabilidade. dentro deste contexto, 
a Administração tem envidado esforços para o devido enquadramento e 
sua adequação diante das normas Estabelecidas pelo cfc - conselho 
federal de contabilidade. Algumas das alterações que foram introduzidas 
dependem de normatização por parte dos Órgãos reguladores para serem 
integralmente aplicadas pelas Empresas, notadamente em relação à 
redução ao Valor recuperável, divulgação de Partes relacionadas, 
Ajustes a Valor Presente, Passivos e Ativos contingentes e Instrumentos 
financeiros, embora entenda a Administração que a aplicabilidade que for 
cabível a companhia não sejam relevantes. considerando-se a extensão 
e a complexidade das alterações promovidas, os resultados efetivos 
podem ser diferentes daqueles constantes das estimativas e premissas 
que eventualmente venham ser estabelecidas, inclusive que resultem em 
consequências de Ajustes de Avaliação Patrimonial. Há entendimento e 
opinião da Administração que inexistem outras normas e interpretações 
editadas e ainda não adotadas que eventualmente pudessem ter influência 
ou impacto significativo no Resultado ou no Patrimônio Líquido divulgado 
pela companhia.

4 - rEsuMo dAs PrIncIPAIs PolÍtIcAs contÁbEIs

As principais políticas contábeis aplicadas na elaboração 
das demonstrações contábeis estão estabelecidas como se segue. 
tais políticas foram consistentemente aplicadas nos demais exercícios 
apresentados.

a) os valores apresentados nas demonstrações contábeis 
são baseados em pressupostos e estimativas da Administração, com 
relação às expectativas futuras das receitas Auferidas e pagamentos das 
transações e eventos econômicos ocorridos até o presente exercício. os 
pressupostos e estimativas são inerentes ao processo de reconhecimento, 
mensuração e evidenciação contábil relacionados com as atividades 
operacionais desempenhadas pela companhia.

b) É adotado o regime de competência para a contabilização 
das operações praticadas. As receitas e os respectivos custos são 
reconhecidos quando o produto é entregue aos clientes ou os serviços 
contratados são executados, ocorrendo a transferência dos riscos, dos 
direitos e das obrigações associadas às operações.

c)  os Ativos realizáveis e os Passivos Exigíveis com prazos 
inferiores a 365 dias são apresentados  como circulantes.

d) As Aplicações financeiras e os demais Ativos são 
demonstrados pelos valores de realização, conhecidos ou calculáveis, 
incluindo quando aplicável, os correspondentes rendimentos e as 
variações monetárias auferidas.

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

  

 
Ilmos. Srs. 
Acionistas, diretores e conselheiros 
PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A 
dianópolis - to 
 
Opinião 
 
Examinamos as Demonstrações Contábeis da PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A, que compreendem o 
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas Demonstrações do Resultado, do Resultado 
Abrangente, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o exercício encerrado nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais Políticas Contábeis.  
 
Em nossa opinião, as Demonstrações Contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A em 31 de 
dezembro de 2016 o desempenho de suas operações e os seus Fluxos de Caixa para o exercício encerrado 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis à Contabilidade das Pequenas e 
Médias Empresas nos termos da NBC TG 1000. 
 
Base Para Opinião 
 
Nossa Auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de Auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de Auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
Ênfase – Ativo Imobilizado 
 
Chamamos a atenção para a Nota Explicativa 6 às Demonstrações Contábeis, que descreve as razões pelas 
quais, após avaliação da Administração, foi julgado desnecessário proceder com o teste de redução ao valor 
recuperável dos bens integrantes do Ativo Imobilizado com base nos parâmetros do CPC 01 - Redução ao 
Valor Recuperável de Ativos (Impairment). Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 
 
Outros assuntos 
 

Auditoria de valores correspondentes ao Exercício Anterior. 
 
Os valores correspondentes ao Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2015 apresentados para fins de 
comparabilidades, foram anteriormente por nós auditados, cujo Relatório datado de 15 de abril de 2016 não 
continha ressalva, sem modificações, porém com parágrafo de ênfase em relação à incorporação do Ativo 
Diferido ao Ativo Imobilizado, nos termos das Instruções estabelecidas pela ANEEL – Agência Nacional de 
Energia Elétrica. 
 
Outras informações que acompanham as Demonstrações Contábeis e o relatório do Auditor 
 
A Administração da Companhia é responsável por quaisquer outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as Demonstrações Contábeis não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de Auditoria sobre esse Relatório. 
 
Em conexão com a Auditoria das Demonstrações Contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse Relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
Demonstrações Contábeis ou com nosso conhecimento obtido na Auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há uma distorção relevante 
no Relatório da Administração quando aplicável, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. 
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e) o Imobilizado estava registrado ao custo histórico de 
aquisição, formação ou construção. A depreciação foi calculada tomando-
se por base as taxas regulatórias aplicáveis à natureza dos bens. foi 
concretizado pela  direção da Companhia durante os exercícios fiscais 
de 2012 e 2013, realização em seus controles dos ajustes necessários 
à fragmentação do imobilizado técnico em uso para aplicação das taxas 
de depreciações determinadas pela AnEEl (resolução nº 44/1999). 
A companhia contratou Empresa especializada para levantamento e 
implantação do relatório de controle Patrimonial - rcP cujo resultado 
desse trabalho será protocolizado na AnEEl no mês de abril de 2017, 
devidamente Auditado consoante às normas estabelecidas através de 
Procedimentos Previamente Acordados – PPA para o exercício de 2015 
sendo que, para o exercício de 2016 para as Pequenas Geradoras foi 
dispensado pela Agência fiscalizadora. 

f) no exercício de 2015 em cumprimento as instruções 
estabelecidas pela AnEEl o Ativo diferido foi incorporado ao Ativo 
Imobilizado.

g) o Imposto de renda Pessoa Jurídica e contribuição social 
sobre o lucro, foram apurados com base no regime tributário de lucro 
Presumido, determinado consoante a legislação fiscal em vigor.

h) A reserva legal é constituída de 5% sobre o lucro líquido 
do Exercício nos termos do art. 193 da lei nº 6.404/76 alterada pela lei 
nº 11.638/07 que não excederá em 20% do capital social.

i) A companhia não possui em andamento valores relevantes 
relacionados a processos pertinentes a contingências ou reclamações 
trabalhistas que fossem julgadas probabilidades de perdas ou remotas. 
uma provisão é constituída em decorrência de evento passado, caso a 
Companhia identifique uma obrigação legal ou construtiva que possa 
ser razoavelmente estimada de maneira confiável, sendo reconhecida a 
probabilidade que recurso econômico venha ser exigido de repercussão 
futura para liquidar a operação e possa ser estimado com absoluta 
segurança.

j) As estimativas e os julgamentos contábeis adotados são 
continuamente avaliados e baseiam-se fundamentalmente na experiência 
histórica e demais fatores, incluindo expectativas de eventos que tenham 
implicações futuras e sejam julgadas razoáveis nas circunstâncias de 
suas ocorrências.

5 - cAIXA E EquIVAlEntE dE cAIXA

Registram recursos financeiros disponíveis em moeda corrente 
e mantidos em instituições governamentais. As Aplicações financeiras 
são mantidas em depósitos de renda fixa  e fundos de investimentos e 
está em linha com os rendimentos do mercado.

31.12.2016 31.12.2015
caixa 10.317,06           9.498,81          
bancos conta Movimento 833.539,34         114.254,27      
Aplicações financeiras 8.926.090,57      8.914.081,29   

TOTAL 9.769.946,97      9.037.834,37   

Discriminação VALOR (R$)

6 - AtIVo nÃo cIrculAntE

o rEAlIZÁVEl A lonGo PrAZo/IMobIlIZAdo/IntAnGÍVEl 
EstAVA AssIM rEPrEsEntAdo:

31.12.2016 31.12.2015
cAuÇÕEs E dEPÓsItos VInculAdos 180.477,17               201.761,95              

IMObILIZADO TAXAS DEPRECIAÇÕES
CONTA DEPRECIAÇÃO ACUMULADAS 31.12.2016 31.12.2015

terrenos - 379.148,00                -                            379.148,00               379.148,00              
Veículos 14,29 206.648,39                (24.184,98)                182.463,41               48.995,92                
Móveis e utensílios 6,25 16.408,53                  (4.517,13)                  11.891,40                 12.916,93                
reservatórios, barragens e Adutoras 2 - 3,33 78.111.947,14           (23.084.630,43)         55.027.316,71          58.248.427,94         
Edificações/ obras civis/ benfeitorias 3,33 - 4,00 31.890.467,43           (9.421.918,77)           22.468.548,66          23.783.780,78         
Máquinas e Equipamentos 2,50 - 16,67 59.120.495,37           (17.726.896,47)         41.393.598,90          43.857.676,97         
Montagem linha transmissão 2,50 - 4,00 13.542.068,82           (4.002.123,43)           9.539.945,39            10.098.381,22         
Máquinas e Equipamentos 16,67 1.979,00                    (109,96)                     1.869,04                   -                           
outras Imobilizações - 10.000,00                  -                            10.000,00                 44.277,54                
softw are - -                             -                            -                            1.557,79                  

183.279.162,68         (54.264.381,17)         129.014.781,51        136.475.163,09       SUbTOTAL
183.279.162,68         TOTAL

CUSTO HISTÓRICO

(54.264.381,17)         129.195.258,68        136.676.925,04       

VALOR LÍQUIDO

VALOR LÍQUIDO

180.477,17               201.761,95              SUbTOTAL

REALIZÁVEL A
LONGO PRAZO

nos termos do cPc 01 - redução ao Valor recuperável de 
Ativos, a Administração da companhia concluiu que não há indicações 
de que os bens integrantes do Ativo Imobilizado tenham desvalorizados 
mais do que o esperado pelo resultado da passagem do tempo ou do 
uso normal dos bens, também não ocorreram danos físicos aos referidos 
bens, considerando –se ainda que são relativamente de pouco uso, julgou 
a Administração não ser necessário proceder com o teste de redução ao 
valor recuperável (impairment test). 

7 - fInAncIAMEntos cIrculAntE/  nÃo cIrculAntE

são demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações 
monetárias incorridas até a data das demonstrações contábeis.

financiamentos - registra os financiamentos para aquisição de 
ativo Imobilizado. As garantias prestadas são os próprios bens adquiridos e 
bens imóveis (terrenos) em nome da companhia. o montante escriturado 
é assim composto:

CONTRATO Nº TX. DE JUROS SALDO EM SALDO EM
CONTRATADA 31.12.2016 31.12.2015

banco Amazônia s/A 06/0043-2 (fno) 9,5% a.a. 3.195.207,00           3.212.832,07           
banco Amazônia s/A 07/0515-3 (fdA) tJlP + 1,65 a.a. 10.813.141,54         7.704.520,63           
banco Amazônia s/A 08/0741-0 (fno) 10% a.a. 1.901.541,00           1.912.435,44           

12.829.788,14         TOTAL

AGENTE FINANCIADOR

15.909.889,54         

CIRCULANTE

CONTRATO Nº TX. DE JUROS PREVISÃO SALDO EM SALDO EM
CONTRATADA ENCERRAMENTO 31.12.2016 31.12.2015

banco Amazônia s/A 06/0043-2 (fno) 9,5% a.a. 10/12/2020 4.871.807,48           8.192.257,37           
banco Amazônia s/A 07/0515-3 (fdA) tJlP + 1,65 a.a. 15/03/2027 70.412.452,70         74.864.642,11         
banco Amazônia s/A 08/0741-0 (fno) 10% a.a. 10/12/2020 5.958.318,50           7.912.388,94           

90.969.288,42         TOTAL

AGENTE FINANCIADOR

81.242.578,68         

NÃO CIRCULANTE

8 - AJustEs dE EXErcÍcIos AntErIorEs

consoante às instruções da AnEEl - Agência nacional de 
Energia Elétrica, decidiu a companhia incorporar ao Ativo Imobilizado 
o valor histórico do Ativo diferido, sendo revertidas as amortizações 
acumuladas e procedidos novos cálculos das depreciações Acumuladas.

os Ajustes de Exercícios Anteriores do exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2016 valor credor líquido de r$ 48.140,00 basicamente 
foram motivados por ajustes de reversão de dividendos, enquanto que no 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2015 valor devedor líquido 
de (r$ 2.397.035,05) foram motivados por ajustes nas amortizações 
acumuladas transferidas do diferido conforme Manual de contabilidade 
do setor Elétrico (McsE).

9 - cAPItAl socIAl

o capital social subscrito e integralizado é de r$ 36.000.000,00 
(trinta e seis milhões de reais) e está dividido em 36.000.000 (trinta e seis 
milhões) de ações ordinárias nominativas sem valor nominal .

o capital da companhia possuí a seguinte composição acionária 
em 31 de dezembro de 2016:

SUbSCRITO % INTEGRALIZADO %
sane Participações e Investimentos ltda 20.761.200,00     57,67              20.761.200,00         57,67               
caipé Participações Empreendimentos Energéticos ltda 2.880.000,00       8,00                2.880.000,00           8,00                 
ubirajara rodolpho Amorim 2.696.400,00       7,49                2.696.400,00           7,49                 
Marlus renato dall'stela 2.300.400,00       6,39                2.300.400,00           6,39                 
José Maria Aquino 1.440.000,00       4,00                1.440.000,00           4,00                 
capricho Imóveis ltda 1.260.000,00       3,50                1.260.000,00           3,50                 
outros Acionistas 4.662.000,00       12,95              4.662.000,00           12,95               

36.000.000,00         

ACIONISTA

100,00             

CAPITAL SOCIAL

TOTAL 36.000.000,00     100,00            

10 - rEcEItA oPErAcIonAl lÍquIdA

A receita operacional bruta é basicamente decorrente da 
geração de energia que posteriormente é fornecida a centrais Elétricas 
brasileiras s/A - Eletrobrás. As deduções da receita operacional bruta 
são decorrentes de PIS e Confins sobre Faturamento. As Outras Receitas 
operacionais são decorrentes de ganho na alienação de Ativo Imobilizado.

A composição da receita operacional líquida possuí a seguinte 
composição para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2016 
e de 2015.

31.12.2016 31.12.2015
Venda de Energia Elétrica 30.405.780,69    30.186.856,57 
outras receitas 45.060,24           -                   
(-) deduções da receita (1.109.810,94)     (1.101.820,17)  

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 29.341.029,99    29.085.036,40 

Discriminação VALOR (R$)

11 - PArtEs rElAcIonAdAs

A Parte relacionada da Porto franco Energética s/A é sua 
controladora – sane Participações e Investimentos ltda. As transações 
entre a companhia e sua controladora basicamente são decorrentes de 
distribuição de dividendos.  

12 - cobErturA dE sEGuros

Em 31 de dezembro de 2016 e de 2015, as coberturas de 
seguros contra incêndio, danos materiais e lucros cessantes são 
consideradas suficientes pela administração da Companhia para cobertura 
de eventuais ocorrências de sinistros.

13 - InstruMEntos fInAncEIros 

os Instrumentos financeiros atualmente utilizados pela 
Companhia  estão limitados aos investimentos financeiros de curto prazo 
e tem o seu valor contábil igual ao valor de mercado. A companhia não 
fez nenhum investimento de natureza especulativa em derivativos ou em 
qualquer outro ativo de risco.

14 - EVEntos subsEquEntEs

não tivemos conhecimento de nenhum evento subsequente 
que influenciasse as Demonstrações Contábeis encerradas em 31 de 
dezembro de 2016



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 27 dE AbrIl dE 2017 DIÁRIO OFICIAL   No 4.855 65

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

  

 
Ilmos. Srs. 
Acionistas, diretores e conselheiros 
PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A 
dianópolis - to 
 
Opinião 
 
Examinamos as Demonstrações Contábeis da PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A, que compreendem o 
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas Demonstrações do Resultado, do Resultado 
Abrangente, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o exercício encerrado nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais Políticas Contábeis.  
 
Em nossa opinião, as Demonstrações Contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A em 31 de 
dezembro de 2016 o desempenho de suas operações e os seus Fluxos de Caixa para o exercício encerrado 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis à Contabilidade das Pequenas e 
Médias Empresas nos termos da NBC TG 1000. 
 
Base Para Opinião 
 
Nossa Auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de Auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de Auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
Ênfase – Ativo Imobilizado 
 
Chamamos a atenção para a Nota Explicativa 6 às Demonstrações Contábeis, que descreve as razões pelas 
quais, após avaliação da Administração, foi julgado desnecessário proceder com o teste de redução ao valor 
recuperável dos bens integrantes do Ativo Imobilizado com base nos parâmetros do CPC 01 - Redução ao 
Valor Recuperável de Ativos (Impairment). Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 
 
Outros assuntos 
 

Auditoria de valores correspondentes ao Exercício Anterior. 
 
Os valores correspondentes ao Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2015 apresentados para fins de 
comparabilidades, foram anteriormente por nós auditados, cujo Relatório datado de 15 de abril de 2016 não 
continha ressalva, sem modificações, porém com parágrafo de ênfase em relação à incorporação do Ativo 
Diferido ao Ativo Imobilizado, nos termos das Instruções estabelecidas pela ANEEL – Agência Nacional de 
Energia Elétrica. 
 
Outras informações que acompanham as Demonstrações Contábeis e o relatório do Auditor 
 
A Administração da Companhia é responsável por quaisquer outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as Demonstrações Contábeis não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de Auditoria sobre esse Relatório. 
 
Em conexão com a Auditoria das Demonstrações Contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse Relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
Demonstrações Contábeis ou com nosso conhecimento obtido na Auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há uma distorção relevante 
no Relatório da Administração quando aplicável, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. 

.
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE 
SObRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁbEIS

Ilmos. srs.
Acionistas, diretores e conselheiros
Porto frAnco EnErGÉtIcA s/A
dianópolis - to

opinião

Examinamos as demonstrações contábeis da Porto frAnco 
EnErGÉtIcA s/A, que compreendem o balanço Patrimonial em 31 
de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado Abrangente, das Mutações do Patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício encerrado nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
Políticas contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da PORTO FRANCO ENERGÉTICA S/A em 31 de 
dezembro de 2016 o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício encerrado nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no brasil, aplicáveis à contabilidade das Pequenas 
e Médias Empresas nos termos da nbc tG 1000.

base Para opinião

nossa Auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de Auditoria. nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir, intitulada “responsabilidades do Auditor pela Auditoria das 
demonstrações contábeis”. somos independentes em relação à 
companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo conselho federal de contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de Auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.

Ênfase - Ativo Imobilizado

chamamos a atenção para a nota Explicativa 6 às 
demonstrações contábeis, que descreve as razões pelas quais, após 
avaliação da Administração, foi julgado desnecessário proceder com 
o teste de redução ao valor recuperável dos bens integrantes do Ativo 
Imobilizado com base nos parâmetros do cPc 01 - redução ao Valor 
recuperável de Ativos (Impairment). nossa opinião não contém ressalva 
relacionada a esse assunto.

outros assuntos

Auditoria de valores correspondentes ao Exercício Anterior.

os valores correspondentes ao Exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2015 apresentados para fins de comparabilidades, foram 
anteriormente por nós auditados, cujo relatório datado de 15 de abril de 
2016 não continha ressalva, sem modificações, porém com parágrafo de 
ênfase em relação à incorporação do Ativo diferido ao Ativo Imobilizado, 
nos termos das Instruções estabelecidas pela AnEEl - Agência nacional 
de Energia Elétrica.

outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis e o relatório do Auditor

A Administração da companhia é responsável por quaisquer 
outras informações que compreendem o relatório da Administração. 
nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o 
relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de Auditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a Auditoria das demonstrações contábeis, 
nossa responsabilidade é a de ler o relatório da Administração e, ao fazê-
lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido 
na Auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há uma 
distorção relevante no relatório da Administração quando aplicável, 
somos requeridos a comunicar esse fato. não temos nada a relatar a 
este respeito.

responsabilidades da Administração pelas demonstrações 
contábeis 

A Administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. 

na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração 
é responsável pela avaliação da capacidade da companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
os responsáveis pela Administração da companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis.

responsabilidades do Auditor pela Auditoria das demonstrações 
contábeis

nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de Auditoria contendo nossa opinião. segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a Auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de Auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. 

- como parte da Auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de Auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da Auditoria. Além disso:

- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de Auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de Auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

- obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a Auditoria para planejarmos procedimentos de Auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Companhia. 

- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela Administração.

- concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de Auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da companhia. se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de Auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
Contábeis ou incluir modificação em nossa opinião se as divulgações 
forem inadequadas. nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de Auditoria obtidas até a data de nosso relatório. todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional.

- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada.

- comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração, 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da Auditoria e das constatações significativas de Auditoria, inclusive 
deficiências nos controles internos que eventualmente tenham sido 
identificadas durante nossos trabalhos.

brasília - df, 24 de Março de 2017.

AudItorEs IndEPEndEntEs s/s 
EPP

crc / df 647
registro cVM 7030

laercio José Alves da silva
contador crc PE 8591/o-9 “t” df

Membro IbrAcon nº 903
registro no cnAI nº 524
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